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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2002001/2024, tendo como objeto Aquisição de próteses

dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas

conforme medidas dos usuários coletadas in locor^ara atender as demandas

da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA. Com este fim e

para constar, eu, Antônio Carlos Costa, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Cantanhede - MA, 20 de fevereiro de 2024.

: ./:

'Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

-ty

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 2002001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Saúde, o senhor Jairon
Dantas Paiva, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e
oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais
providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela formalização da demanda:

Alexsandro Martins Baima

E-mail Institucional:

semsa@cantanhede.ma.gov.br

Justificativa

Identificação da demanda

1.1 0 presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de próteses dentárias
convencionais, totais e parciais [superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos
usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município
de Cantanhede/MA.

Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1 A contratação de um laboratório de próteses dentárias a esta Secretaria visa além de
cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a população cantanhedense usuária
do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma,
função, aparência e saúde oral. O termo "prótese dentária" também é utilizado para se
referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou
ausentes. 0 principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas funções: estética,
fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio laboratorial) os
dentes, através de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como prótese total,
ou prótese parcial removível. Projetos do Ministério da Saúde indica a necessidade de
ampliação da resolutividade das ações básicas em odontologia, buscando a integralidade da
assistência e suporte por uma rede especializada para garantir a confecção de próteses
dentárias. Neste sentido, a reabilitação de pessoas, parcial ou totalmente edêntulos

Resultados almejados

1.3.1 Pretende-se, proporcionar qualidade de vida e o bem-estar da população
Cantanhedense usuária dos serviços de saúde bucal do município, elevando a autoestima do
indivíduo, que por muitas vezes sofre consequências de falta de dentes como: problemas de
fala e de aceitação da aparência física com graves repercussões, dificuldades de socialização,
sensação de envelhecimento e sentimento de humilhação.

1.

1.1.

1.2.

1.3.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1 A demanda dos brindes está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e
quantitativos necessários para um andamento.

2.

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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DESCRIÇÃO QTDEUNIDITEM

Prótese Total Mandibular 250UND1

Prótese Total Maxilar 250UND2

Prótese Parcial Mandibular Removível 250UND3

Prótese Parcial Maxilar Removível
250UND4

Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas
(por Elemento)

250UND5

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenadora de Despesas,

que deverá decidir motivadamente sobre 0 prosseguimento e classificação da contratação;

3.

3.1.

Cantanhede/MA, 20 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

Alpxsandro Martins Baima

Secretário Adjunto Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2002001/2024, a Secretaria Municipal de Saúde atesta a

necessidade da Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e
inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as
demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

(Secretário Adjunto de Saúde), IntegranteAlexsandro Martins Baima

Requisitante.

II. Celmo Batista Avelino Bezerra - (Chefe do Setor de Compras), Integrante Técnico.

I.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Alt. 6°, do decreto Municipal n° 394/2023.

Cantanhede/MA, 21 de fevereiro de 2024

Atenci^ànente,

Jairón Dantas Paiva

Secretáriò Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes para Aquisição de próteses

dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos

usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de
Cantanhede/MA.

1. Descrição da Necessidade

A contratação de um laboratório de próteses dentárias a esta Secretaria visa além de cumprir as

exigências do Ministério da Saúde, atender a população cantanhedense usuária do SUS que busca a

reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. O

termo "prótese dentária" também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função

original dos dentes perdidos ou ausentes. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas

funções: estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio laboratorial) os

dentes, através de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como prótese total, ou prótese

parcial removível. Projetos do Ministério da Saúde indica a necessidade de ampliação da resolutividade

das ações básicas em odontologia, buscando a integralidade da assistência e suporte por uma rede

especializada para garantir a confecção de próteses dentárias. Neste sentido, a reabilitação de pessoas,

parcial ou totalmentc cdcntulos.

2. Resultados almejados

Pretende-se, proporcionar qualidade de vida e o bem-estar da população Cantanliedense usuária dos

serviços de saúde bucal do município, elevando a autoestima do indivíduo, que por muitas vezes sofre

consequências de falta de dentes como: problemas de fala e de aceitação da aparência física com graves

repercussões, dificuldades de socialização, sensação de envelhecimento c sentimento de humilhação.

Com a contratação busca-se princípios básicos como:

Qualidade do Material:

Garantir a utilização de materiais odontológicos de alta qualidade e seguros para a saúde bucal.

Especificar o tipo de material a ser utilizado na confecção das próteses, como resinas, porcelanas ou

outros materiais apropriados.

Ajuste e Conforto:

Buscar um ajuste preciso das próteses para garantir conforto ao paciente.

Garantir que as próteses se encaixem corretamente na boca, evitando desconfortos ou ferimentos.

Estética:

Assegurar um resultado estético natural c agradável para os pacientes, levando em consideração a cor,
forma e textura dos dentes artificiais.

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Durabilidade:

Definir padrões de durabilidade para as próteses, visando uma vida útil adequada e minimizando a

necessidade de substituições frequentes.

Prazo de Entrega:

Estabelecer prazos realistas para a entrega das próteses, considerando as necessidades dos pacientes e

da Secretaria Municipal de Saúde.

Custo-benefício:

Buscar um equilíbrio entre a qualidade do serviço e o custo para garantir um serviço acessível, mas sem

comprometer a qualidade.

Garantia e Assistência Técnica:

Estipular períodos de garantia para as próteses e garantir a disponibilidade de assistência técnica em

caso dc problemas ou ajustes necessários.

Conformidade com Normas e Regulamentações:

Certificar-se de que os serviços estão cm conformidade com as normas e regulamentações locais c

nacionais para garantir a segurança c a qualidade.

3. Previsão no Plano de Contratações Anual

Mesmo o município de Cantanliede, não dispondo atualmente de um Plano Anual dc Contratações

(PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante a contratação de serviços de confecção de prótese

dentaria total c parcial convencional odontológica (superior e inferior).

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 2002001/2024 e aprovada por meio do

despacho da Autoridade competente.

4. Requisitos da Contratação

A aquisição de próteses dentárias tem natureza dc bens comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações
usuais dc mercado, nos termos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

5. Estimativa do Quantitativo

Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala.

DESCRIÇÃO QTDEUNIDITEM

Prótese Total Mandibular 250UND1

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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Prótese Total Maxilar 250UND2

Prótese Parcial Mandibular Removível 250UND3

Prótese Parcial Maxilar Removível
250UND4

Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por

Elemento)
250UND5

6. Levantamento de Mercado

Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto Municipal 394/2023 que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços cm geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica

c fundacional, priorizada a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação

vigente. Foram utilizadas contratações similares pela administração pública.

7. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estimado para o atendimento da referida contratação constante neste Estudo Técnico Preliminar

será extraído após elaboração de pesquisa de preços elaborada pelo setor competente.

8. Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida

Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar c escolher qual a solução que melhor

responde às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais
em relação aos objetos a serem adquiridos.

A solução escolhida de Pregão Eletrônico prende-se inicialmentc ao fato de se tratar de aquisição de

bens comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, tomando obrigatória para a

Administração Municipal, a utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica, além de técnica,

economicamente viável e mais apropriação, considerando a logística dc reposição dos materiais.

9. Parcelamento da Contratação

O fornecimento em epígrafe será contratado de forma individualizada e, portanto, é passível de aquisição

por item distinto.

A solução será dividida tendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a um melhor

aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

Nesse contexto a contratação será do tino menor preco por item tendo cm vista a ampliação da

competitividade.

10. Contratações Correlatas/lnterdepcndentes

Após uma análise detalhada, constatou-se que para os serviços de prótese dentária para a Secretaria
Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, não se faz necessário realizar contratações acessórias. Este

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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estudo concluiu que a execução do objeto da contratação pode ser integralmente atendida pelos termos

e condições estabelecidos na contratação principal, sem a necessidade de serviços ou suprimentos
adicionais.

11. Possíveis Impactos Ambientais

Os bens a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

12. Riscos da Contratação

A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que

a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a mellior solução será através da contratação dos bens a serem
adquiridos por empresa especializada.

Cantanhede/MA, 22 de fevereiro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

(XãLL

Alexsandro Martins Baima

Secretário Adjunto Munieipal de Saúde

Integrante Requisit^nte^

ff/i

Celmo ef^^rra Avelino Batista

Agente Administrativo
Integrante Técnico

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Memorando

Cantanhede - MA, 22 de fevereiro de 2024.

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Prezado(s) Sr(s).

Após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o presente

ETP, e encaminho os autos do processo n° 2002001/2024 ao departamento de

compras, para providências necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços,

devendo ser procedida conforme instrução do decreto Municipal n° 394/2023.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências

necessárias.

Atenoíos amente,

Jaírcn Dantas Paiva

Secretáric Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Relatório de Cotação: PRÓTESES DENTÁRIAS

Pesquisa realizada entre 23/02/2024 08:22:36 e 23/02/2024 08:46:32

Relatório gerado no dia 23/02/202^1-08:50:01 {iP; 138.97.232.162 )

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado item.

Canfárme Instrução NomativsN'’65 de 07 de Julho de20210-^n" 74.l33).noArtigo3°. 'A pesquisa de preços serã materializada em documento gue conterá-INC V-Método matemático

aplicado para a defmição do vaia-estimado.’ .....

Preço

Percentual Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalPreços Quantidadeitem

RS 45.082,50RS 180,33R$180.33 (un)31) Prótese Total Mandibular 250

Unidades

R$ 46.042,50R$ 184,17R$ 184,17 (un)3 2502) Prótese Total Maxilar

Unidades

R$ 41.250,00R$165,00R$165,003) Prótese Parcial Mandibular Removível 3 250

Unidades (un)

R$177,67 RS 44.417,50250 R$ 177,67 (un)4) Prótese Parcial Maxilar Removível 3

Unidades

R$165,05 RS 41.262,50250 R$ 165,05 (un)5) Prótese Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento 3

Unidades)

R$ 218.055.00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: Prótese Total Mandibular

Média dos Preços Obtidos: R$ 180,33Preço Estimado Calculado: R$ 180,33Percentual:Preço Estimado: R$ 180,33 (un)

Observação

Observação Item 1

Descrição

Prótese Total Mandibular

Quantidade

250 Unidades

R$199,00Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais
ItK. IIArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021 (Lén" 14.133)

Relalófto gerado no día 23/02/2024 06;50;01 (IP: 138.97.23Z162)
Código ValkJaçao: AQQ2FVubvEUDIOtnC6egati2udV7vBqvoB8CyG7lnZMqHU 8nPtm6WA%3d%3d

SSwSvS' hnp;//www.bancodepfeco8.com.br/CeftiflcacloAulenticklade?token=AQQZFVubveU0IOtiiC8cgah2udV7vaqvoB8CyG7lnZM<iHUanPtin6VVA%253d%253d 1/9



MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO/Pi

REGISTRO DE PREGO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE LAGOA DE

SÃO FRANCISCO -PI.

PRÓTESE TOTAL MAXILAR E MANDIBUUR - PRÓTESE TOTAL MAXIUR E

MANDIBULAR

Data: 17/10/2023 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

órgão:

Objeto:

ífÃWfÀNHEDE/MA
Identificação: 73130

P I /202 íDescrição:

FLS. Ata: LinkAtá'. 1

RUB iicitanot.oQm

Quantidade: 600

Unidade: UND

UF; PI

Valor da Proposta Final

R$199,00

Razão Social ito FornecedorCNPJ

14.4S7.365/0001-05 R S MARTINS PAÍXAO

*VENCEDOR*

R$ 150,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. I/Art. õ” d3 IN 65de 07de Julho de2021 (Lein” 14.730)

Órgão: Data; 16/03/2023 23:00

Pregão para Registro de Preço

Prefeitura Municipal de São João do Araguaia

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS,

DESTINADAS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA.

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR - PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/Item;

Objeto: SIM

227824

1/3

LinkÁla

www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Ata:

Descrição:
Fonte;

Quantidade;

Unidade;

300

UN

UF; PA

Valor da Proposta Inicial

R$150,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

J P B CRISPIM SERVIÇOS DE PRÓTESES DENTARIAS LTDA28.718.028/0001-88

*VENCED0R*

R$150,0012.134.290/0001-45 FABIANO DE OLIVEIRA COSTA

R$192,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. HAit 5°dalN65de07deJulhode202l(L&no 14.733)

Órgão;

Objeto;

16/03/2023 00:00

Pregão Presencial

NÃO

55900-10-2023-PRP

Data;

Modalidade;

SRP;

Identificação;

Lote/ltem;

PM DE RODEIO BONITO

EXERCÍCIO; 2023ASSUNTO; PREGÃO PRESENCIAL 10/2023PROCESS0; N®

37/2023OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Próteses

Dentárias para distribuição à População do Município de Rodeio Bonito - RS.

Prótese total Inferior (mandibular) em acrilico termopolimerizável, com

dente de acrílico endurecido - Prótese total Inferior (mandibular) em acrilico

termopolimerizável, com dente de acrílico endurecido

Descrição: 1/2

N/AAta;

https://portal.tce.rs.gov.br/apiicpro

d/f?p=50500:3::;NO;;;

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

250

UN

UF: RS

Valor da Proposta Finai

R$192,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN ElRELt20.306.980/0001-62

‘VENCEDOR*

Relatório gerado no dia 23/02/2024 08;50;01 (IP; 138.97.23Z162)
^ Código Validação; AQQZFVubvEIJDIOtnC6egah2udV7vaqvoB8CyG7lnZMqHU8nPtm6WA%3d%3d

http;//www.bancodepfecos.coni.br/CertiflcadoAutenticidadB?token=AQQ2FSAjbvEUDIOtnC6cgBh2udV7vaqvoB8CyG7lnZM£jHU8nPtm6WA%253d%253d 2/9
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CANTAhtHEOE/MA

PROC.^OO^ OúiItem 2; Prótese Total Maxilar ●●r..

ÚiáÉ
-^jiiiii i;, ■ 'fUiUBÉiyrirwf

RUB.^Preço Estimado Calculado; R$184,17Percentual; -Preço Estimado; R$ 184,17 (un) 'mmm á

Observação

Observação Item 2

DescriçãoQuantidade

Prótese Total Maxilar250 Unidades

R$145,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. /IAM. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 (L&n’’ 74 733)

órgão;

Objeto;

Data; 05/04/202316:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: 01613316000111-1-000002-2023

Lote/ltem: 1/2

Ata: N/A

Homologação; 13/04/2023 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 120

Unidade: UND

UF; PB

MUNICÍPIO DE MATO GROSSO

Contratação de Serviços de Laboratório de Prótese Dentária para Confecção

Parcelada de Prótese conforme demanda, de acordo com a portaria 680 de 24 de

abril de 2013 do Ministério da Saúde que estabelece recursos de Bloco de Alta e

Média Complexidade

Prótese total maxilar (confeccionada em resina, dente de acrílico e

moidagem feita em gesso, cera e alginato), com moldagem dento gengiva!

para construção de próteses, adaptação, ajuste ociusal e instalação da

prótese dentária - Prótese total maxilar (confeccionada em resina, dente de

acrílico e moldagem feita em gesso, cera e alginato), com moldagem dento

gengival para construção de próteses, adaptação, ajuste ociusal e instalação da

prótese dentária

Descrição;

Valor da Proposta Final

R$ 145,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

36.090.790/0001-90 ITAMAR FIGUEIREDO DA SILVA

*VENCEDOR*

RS 229,50Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc IIArt. S‘’d3 IN 65de 07de Julho de 2027 (Lén° 14.133)

órgão: Data: 29/03/202313:38

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registro de Preço para Futura e eventual Contratação De Pessoa Jurídica Para

Prestação De Serviços Clínicos E Técnicos Em Odontologia Para Confecção De

Próteses Dentárias, Atendendo As Necessidades Da Secretaria Municipal De

Saúde De São Caetano De...

PRÓTESE TOTAL MAXILAR: prótese suportada pela mucosa que reveste o

osso remanescente, indicada para os indivíduos que perderam todos os

elementos dentários da arcada superior. Este tipo de reabilitação tem o

objetivo de permitir o desenvolvimento satisfat - PRÓTESE TOTAL MAXILAR:

prótese suportada pela mucosa que reveste o osso remanescente, indicada para

os indivíduos que perderam todos os elementos dentários da arcada superior.

Este tipo de reabilitação tem o objetivo de permitir o desenvolvimento satisfatório
das atividades funcionais relacionadas ao sistema estomatognátic o, como

fonação e mastigação, bem como oferecer conforto e uma aparência estética
aceitável.

Objeto:

Identificação: 230097

Lote/ltem: 1/2

Link-Ata

www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Ata:

Descrição:
Fonte;

Quantidade; 500

Unidade: UN

UF: PA

Valor da Proposta Final

R$ 225,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

40.875,278/0001-27 D MAUES MACEDO

*VENCED0R*

R$ 234,0006.095.783/0001-10 LABORATORiO PRO RISO EIREL!

R$ 178,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
tnc IIArt. 6“ da IN 65 de 07 de Julho de2021 (Lein<> 74733)

Relatório gerado no dia 23/02/2024 08:50:01 (IP; 138.97.232.162)
* Código ValidaçSo;AQQZFVubveUDIOtnC6cgah2udV7vBqvDB8CyG7lnZMqHU8nPtm6WA%3d%3d

* http-//www bancodeprecos.Com.bf/Certtflc8dcAutenllcidade?loken =AQQZR^jbveUOIOtnC6cg8h2udV7V8qvoBsCyG71nZMqHU6nPtmeWA%253d%253d 3/9
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CANTAKHEDE/MA

PRO /202 9órgão:

Objeto:

PM DE RODEIO BONITO

EXERCÍCIO: 2023ASSUNT0: PREGÃO PRESENCIAL 10/2023PROCESSO: N®

37/2023OBJET0: Contratação de Empresa para fornecimento de Próteses

Dentárias para distribuição à População do Município de Rodeio Bonito - RS.

Prótese total Superior(maxiiar) em acrílico termopolimerizável, com dente

de acrílico endurecido - Prótese total Superior(maxilar) em acrílico

termopolimerizável, com dente de acrílico endurecido

Utotelidade: Pregão Presencia

RUB..SRP: NÃO

55900-10-2023-PRPIdentificação

Lote/ltemDescrição: 1/1

Ata: N/A

Fonte: https://portal.ice.rs.gov.br/aplicpro

d/f?p=50500:3:::NO:::

Quantidade:

Unidade:

250

UN

UF: RS

Valor da Proposta Final

R$178,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

20.306.980/0001-62 TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN EIRELI

*VENCED0R*

Item 3: Prótese Parcial Mandibular Removível

Média dos Preços Obtidos: R$ 165,00Preço Estimado Calculado: R$ 165,00Preço Estimado; R$ 165,00 (un) Percentual: -

Observação

Observação Item 3

Quantidade Descrição

Prótese Parcial Mandibular Removível250 Unidades

RS 147,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. IlAít. 5“ da !N 65de 07deMho de2021 ^ein" 14.133)

Órgão: 13/04/2023 10:50

Pregão para Registro de Preço

Data:Prefeitura Municipal de Arraia!

Prefeitura Municipal de Arraial

Registro de preço para futuras contratações de empresa para confecção de

próteses dentárias

PRÓTESE PARCIAL MANDIBUUR REMOVÍVEL - PRÓTESE PARCIAL

MANDIBULAR REMOVlVEL

Modalidade:

Objeto: SRP; SIM

identificação:

Lote/ilem:

Ata:

Fonte:

232360

Descrição: 1/1

Link Ata

www.portaldecompraspubiicas.co

m.br

Quantidade:

Unidade:

250

UND

UF: PI

Valor da Proposta Final

R$147,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

31.351.498/0001-60 TEOCKLYTON REBOUCAS DE SA

●VENCEDOR*

RS 150,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais

rnc. IIM.5^dalN65de07deJijlhode2021(Lein‘’14.}33)

"a Relatório gerado no dia 23/02/2024 06:50:01 (IP: 136.97.232.162)Código Validação: AQQ2FVubveUDIOlnC6cgah2udV7vaqvoBsCyG7lf\ZMqHU6nPlni6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CeftJficadoAulentiddade?lolten=AQQZF\rtjbvElJDIOtfiC8cgari2iidV7v8qvo88CyG7h2MqHU8nPtin6WA%253d%253d 4/9
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CANTANHEDE/MA

órgão: Data 16/03/2023 23:00
..-2.200.XOO/. /202 7
odaliQadur h ai;,ãib negn.li u oe Frg^

FL8»

rub!

Prefeitura Municipal de São João do Araguaia

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIAUZADA PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS,

DESTINADAS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA.

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL - PRÓTESE PARCIAL

MANDIBULAR REMOVÍVEL

m
Objeto: SRP; m

ldémifib3^5g:"’227B'2T

Lote/íteFTs; 1/1

LiokAia

www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Ata;

Descrição:
Fonte:

Quantidade;

Unidade;

85

UN

UF: PA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 150,00J P B CRISPIM SERVIÇOS DE PRÓTESES DENTARIAS LTDA28.718.028/0001-88

♦VENCEDOR*

R$150,0012.134.290/000V45 FABIANO DE OLIVEIRA COSTA

R$ 198,00Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

Inc. IIAn. B‘’dalN65de07deJulhode2021 (Lein<’ 14.133}

órgão;

Objeto:

Data: 16/03/2023 00:00

Pregão Presencial

NÃO

55900-10-2023-PRP

PM DE RODEIO BONITO

EXERCÍCIO: 2023ASSUNTO; PREGÃO PRESENCIAL 10/2023PROCESSO: N«

37/20230BJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Próteses

Dentárias para distribuição à População do Município de Rodeio Bonito - RS.

Prótese parcial removível Inferior (mandibular)com estrutura metálica

fundida mais acrilico termopolimerizável com dente de acrílico

endurecido.Pretese parcial removivel inferior (mandibular) - Prótese parcial

removível Inferior (mandibuiar)com estrutura metálica fundida mais acrilico

termopolimerizável com dente de acrílico endurecido.Pretese parcial removivel

inferior (mandibular)

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:Descrição; 1/4

N/AAta:

https://portai.tce.rs.gov,br/aplicpro

d/f?p=505Q0:3:;:NO:;:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

200

UN

UF; RS

Valor da Proposta Final

R$198,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

20,306.980/0001-62 TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN EIRELI

●VENCEDOR*

Item 4; Prótese Parcia! Maxilar Removível

Média dos Preços Obtidos: R$ 177,67Preço Estimado Calculado: R$ 177,67Preço Estimado; R$ 177,67 (un) Percentual: -

Observação

Observação Item 4

Quantidade Descrição

Prótese Parcial Maxilar Removível250 Unidades

R$ 190,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc II An. 5» da IN 65 de 07de Julho de 2021 (Ldn^ 14133)

Relatório gerado no dia 23/02/2024 08:50:01 (IP: 138.97.232.162)
Código Validação: AQQZFVubveUDIOtnC6cg8h2udV7vaqvoB8Cy67lnZMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http;//wM'w.bancodeprecos.com.br/Cer1lflcadaAuten(lcldade7tokenW^OQZFVubvEIJDIOtnC6cgah2udV7v8qwDBsCyG71nZMqHU8nPtm6WA%2S3d%253d 5/g



CANTANHEDE/MA

órgão:

Objeto:

PRm.nwmh/ /202 ^
I Ic^^l^ade: T^egao ^ ^ '
RUSPP: NÃO

Prefeitura Municipal de Touros

Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de modelagem

e confecção de próteses odontoiógicas para atendimento do Programa Brasil

Sorridente, da Secretaria Municipal de Saúde de Touros/RN.

0026632 - Prótese Parcial Maxilar Removível - PPR (Prótese com estrutura

metálica e dentes artificiais de resina acrílica). ● 0026632 - Prótese Parcial

Maxilar Removível ■ PPR (Prótese com estrutura metálica e dentes artificiais de

resina acrílica).

identificação:

Lote/ltem;

249334

Descrição: 1/4

Link Ata

www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Ata;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

168

UN

UF: RN

Valor da Proposta Final

R$188,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

A K H A DANTAS42.081.812/0001-59

*VENCEDOR*

R$190,00JOSE ANTONlO BEZERRA DE SOUZA10.940.739/0001-37

RS 700.00ROYAL COMPANY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA42.512,661/0001-00

R$ 145,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. IIAlt. 6‘’da IN 65 de 07 de Jdho de2021 ^ein“ 14.133)

Órgão: 24/03/2023 13:36

Pregão

Data:Prefeitura Municipal Casserengue

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - CASSERENGUE-PB

Contratação de empresa para prestar serviços de Confecção de próteses

dentárias de acordo com as especificações da Portaria n° 1,825/GM/MS de 24

de agosto de 2012. destinadas à população carente do Município de

Casserengue

Prótese Total Mandibular; Prótese Total Maxilar; Prótese Parcial Mandibular

Removível; Prótese Parcial Maxilar Removível: Próteses Coronárias/

Intrarradiculares Fixas/ Adesivas (por Elemento). - Prótese Total Mandibular;

Prótese Total Maxilar; Prótese Parcial Mandibular Removível; Prótese Parcial

Maxilar Removível; Próteses Coronárias/ intrarradiculares Fixas/ Adesivas (por

Elemento).

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto: NÃO

229265

1/1

Link. Ata

www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Ata;

Descrição;
Fonte:

Quantidade:

Unidade:

500

UN

UF; PB

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$145,0040.512.267/0001-82 ARt SERVIÇOS DE PRÓTESES EIRELI

*VENCEDOR*

R$198,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. IIAft. 5“ da IN 65de 07de Julho de 2021 (Lein” 14.133)

órgão:

Objeto:

Data: 16/03/2023 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP; NÃO

Identircação; 55900-10-2023-PRP

Lote/ltem: 1/3

PM DE RODEIO BONITO

EXERCÍCIO; 2023ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL 10/2023PROCESS0: N«

37/20230BJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Próteses

Dentárias para distribuição à População do Município de Rodeio Bonito - RS.

Prótese parcial removível superior(maxilar)com estrutura metálica fundida

mais acrilico termopolimerizável com dente de acrílico endurecido. - Prótese

parcial removível superior(maxílar)com estrutura metálica fundida mais acrilico

termopolimerizável com dente de acrílico endurecido.

Descrição:

Ata; N/A

https://portal,tce,rs.gov.br/aplicpro

d/f?p=50500:3;::NO:::

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

200

UN

UF; RS

Valor da Proposta Final

R$198,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

20.306.980/0001-62 TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN EIRELI

*VENCEDOR*

Relatório gerado no dia 23/02/2024 08:50:01 (IP: 138.97.232.162)
Código Vaildaçao; AQQZFVubvEIJDIOtnC6cgah2udV7vaqvoB8CyG7lnZMqHU8nPlm6WA%3d%3d

í http;//www.bancodeprecos.cx)m.br/Cer1tOc8doAutentlddade?token=AQQ2FVubveUDIOtnC8cgah2udV7vaqvoB8CyG7lnZMqHU8nPtin6WA%253d%253d
Uij
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CANTANHEDE/MA

^nõaoo/ /202^
/6

Item 5: Prótese Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento) RU&

Média dos Preços Obtidos; R$ 165,05Preço Estimado Calculado: R$ 165,05Preço Estimado; R$ 165,05 (un) Percentual; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Prótese Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento)250 Unidades

RS 96,40Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. 5“ da IN 65 de 07de Julho de 2021 (Lein» 14.133)

órgão; Pref. Corrente

Objeto; Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns

Descrição; Próteses Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento) -

Próteses Coronárias/lnü^arradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento)

Data: 02/08/2023 09:50

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP; SIM

Identificação: 037

Lote/ítem; 5/5

Ata; N/A

Fonte: www.bbmnetliciiacoes.com.br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: PI

Valor da Proposta Final

RS 96,40

Razão Social do FornecedorCNPJ

03.872.616/0001-40 DAUREA REJANE MOURA DE CARVALHO

*VENCED0R*

R$ 249,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

Inc. II An. 50 da IN 65 de 07de Julho de 2021 (Leino 14133)

Órgão; 04/04/202319:22

Pregão para Registro de Preço

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo

pertinente para prestação de serviços na confecção de prótese total e parcial

convencional odontológica (superior e inferior), para atender as necessidades da

Secretaria de Saúde..,

Prótese Coronária/ Intrarradiculares/Fixas/Adesivas Por Elementos -

Prótese Coronária/lntrarradiculares Fixas/Adesivas Por Elementos. Prótese

Odontológica que deverá ser confeccionada com dente artificiail de resina

acrílica, unido a base individualizada - Prótese Coronária/

Intrarradiculares/Fixas/Adesivas Por Elementos - Prótese

Coronária/lntrarradiculares Fixas/Adesivas Por Elementos. Prótese Odontológica

que deverá ser confeccionada com dente artificiail de resina acrílica, unido a
base individualizada confeccionada em resina acrílica termopolimerizável,

obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais

dos pacientes. Código SUS 07.01.07.014-5. conforme disposto na Portaria n®
1825/2012.

Data;

Modalidade:

SRP;

Identificação;

Lote/ltem:

Objeto; SIM

231378

1/5

Ata: ,Link.Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade: 44

Unidade: UN

Descrição;

UF; MA

Valor da Proposta Final

R$ 249,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

LABORATORIO PRO RISO EIRELl06.095.783/0001-10

♦VENCEDOR*

R$ 299,00LM PRÓTESES ODONTOLOGICAS LTDA40.257.695/0001-06

R$ 300,00

R$ 344,00

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO EIRELl36.271.505/0001-38

D. R. BORGNETH19.253.019/0001-78

Relatório gerado no dta 23/02/2024 08:50:01 (IP; 138.97.232.162)
Código Valldaçèo: /W3QZFVubveklDICttnC6cg8h2udWvaqvoBsCyG7lnZMqH U8nPlm6WA%3d%3d
http://www,bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenllcidedo?token=AQQZFVubvEUDIOtnC8cB8h2udV7vaqvoBsCyG7lnZMqHU8nPtiii6WA%253d%253d 7/9



CANTANHEüe/MA

R$ 149,757 00X0 0! mii
■ 		

20/03/202Í-r7:3

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc tIArí. 60 da IN 65 de 07 de Julho de2021 (Lein» 14.132)

órgão:

PROC..
FLS,	
RUB. 32Data:Fundo Municipal de Saúde de Quixaba

Fundo Municipal de Saúde de Quixaba

A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço

por item em lance ofertado tem por objeto a contratação de empresa

especializada para conforme necessidade e demanda execute a prestação de

serviços de confecção de prótese...

CÓDIGO MS 07.01.07.014-5 PRÓTESE CORONÁRIAS /

INTRARRADICULARES FIXAS/ADESIVAS (POR ELEMENTO) - CÓDIGO MS

07.01.07.014-5 PRÓTESE CORONÁRIAS / INTRARRAD1CUL4RES

FIXAS/ADESIVAS (POR ELEMENTO)

Modalidade; Pregão

NÃO

228230

Objeto; SRP;

Identificação;

Lote/ltem; 1/5

l ink Ata

www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Ata;

Descrição:
Fonte:

Quantidade;

Unidade;

120

ADES

UF; PE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 149,7546.483.440/0001-48 GENECI MIGUEL DA SILVA

*VENCED0R*

Relatório gerado no dia 23/02/2024 08:50:01 {IP: 138.97.232.162)
Código ValldacSo: AQQZR/ubveUDIOtnC6cg8h2udV7vaqvoB8CyG71nZMqHU8nPtm6WA%3d%3d

^ ● htlp7/vww bancodepr^co8.com.br/CertlflcadaAutentlcld8de?toker>=AOQ2FVubveUDIOtnC6cgah2udV7vaqvoBsCyG71nZMqHU8nPtin6WA%253d%263d 3/9



CANTANHEDE/MA

PROC.T^OOZ OO ( /202 V.
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução te<mol(^ica que atende aos parâmetr 5? 4tii^<iaisa erri Leis f.
Instruções Normadvas, Acórdãos, ftegulàmentos. Decretos e Portarias.,: —
comfrfementares e sites <k domfnto arrolo, o sistema não é cansidera<&5 unta fonte e. úm, um meio para que as pesquisas sejam

í realizadas de forma s^um, ágil e eficaz.

u -i-cjui Hi tí»c* suasfu< «sr» ^pywmsM i wa i

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 23/02/2024 08:41:13

Acessar a fonte aqui

1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias

www.bbmnetlicitacoes.com.br

Data: n/01/2024 11:45:37

Acessar a fonte aqui

2 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
licitanet.com.br

Data: 23/02/2024 08:39:58

Acessar a fonte aqui
3 - Portal de Compras Publicas

www.portaidecompraspublicas.com.br

Data: 23/02/2024 08:30:49

Acessar a fonte aqui
4 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 20/04/2023 12:04:21

Acessar a fonte aqui

5 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://porta!.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3::;NO:::

“ ■ Relatório gerado no dia 23/02/2024 08:50:01 (IP: 138.97.232.162}
^ Código Validação: AQQZFVubvEIJDIOtnC6c9ah2udV7v8qwBsCyG71nZMqH U8nPlin6WA%3d%3d

http7/www bancodepreeos.com.bf/Certfflc0doAiitenlicidade7loken=AQQZFVubveUDIOtnC6cgah2udV7vaqvoB8CyG71nZMqHU8nPtm6WA%263d%253d

í.m
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Ao senhor

Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as devidas

Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo Administrativo
n“ 2002001/2024 de 20 de fevereiro de 2024.

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado para Aquisição de próteses dentárias

convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários

coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na Lei n°

14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade o DECRETO MUNICIPAL N° 394, DE 28

DE DEZEMBRO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde, para que

sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECQ:

Foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto cm pauta, onde o preço de

referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido dc que seus valores não

apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referência, representando

de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

1.

2.

3.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece o Decreto Municipal 394/2023 que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fúndacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa dc mercado, conforme

legislação vigente.

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

Decreto Municipal 394/2023:

( X ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às

necessidades do Município de Cantanliede/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 23/02/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

Cantanhede/MA em 26 de fevereiro de 2024.

Celmo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 27 de fevereiro de 2024.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e

inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para

atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MAA,

no valor estimado de R$ 218.055,00 (duzentos e dezoito mil e cinquenta e cinco

reais).

Atenciosamente

íii
Jair^ Dantas Paiva

Secretái/o Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 28 de fevereiro de 2024.

Ao Senhor,
Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

As despesas pretendidas para a Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais

e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in

loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA,

poderão ser realizadas na dotação:

ORGAO: 06 Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 103010012.0.056 Manutenção e Func. do Programa de Saúde Bucal -
PSB

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: R$ 218.055,00 - VALOR SUPLEMENTADO

Atenciosamente

íLo U
ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

wAvw.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO QRÇAMENTÁRIQ-FINANCEIRO

Declaro, para os fms no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04

de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024

em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Aquisição de próteses dentárias convencionais,

totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários

coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de

Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-fmanceiro de 100% no

elemento de despesas 3.3.90.00.00 Material de Consumo.

Cantanhede - MA, 28 de fevereiro de 2024.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jairon Dantas Paiva, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

101/2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto, Aquisição de próteses dentárias

convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme

medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública

de saúde do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico, cujas despesas

serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE; 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços
gratuitos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, Bem/Serviços para Dist. Gratuita

: 07 Fundo Municipal de Assistência Social

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-

se um custo estimado de R$ 218.055,00 (duzentos e dezoito mil e cinquenta e cinco

reais).

Cantanhede - MA, 29 de fevereiro de 2024.

JairoryDantas Paiva
Secretário jMunicipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 {Lei de

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Aquisição de próteses dentárias

convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme

medidas dos usuários coletadas in loco. para atender as demandas da rede pública

de saúde do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2024.

incisos

Cantanhede - MA, 29 de fevereiro de 2024.

Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 01 de março de 2024.

limo. Sr.

Alexsandro Martins Baima

Secretário Municipal Adjunto de Saúde
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboração de termo de referência

Prezado Senhor,

Após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os autos do

processo n° 2002001/2024, para elaboração do termo de referência. O termo de

referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no

inciso XXlll do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das

informações adicionais para melhor definição do objeto, como informações a respeito

de dotações orçamentárias.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências

necessárias.

Atenciosamente,

Jaíron Dantas Paiva

Secretário'Municipa! de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ao senhor,
Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 2002001/2024, onde

agora consta o Termo de Referência solicitado visando a Aquisição de próteses
dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas
conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede
pública de saúde do Município de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, em 04 de março de 2024.

Aíexsandro Martins Baíma

Secretário Adjunto Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior),

confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas

da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos

da contratação:

DESCRIÇÃO UNID QTDEITEM

Prótese Total Mandibular UND 2501

Prótese Total Maxilar UND 2502

Prótese Parcial Mandibular Removível
UND 2503

Prótese Parcial Maxilar Removível
UND 2504

Coronárias/IntrarradicularesPrótese

Fixas/Adesivas (por Elemento)
UND 2505

ESPECIFICAÇÕES:

1. A moldagem deverá seguiras seguintes especificações:

Confecção da placa de resina para moldagem com liysanda;
Confecção da placa de resina para tomada de ociusâo, dimensão vertical (vasar o gesso
após moldagem com liysanda);
Encaminhar o modelo com os dentes montados (laboratório deverá comprar para
cada modelo de acordo com o tamanho e cor).

2. Confecção de prótese total superior (PTS) ou inferior (PTI), compreendendo:
Placa acrílica:

Cera utilidade;

Dentes nacionais com dupla prensagem;

Gengiva normal ou caracterizada;
Palato rosa ou incolor;

Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças.

3. Confecção de próteses dentárias parciais removíveis superiores (PPRS) ou inferior
(PPRI), compreendendo:
Cera utilidade;

Dentes nacionais;

Gengiva normal;
Metal para estrutura: cromo cobalto

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação de um laboratório de próteses dentárias a esta Secretaria visa além de

cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a população cantanhedense usuária

do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma,

função, aparência e saúde oral. O termo "prótese dentária" também é utilizado para se referir

ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou ausentes. O

principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas funções: estética, fonética e

mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio laboratorial) os dentes, através

de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como prótese total, ou prótese parcial

removível. Projetos do Ministério da Saúde indica a necessidade de ampliação da

resolutividade das ações básicas em odontologia, buscando a integralidade da assistência e

suporte por uma rede especializada para garantir a confecção de próteses dentárias. Neste
sentido, a reabilitação de pessoas, parcial ou totalmente edêntulos.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de
2024 com disponibilidade na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 103010012.0.056 Manutenção e Func. do Programa de Saúde Bucal -
PSB

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustentabilidade

5.1.1, Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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5.3. Vedação de utilização de marca/produto

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1 O prazo de entrega dos bens é de no máximo 20 (vinte) dias, contados da ordem de

fornecimento, em remessa única.

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com peio menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7. Local de entrega dos produtos

7.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretária Municipal de
Saúde constante na ordem de compra, no Município de Cantanhede/MA.

6.

7.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

7.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. Preposto
8.6.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 0
exercício da atividade.

8.7. Fiscalização
8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for 0 caso.

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 0 término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará 0 empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.

8.8. Gestor do Contrato

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
Administração.
8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
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8.8.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Recebimento

9.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e peia segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução

do contrato.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

9.2.2.1. 0 prazo de validade;

9.2.2.2. a data da emissão;

9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.5. 0 valor a pagar; e

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

9.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
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9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9.3. Prazo de pagamento

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.4. Forma de pagamento

9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva

Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua

proposta.

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a

última competência.

9.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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9.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

10.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou

privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10.1.1 Deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 6.360/76 e
Portaria Federal n° 2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne condições de
apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura do contrato).

10.1.2 Deverá apresentar Certificado de Registro e inscrição da empresa licitante junto ao
Conselho Regional de Odontologia - CRO.

10.1.3 Deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico Responsável pela empresa
junto ao Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu vínculo com o Conselho.
Caso 0 profissional não seja o proprietário da empresa, apresentar o seu vínculo empregatício

licitante, através do registro na CTPS, ou um Contrato de Prestação decom a empresa

Serviços, ou ainda, mediante apresentação de declaração de contratação futura, emitida pela
licitante, devidamente acompanhada da anuência do profissional.

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "POR ITEM”.

11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento

dos itens contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
wv^w.cantanhede.ma.gov.br
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12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo

de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura

do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização

do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o

Decreto Municipal n° 394/2023.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação:
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra:

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital:

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa:

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou 0 adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica:

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 10.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação económico-financeira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 394/2023, conforme valores

abaixo:

17.2 Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de Banco de

Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avaliação

criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes variações, não comprometendo a

estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados

no mercado, foi estimado o valor total de R$ 218.055,00 (duzentos e dezoito mil e cinquenta

e cinco reais).

17.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federai n°

123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 20 e

alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil
reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP;

>

17.3 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei

Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente

e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VALOR TOTALVALOR UNITUNID QTDEDESCRIÇÃOITEM

R$ 45.082,50R$ 180,33UND 250Prótese Total Mandibular1

R$ 46.042,50Prótese Total Maxilar R$ 184,17UND 2502

R$41.250,00RS 165,00Prótese Parcial MandibularRemovível UND 2503

R$ 44.417,50

R$41.262,50

R$ 177,67250Prótese Parcial Maxilar Removível UND4

R$ 165,05Prótese Coronárias/lntrarradiculares

Fixas/Adesivas (por Elemento)	
250UND5

17.5. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da
Lei n°14.133/2021.

17.5.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar

particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as
balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já

nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua

capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.
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17.5.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da

assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e

complexidade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha

capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.

17.5.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente

estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o

encerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de

preços.

17.5.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

18. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 394/2023, Lei

Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes.

18.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação

Cantanhede/MA, em 04 de março de 2024.

Ii á
Are)C5andro Martins Baima

Secretário Adjunto Municipal de Saúde
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos

corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida,

expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara,

transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância

de complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração

efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a

realização da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para Aquisição de próteses dentárias

convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos

usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de

Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 05 de março de 2024.

Jairon Dantas Paiva

Secretário(Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EM
PRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3'^ DA LEI COM
PLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/2I, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°

394/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.		
PROCESSO LICITATÓ XXX/XXXXPROCESSO ADMINISTRATIVO N“

2002001/2024

ÓRGÃOS PARÓRGÃO CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Saúde

IPANTES:'

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM^

REGIME

EMPRm^
CUÇAO:

R PREÇO UNI'
O

Aquisição
'orme medidas

co^atação m^iWantajosa vist
inferior), cSofelscionadas
pública de s&úos^do Município de Canta-

íis \nexos, nas esí>^ficações, quaHíi'

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resulta^e-^^^
dc próteses dentárias convencionais, totais e parciais (supeft
dos usuários coletadas in loco, para atender as
nhedc/MA, conforme descrito neste Edital e

das no Termo dc Referencia, Anexo II do PP

andas da

Is e condições conti-
jtal.;seiil

os de tecnologia da informação -onlin^tH:
'4ET, sitb;Jii

O Pregão será realizado em sessão
INTERNET, através do PORTAL LICIT

meio de recí

Hp://wwvv.iicit)i?lct. com.br

RECEBIMENTO DAS PRO

Início: XX/XX/XXXX - Tçi^
SESSÃO PÚBLICA:

Será sempre consider;

Edital, em que não^

rio de Brasília)X:X:

^io de Brasília)
i todas as indicações de tempo constantes neste

iind>

;h,s

ilia (m

bQcal”.
^KTO^r^rio de Bí^
|eja dispbsto^Tlorári^

ICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITALdía^hõrariõ^l^Xlêm lECO

a^xta-fei:
i2:0(^s (horárK) Iqpá).

DIA: DUsúteis, de Seg^
:RIÒ^das 08:00hiHO

Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanliede/MA, localizada
CenAo/CEP; 65.465-000, Cantanhede/MA.

; vpir^antanhcde.ma.gov.br
i^uitamente no sítio eletrônico: www.cantanhcde.aov.br	

LOCAL: Sài^
na Praça Paulo^G
E-mail para contai
O edital poderá ser

PREGOEIRA:

^mis^oNj^rmanqnti

lrí|uc§j^
ÍVom a^

Irado g

Nayana Rosa Rodrigues ae Aguiar
Pregoeira
Fort. n^^XXX/XXXX

E-mail: cpKãJ.cantanfieJe. ma. eow. br

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/Xxt^*^ -
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MODO DE DISPUTA ABERTA

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3° DA LEI

COMPLEMENTAR N® 147/2014.

n

o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito hoC
06.156.160/0001-00, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio dc\^
torna público para conhecimento dos interessados que realízalú às
XX/XX/XXXX, licitação, na modalidade PREGÃO, na forin^

julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá^
pertinente, em especial pela Lei Federal n® 14.133, de 01 ^c/ábrifMp
ereto Municipal n® 394/2023 e demais legislação correjáfâ, ci^nforme

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, dè^^inada pregòbirà>smcdiante aÇ>á'traba
lhos serão conduzidos por servidor designadp^dcnominado^REGOEIRA Cínediantc a inserção e
monitoramento de dados gerados ou ytían^ridos diretaí^nte para a^ágiijí eletrônica:
www.licitanct.com.br. O servidor conda^á todo\nrocedimento^qtoforme estabelecido neste ins
trumento convocatório. \ \

VMF sob 0 n°

OERIA,
hi dia

KETRQNICA, c)^
e^ instrumento, e

oXrj

egisla^
121, rcgulamcnb^o pelo De^
Ns87 da Lei n“l 3/21.

do ob^toxescritas ncHa instrumento e as constan-Em caso de discordância entre as especificai

tes no sistema portal licitanet. itas aqhiíàtqbele^íecerao as

1. OBJETO /(

1.1.0 objeto da prcsént^çlWação é seleção
mais vantajosa vi^ándo a Aqui^ão de praeses dentárias
inferior), confccáonàdas conibmiesmedidas^
da rede pública dcvsaúoc do Muhicipio de

gências estabelccid^V»qstbsEDITA\e anexos.
1.2. O^iterio de julkan^uK^dotado^i^
gengías ebrUidas ncstc^ti
1.3^'A>i<^a^
do-se ao libil$tt

apta a gerar o resultado de contratação
tjvencionais, totais e parciais (superior e

;s usuários coletadas in loco, para atender as demandas

Í^hede/MA, conforme condições, quantidades e exi-

oposí

;N0R preço POR ITEM”, observadas as exi-

lehto e seus'^nex<ís quanto às especificações do objeto,
^rá divida èl^usçs, coç&drme tabela constante do Termo de Referencia, facultan-

is itens forem de seu interesse.cip^ao efn q^ap'1

2. VALOR ESTO

2.1. O preço consi
forme dispõe o Dccròt<
total de R$ (Orçamento

2.2. A Pesquisa de preç^ realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comis
são de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o

público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de
Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

AD

do comO^stimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con-
micipal 394/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
aráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n®14.133/2021).

acesso ao

ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 103010012.0.056 Manutenção e Func. do Programa de Saúde Bucal - PSB

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CANTANHEDE/MA

PRQC.^, OOX O O/ /202_^
FL8.

RU6.

PKEFEiTURR DE

^5
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obje
to desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmcnte por qualquer transação efetuada direta
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados^c^d^trais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos respon^vep''pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loj^fdçníífiQue incor
reção ou aqueles se tomem desatualizados. N. \\
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá en^^foesclassificaça^o
habilitação.

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n”12
ção é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAÍ
4.5.1. A obtenção do beneifcio a aue se refere o itef^n	 		

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário der^izacao da llbka^o. ainda nàc/tenham
celebrado contratos com a Administração Púf^a cuios vaiò^ somados exb^i^em a receita bruta
máxima admitida para fins de enauadrameaw cojtio empresa efís^queno poríe.\

oempresas e e^resas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas nb^igo l^aX,cin^ 14.133/y^21. para o agricultor famili
ar, 0 produtor rural pessoa física e para o mic^qmpree^eosç individuajl ● MEI, nos limites previstos
da Lei Complementam” 123ydc*'2^ú6^ do Dec
4.7. Não poderão disputar

4.7.1. aquele qt^
4.7.2. autor

ca, quandí3^1icitaç
4.7.3. ei^
ou do prq
trolador, aciriíi

ysmsponsável t^oniso ou
X iníínto de bens^^la^c

H^i^pbsspa físn;
ti cípartlajjcTtaçài
4.7.5 >^queíbsiue
trabalhi^
que desem

deles seja côi^
terceiro grau;
4.7.6. empresas^ontroladoras, controladas ou coligadas, nos temios da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nlia sido condenada judicialmcntc, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito dc interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em¬

ito

06^ar^ os itens 1 a 1^^ partícip
PORTE. \
a às microem

BEPEQKENÇ
eridb ifca limUa e as

4.6. Será concedido tratamento favon lara ai

n.°8.

it^ão:

i^dital e seu(s) ancxo(s);
u dòqprojclo executivo, pessoa física ou jurídi-

rviços ou foriTewmento dc bens a ele relacionados;
í^sórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

o^quaj^ autor do projeto seja dirigente, gerente, con-
mais de)5^(cinco por cento) do capital com direito a voto,

subco^a^o,^Çf«ando a licitação versar sobre serviços ou fomeci-
í^ários;

ou jurí oica qu
decsuTC

^tenh

tâo aten

epr<^'clo, dd''^imcto básí
sar sobre!^

re^, isoladàmeW ou ern\
çte e^cutivo^çm íMpprcsa

ifita^au detent

;oes

encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par-

de sanção que Uie foi imposta;
nculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

dingente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
le funç^b^na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
i^gêj^ompanlieiro ou parente cm linlia reta, colateral ou por afinidade, ate o

tU ClVtkCO]
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MSüprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
14.133/2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica
da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilíci
to ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contrataç;
clua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e^Ç^jeto exeòv^vo7
ções integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de í^e«íuça^ 'A
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de nzmqtoSv^ programas parca&í^nte finan
ciados por agencia oficial dc cooperação estrangeira ou pm ^gMH|mQ financeiro inteimcional coiíi'
recursos do financiamento ou da contrapartida nacionaJ<^aÍK poderá p^tíhúpar pessoa físi^ ou jurídi
ca que integre o rol de pessoas sancionadas por ess^&-qwda^s ou qubs^qa declarada imaÔMa nos
termos da Lei n" 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. cstep<^-sc a tcrceh^^ue auxilie a cqnancão da contratação
na qualidade de integrante dc equipe dc apoio, pFçfissional espéq^izado ou funbjpnárí^ ou represen

tante dc empresa que preste assessoriatóp^.

lOTSQonomico.

\dSs.^sehqço que in-
cbslrata-

lea.

^ções e propostas de preços
representajitp legal ou e-cnpj da empi^e-

^3/0^^
frayés dí>^erificador de Conformidade

4.14. Para fins de participação nesta contramão, sèl^ açoitas as dee!
que possuírem assinaturas eletrônicas qualinb^^s (e-q
sa), conforme previsto no Ary5*74nciso III, da
4.14.1. A validação da as^
do Padrão de Assinatura^gital dà^lnfí^
nibilizado gratuitamgátOvD^ InstitbíK
https://verifícador^gov.Di\o^tivando^
um arquivo assinad^m relato u.rcgul;
Medida Provisóri;

14.0b^
izada a

âbqyes Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dispo-
^Tèçnologia da Informação - ITI no sítio

e de assinaturas digitais existentes em

{ação da ICP-Brasil e com as definições contidas na
.2001, que instituiu a ICP-Brasil.
nag condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1
^to de validação deverá ter o resultado APROVA-
idade com a regulamentação da ICP-Brasil.

0.

JetroÜT iera

rstditura

Nacioní

^rir a confoi^

^00-2, d^ [e agosto^
4.14.2. Caso a licit^A^sa^sente dbcuh^entação
acima^documento a^i^de^eletroni^
DQ/conntm^do que à^inaturasístá em

ite

P DA PR< A5. PREEI^
5.1. O licitai

seguintes campósX

5.1.1. valoi^
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricantè;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirctamente na execu
ção do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação dc
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

.E.

(posta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosfievÇfá ei sua

itário^oi^esconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do

\vww.cantanhede.ma.gov.br
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento tributro eiii peiTuiiludis vaiiai>^dÍS7
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últi
mos doze meses.

5.6. Indcpcndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfei
ta execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novenm dia^ contar da data

de sua apresentação. \\^
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estatóecidos nas k|V
de contratações públicas federais, quando participarem déTí^íta^s pública^
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior,^e^onío, o preço já deoòíifciíte da apli
cação do desconto ofertado deverá respeitar os pr^^a^timbs previstos. \\ 1/

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas Kr^aSÀ^inislçação por parte doV^ntratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido j^íoc^o l%al, geraPsas^guintes conVequ^cias:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessáriáí^ exato cumpmnbnto da lei, i^ps termos
do ait. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos age^s públicos r^POHsáveis e da empre
sa contratada ao pagamento dos prejuízos ap^ráW, caso verificada ocorrcnciaSie su^rfaluramento
por sobrepreço na execução do contrato./^^'^"^\ \ )/

láSsle ergência

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTÃ^Èd^S D^ÜMENTOS De\HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivarn^tc por mdoN;Íp sistema EKtrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de descdntoj-c^forme o cütério de jqlg^^cnto^aK^tado neste Edital, ate a data
e o horário estabeleeidos

6.2. No cadastramento

6.2.1. está cisí

oa^a^absrtura dã-s©saão pút^a.
jkopostaSmçTâh-MaJicitartte^^SBjarará, em campo próprio do sistema, que:
^e^ncorda c^ as condições cotúidas no edital e seus anexos, bem como

de que apf^posta'ápr^nlada cbidrccnde a integrahdadc dos custos para atendimento dos
direitos erabShisías as^gbmdos Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-
fralegais,\aB cbnvsnçõeàscoktivas deHj^albo e nos termos de ajustamento de conduta vi
gentes na daíA^ sqa entrega,en\defíniti\(Ojgrque cumpre plenamente os requisitos de habili-
^ção definidóÀní\in:
6^2>2í,^não empi;a
-pí^a ntsQor deN,

lentóSmmmc^õfio;
;a l^eífgr de 18 anos/ém trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
S anos. sMyo mqpm, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos ter-
5^XlII>daCtí?lstituição;
èsaVegados^ecutando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-

cisosTDe W doirt. T e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

m^s exig^ias dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
i^ocial, previstas em lei e em outras nomias específicas.

6.3. O licitante organiza)i(/cm cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os erquisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa dc pequeno porte ou sociedade coopera
tiva deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta
belecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei

mi

6.2.3>^
posto nff

6.2.4. cumj
tado da PreviM

aii

n.° 14.133/2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ternao

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei CompTCmddtát* Ü‘ 113/2006.-TOüijffld UI' -
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previs
tas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação an
teceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públi
ca e da fase de envio de lances. \\

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem^ proposta dos licitan
tes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o heítante podcrá^^ramcKqzãNQ seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo qu2Íw^do^dasíramc^ d;
obedecerá às seguintes regras: \/

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de difcrcnç^exaloKes ou de percentuais entre
lances, que incidirá tanto em relação aos lancp^immnediaHos\uanto em rela^^ ao lance
que cobrir a melhor oferta; e ^
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sN^ma, respeitaabro valor final
so estabelecido, e o intervalo dc que tmâ o subitem açtoa.

6.10. O valor final mínimo ou o pcrcentuaLue desconto final m^dmo parametrizaot^o sistema po
derá ser alterado pelo fornecedor durant^TSbsJeNl|sputa, sendo\^^do: j/

6.10.1. valor superior a lanccM!^^istrado^cío fornecedor nb^stema, quando adotado o cri
tério de julgamento por menor prew^ \\
6.10.2. percentual de desconto infeH^a lan«Màsregistrado p^lo fornecedor no sistema,
quando adotado o c^j;érít^deJldgamcnta’^^ maioNjesiKjnto.^ J

6.11. O valor final mínim^rotroiro^centc»L4c d^s^nto finãhjnaxjjHo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá carát^ígiloso pSa(55--decimsTbra:è2cdores e para o órgão ou entidade promotora

da licitação, podcndo<8tnsdisppnibilizàq^strita'‘&q>eanaribíncmcnte aos órgãos de controle externo e
interno. ^

6.12. Caberá ao ucitànte intei^sado em pai^dpar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durantey^i^esso licHatOKtp e se rb^pqn^bilizar pelo ônus decorrente da perda dc negó
cios diante da inobs^&âucia de mensagbos emitioas^la Administração ou de sua desconexão.

6.13. Qlicitante devora oomanicar imsdi^t^^yNU ao provedor do sistema qualquer acontecimento
quç^ssa'C«mprometey;\ si^oW a segurançítf para imediato bloqueio de acesso.

iSt:

mo, ca-

FÍCAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DEO,7. ABERm^
LANCES \\

7.1. A abertura a

ma eletrônico, na

7.2. Os licitantes pO(

for 0 caso, anteriorment^ iiíseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibríizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira c os licitan-

ic^ação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio dc sisíe-
horárioVlocal indicados neste Edital.

Teseni

ratirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

tes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
dc sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuail entre ot. 4111; mi, iilii Á laate
relação aos lances intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 5,00 (cinco reais).
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com 0 modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para 0 envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa '‘aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
lo nos últimos dois

PKEFÍlTURfl DE

OSNBVMDE
rtatmifyUnt» Kfiãt sitiei-

£Jn

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofls^
minutos do período de duração da sessão pública. \
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 0 suW
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houvçp"la^s enviai
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário^
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelej

será de

nes^BsUOTodo de

|essão puWi
mforme a or

ntas itens anteriore^

ca encerrar-se-á automaticamente, e 0 sistema ord^^á (^div^ará os lances
dem final de classificação. A

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a dif^^eq^
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por ci

apoio, poderá admitir o reinicio da dispt^a aberta, pàr^
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item^pra, os licitai
lances intermediários. /> \

en^elação à^i^osla classifli
Jq), a Pregocir^Kaibríliado pela)^4^ipe de

definição da^cKqais colocações.
^ serão convobados^^a apresentar

im se-

n modo de disputa “aberto e
Kcc fmal e fechado,

ão inicial lí quinze minutos. Após esse

i^ances, após 0 que transcor-
\ findo o qual será automati-

;egão eletrôni'7.12. Caso seja adotado para 0 envii

fechado”, os licitantes apresentarão lances^p^licos
7.12.1. A etapa de lances da sessão pú^ca terâ^i

á aviso de

^eNJances

lucqssivos, com

prazo, 0 sistema encailiilih

rerá o período de^^edex
camente encerr^a(a recepi
7.12.2. Encei

lamentovmíhiêntc

£atorí^ente d^inut& ,111!

;es.

rior, o sistema abrirá oportunidade para
^rtas com preços ate 10% (dez por cen-

m lance final c fechado cm até cinco minutos, 0 qual

[to no s

.valor nícH^aixo e os d^
oferta

ai0 wazo pri

que 0 autpfraa ofci
to) supeMores,àquela'í5os;
será sigiloSo^tb^ encerrbmèhto deste
7.12.3. No pf^edkncnto (fesoubrírata o supra, o licitante poderá optar por manter 0

etqpa aben\ otqporòícrtar melhor lance,
órtas nas condições definidas neste item, poderão os

^ntes, na ordem dc classificação, até o máximo de três,
em até cinco minutos, 0 qual será sigiloso até 0 encerra-

;o.

seu último lai

7>i4. Não haVbndbspèio menos'tfês'
'ajRSifís^áQS mcltwes lánces. subsi

imiancesiinal cNpâtatft0

mentòs^ste \ ) /
7.12.5. A^s o têmunb dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 0 sistema ordenará e
divulgará 0\^ccs sc^wido a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotada
aberto”, poderão partici
menor preço/ maior pcíccntual dc desconto c os das propostas até 10% (dez por cento) superío-
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, até
mento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, pode
rão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período dc duração da sessão pública.

} 0 envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa “fechado e
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

o encerra-
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7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, c cfttfiBjrata o subitcm afttcrior, será d i
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances cnvia^üTTOS^piffnSmáb
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi
ca cncerrar-se-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a or¬
dem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serãi
sentar lances intermediários.

ivocados para apre-

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemVqJdqnaiú..^divulga-
rá os lances segundo a ordem crcsccnte de valores. \\ ^
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pre^feetíào aquele íoj
registrado em primeiro lugar. \/
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes^i^ mfoi^dos, em tcmp^real, do vaL
do menor lance registrado, vedada a identificação do Itó àmA \
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no dq^oiqW da etapa comnenfiva do Pregãi
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para^^^cepção dos ihncb^
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrôni<^ para a Pre^qira persistir piar lÍNnpo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e i^ic^da somente a{>q^ecorridas v^e e^atro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos i^nícibqnts^, no sítio eletfqH[co utilizado^^aía divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lan£^
7.20. Em relação a itens não exclusivos p
porte, uma vez encerrada a etapa de lances,
Federal, do porte da entidade

sas e empresas de pequeno^
colocada, se esta for epipfcsa de
aplicar-se o disposto iros-»arl^44 e 45

7.20.1. N<

;tema

concdh;era^com o valor

^sparticq>qç;
á efeti^

a proposta,

de microcmbícsas c empresas de pequeno

a\verificaçà)|automática, junto à Receita
a ideiítifichi^. em^j2^na própria as microempre-

par^çao com os valores da primeira
o das demais classificadas, para o fim dc

larial. O si:

endo àicip; TOi

oi^e, asi

.ei CoiiH n° 123/2006,■cntá

:tas de microeír^esas c empresas de pequeno porte que
^^co por cento) acima da melhor proposta ou melhor

pnmeira colocada,
subitem anterior terá o direito de encaminhar

ORS, as propt

Wqc até 5°/
;as cont

n na fai

n^eradas\mj)qtadas cô^
hor\jassificada nqs termo

a dcscmpaúvqb^ábriamente cm valor inferior ao da primeira coloca-
n^ minutbe comrolados pelo sistema, contados após a comunicação

se encoritrare

lance serã\ w

7.20.2. A ^
uma última o^^tà^al
dà>qo prazo ae\5 (b

para^to.lai

^ empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

clccido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

ortè^que se encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na

7.2(Ç
não sb.^nihssíe
e empreà^<je peqtK^m
ordem de cl^ificaçàoT^ara o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

iwocinpfgsa
'rts^nrazo e\t

,so

anterior.

equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas7.20.4. No caso

de pequeno por6í que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta cm ato contínuo à classificação;
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7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual pré tS^^osircitutUt iti, pomá qual deve-'
rào prefereneialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens c mulhe
res no ambiente de trabalho, confoime regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori
entações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo 0 empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi
ços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou al9'Bi^ito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrit^ licítaj;ite ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no termí>fÍQ^at>N^tado em
que este se localize; \\
7.21.2.2. empresas brasileiras; \\
7.21.2.3. empresas que invistam cm pesquisa/enoMesenvolvimento aèw&enologia^
País; / f \\ </
7.21.2.4. empresas que comprovem a/^ali^ de müig^cão, nos tem^\ da Lei n°
12.187. de 29 dc dezembro dc 2009./^\ ^

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pubj^a, na hipótess. dàs
colocado permanecer acima do preço máximo/(^ inferior ao^qsconto defin^
Pregoeira poderá negociar condições mais vííntajosas, após denhj^ 0 resultado oo j

7.22.1. Não será admitida a prevj<uo'^bvDrbcos diferentes e^razão de loch^âe entrega ou dc
acondicionamento, tamanho dçloVe ou qui^fli^ outro motivOiX
7.22.2. A negociação poderá ser KH^com o^emais licitante^\egundo a ordem dc classifi
cação inicialmente estabelecida, quanq^o priimqro^colocado, i^qsmo após a negociação, for
desclassificado em razlSCrdeL^ua proposl^^crmanbccr^imt reço máximo definido pela

iroposta d]

^a a contratação, a
ento.

irimciro

Administração, /f" x

7.22.3. A negopia^o será
demais licitanícsK \

7.22.4. O/áultado^ mígociaçâb^rá divulgadoVtèdos os licitantes e anexado aos autos do
proccssoMicWório. ^
7.22.5. A^Kgbdra solib^ai^ao licit
horas, enviV«\prbposta aoisqu
acompanhada»\e^N) caso, ofc
màç^ daquele^xigidoàmeste Edital^á apresentados.
sC§2.aBsfaculta^ aa^e^eira ^^drrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação fun-

nó\hat pblp lícjíàntc, antes dc findo o prazo.
'St^OTeço, ^Ercgoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

.0 sistema, podendo ser acompanhada pelosor1

mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
a ao último lance ofertado após a negociação realizada,

tos complementares, quando necessários à confir-'CUl

dàl la

7.23. Após a ociasao

.ENT'8. FASE DE JUL

jgociação, a Pregoeira verificará se 0 licitante provisoriamente classifica-
c às condições dc participação no certame, confonnc previsto no art. 14

8.1. Encerrada a etapà^d
do em primeiro lugar at
da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata c no item 4.7. do edital, cspccialmente quanto à existên

cia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for 0 caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União ('https://w\vw.nortaltransparcncia.20v.br/s ancocs/ccis): e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gcral
da União (hltps://www.Doríaltransnarcncia.gov.br/sancocs/cncp).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

acima pela

nc

Consulta8.1.3.8.1.2.das alíneas “8.1.1.”, c
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Pessoa JurídicaConsolidada de

('https://ccrtidücsupf.aDDS.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência dc Ocorrências Impeditivas Indire
tas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. CIN n” 3/2018. art. 29. capid).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linlias de forne
cimento similares, dentre outros. tlN n^ 3/2018. art. 29.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a w
cação. ON n” 3/2018. art. 29, CT.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será r^utado inaqrmaíip/pQr falta de

;ventual desclassifi-

condição de participação. / 'A ^
8.4. Na hipótese dc inversão das fases de habilitação e julgamm^Ccaã^ atendidaH^s c^
participação, será iniciado o procedimento dc habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em prin^ip luW t^ha se utilizados^ algum ixi/
tamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificap^ Jus\o senefício, em oMormidade
com os itens deste edital. ^

8.6. Verificadas as condições de participação e dc utiliz^^ do tratamento favorecido, a^pfcgocira
examinará a proposta classificada em primeira^gar quanto^,adequação a^bj^o e à compatibili
dade do preço em relação ao máximo estipuiáaoNpara contrataçà^^ste Edital e
8.7. Será desclassificada a proposta venc)2láora^^cN \\

8.7.1. contiver vícios insanável \ \\.

les

anexos.

de Referência;

icrmàhec^Fem acima c o preço máximo definido pa-
técnicàs^contidas no Tci8.7.2. não obedecer às especincaçô^

8.7.3. apresentar preços inexequíveia
ra a contratação;
8.7.4. não tiverem 4cm^)^frada, qbaiido ejâf^o pela Administração;

outras exigências deste Edital ou seus ane-
iq^íTí

8.7.5. aprcscntar^Gsconfon^F^ie-cí^qiJaíS^^
xos, desde qiKrm^i^el.

8.8. No caso de obras e sà^içbs de engí^^aria, serão coi
valores forem infcrioKcs a 75°Aís^nta e cii

Icradas inexequíveis as propostas cujos
por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A irtei^^bilidad^mà4npótesc'^^vqu^trata o caput, só será considerada após diligên-
te compraveN

8.8.lM\^UeVcusto doHicihqitc
. 8.8.1.2\VejH^frem cust^de
^fratàç^ dc â^içoSsdVonge:
ípríreocõnsider^á o ^umtó

cia da Prcg<
íapassa o valor da proposta; c

"ortunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
ia, além das disposições acima, a análise de excquibili-

á por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte-
int^rada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

8.9. Erib^
dade e sobl

8.9.1? execís rcgimes<a^

gral, seib^tegmda.0
valor globai^timado;
8.9.2. No reg

pela superação àoXalor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele
vante, conformeplanilha anexa ao edital:
8.9.3. No caso dc serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administra
ção, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com
a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade dc
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
exequibilidade da proposta.

^ empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

a

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MTTTvrTrmAT nv SAimp
CANTAMHEDE/MA

PROC. OnoZOn/ 1202
fLS.

PREFIITURR DE

CANGUvfCDE
itmi-

:? 3

8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sÍQO"clecòfflpgi
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

sf

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati
vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedcS3>íidmitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreftadalntt^ral, contrata
ção semi integrada e contratação integrada, exclusivamente p^a eventua^tid^qííações indis
pensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizan/éxb^cional aa^rnchto pbsterior
do contrato. // ^ \\

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem níb^o^ràva desclassificaçàq\d
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pmz^ ihmcado p^irsistema, desde^
majoração do preço e que se comprove que este é o<J»^^te^ra arc^scohi todos os cu^
tratação;

ia propostv

se não haja
tos-da con-

8.12.1. O ajuste de que trata este dispo«ftivo se limitá^anar erros o^amas que não alterem
a substância das propostas; \ \
8.12.2. Considera-sc erro no prçejrchiínei^da planilha pa^vel de corrcbào a indicação de
recolhimento de impostos c cpijWbuições\a íqrma do Simpm^acional, quando não cabível
esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanti
ser colhida a manifestação espír
8.14. Caso 0 Termo de Re

cump^im^to das especificações do objeto, poderá
^tor requiài^te doscjrvíçq^ou^^ea especializada no objeto.

LStra,^licitantc classificado em pri-
no Termo de Referencia, sob pena de não

ijpr^enèsião de
4isci^

5cren6;a.^ija
itá-la, c«M^meiro lugar deverá app

aceitação da propostí
8.15. Por meio d< ícal e horário de realização do procedi-:rá divulgado

í^ença será facultada a todos os interessados, incluindo
sistema^ensagém no

mento para a avália^àp das amosfl^, cuja
os demais licitantes.v \ \ \

L^liações sbmôxfivulgaíms^r meio de mensagem no sistema,
v^ entrega d^

;a de ai

8.16. Os resultados

8.17. No caso de nã^
pela^reg&i^, ou hav
posta oNÇ
8.18. Sc a

analisará a adsttobilída^p^^Pf^P^^
verificação da(s)^nostra(s).e,
fícações constantes^mà,^Termo

ístracw ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
istoi fora das especificações previstas neste Edital, a pro-[o

;amOsserá re\usadà>

scntacla(à)^lo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
u lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

ssiiK, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especi-
^ Referencia.

LStri ai

AO9.FASEDEHABILIT

9.1. Os documentos a séíem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicita
dos do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n"
14.133/2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e traballiista e
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso.

9.2. Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmcnte apresentados
em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no L> j?i^j?n^660. do-29 vfolane-iüQA
2016. ou de outro que venlia a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em
baixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigi
da, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilita
ção econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorci
ado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados cm original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do prccnchimeíítQsde requisitos medi
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houvV duVkJa em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigiVy\^^^^^
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proponHoitar conform»^ ca5Q.meiqs al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte^,^'qtíatro)^oras, paí^nyj<r,d©smbiK
mentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação po(w^seKsubstituídos por regi^ro cadastri'
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o regj^oH^ia sioia^ei<o em obedicncikao dispos
to na Lei n° 14.133/2021. /^\ ^ \\

,e atende aos^qbisitos de haljjHtação, e
Was, na form^a kú Cart. 63.1. da Lei

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração
0 declarante responderá pela veracidade das ii
n° 14.133/20211.

9.8. Será verificado se o licitante apres'

nações pn

e inabilitaçâpf a declaração de
^icncia e para reabilitado da

interna, sob pem;
essoa com

bsDccífícas.

çâo, dccldràção de que suas propostas

hdimcnjpr^s direitos trabalhistas asse-
egais, nas convenções coleti-

-OU

que cumpre as exigências de reserva^^eWrgos parasr
Previdência Social, previstas em lei e em chítos nori^s
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena''^s descl^i
econômicas compreendem a i
gurados na Constituição

vas de trabalho e nos tepm<k de aju^
9.10. No caso de inabrti^ca^ havera^n^a verifí
pate ficto, previstp^os artsNfl'
tes estabelecida pa
9.11. Caso atendia

do PORTAL LICr

'gfali^de dos cU^s paraNuc
lèí^Tfftb^hisra^nas nm

rigentes na data de entrega das propostas.
pcHo sistema, da eventual ocorrência do cm-

45 da bqjsComplementaT^ 123/2006, seguindo-se a disciplina an-

a^ccitaçàôsla^proposta sv^equente.
i^asS^ondiçõeSv^e^narticipaçaq, a habilitação do licitante será verificada por meio
‘'^iElVnos doefimentos exi^osmeste edital, cm relação à habilitação Jurídica, à

regularidade fiscal, à\maRficácão téciwa es^quaífficação econômica financeira.
/ 9THQ. O intel^sado, para efciíss ^^habilitação mediante utilização do sistema, deverá
^^~^N«derÍi&condões Síimdqs no q^dastramento do PORTAL LICITANET;

icitmie at^izar previamente as comprovações constantes do cadastro
^tes na^ta da abertura da sessão pública, ou cncaminliar, em conjunto

entà^âodkpro^sta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação da

s in

le coi

9.fT4>è d^

para q<^esti
com a ap^
Pregoeira.NN.

9.12. A verificação p^
certidões constitui meio

[rpgoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
gal de prova, para fins de habilitação.

9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, cm formato digi
tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da Prcgocira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas c lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação c a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita cm relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, cm qualquer caso, cm momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rpiaHvi-a fiipnnqHflndn a fa-
se de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.16.1. complementação de infonnações acerca dos documentos já apresentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçãl^
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,\i
damentada, registrada cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhe s eficácia para
classificação.

9.18. Na hipótese dc o licitante não atender às exigências para

proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem dgíj
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo ^s^st
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de jul

exclusão de licitante por motivo relacionado à habili^
só conliecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuck^amente os

PREFÍlTURfl Oí

íderá sanar erros ou

.ediante decisão fun-

(fe>4eTial3Ílitação e

I, a Prego^ralí^litai
lassificação, até a aj

[^ubitem 0

ar;

aeao dc

e já^èNsido encerradàvNião caberá
salw em ra^^ fatos supcrv\ni©ntes ou

:umentos exigidoKa sessão sera sus¬

pensa, sendo informada a nova data c horárieí^paVa a sua continuínqde. \
9.21. Constatado o atendimento às cxigcppiasck liábilitação, o foro^dor será hattjjítado.
9.22. As exigências de habilitação a s©í£jÀatcndidqs pelo fornecedor^ as discriminadas nos itens a
seguir: \^\ \\

9.23. HABILITAÇÃO JU^
9.23.1. Empresário indiv^oí
Junta Comercial da respéc^va scdc>
9.23.2. Microempre
Individual - CCIS^

[presas Mercantis, a cargo daRegido PúbííCo.de"Ninscnçai

^icN^o da Condição dc Microempreendedor
verificação da autenticidade no sítio

idòivlndivii -MÉXr

, cujà\acbitação fib^ condicionada^
https://ww^.gov^r/^iDrcsasV-n^ocios/iDP^cmDrcendcdor:

;esária, w)cmdade lii da unipessoal - SLU ou sociedade identificada

;uàkde resp^isáòilidadè\lmíitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

9.23.3. Sociedadi

como empresa indl^
estatutQou contrato sOCiàl m

da t^ccííva sede, acotmara
egistr

j.^de dociíhicr^comprobatório de seus administradores;
^/com atuação permanente no País: portaria de autoriza-
a no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comer-

izar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
nfoVme Instrução Normativa DREI/ME n.° 11, de 18 de março de

'UDdlCO.

i£dãlkempfcsária\str^ngeir<

QcmOsím^^asil,^
cderati\^^6Íe se 1

9.23.4.^
ção de fun)

ciai da unida^
considerada coi

2020;

9.23.5. Sociedade sii^
local de sua sede, acom[

9.23.6. Filial, sucursal % agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitu
tivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-
ção no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata dc fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. dc 1971.
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

iblí

;ua SI

l^nscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc Pessoas Jurídicas do
nlíada de documento comprobatório de seus administradores;

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Junoicai
Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proeuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ati
va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ter
mos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tr^íriljo, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tenn^ doSCüulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de r
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual oifn^icipal, rel^iv^
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comnaiíyél com o objetoN^ntr

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microcmpradndedor individual queVwf^da aufbàr
os benefícios do tratamento diferenciado previstosm^erCoi^lementar n. 12S.Mc 2006. e^
tará dispensado da prova de inscrição nos cada^t^s\(^ contríbjJiiHçs estadual e rn^icipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Esta
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos^db certidão p'b^tóva com efeitbs dbmegativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do li^ante, comprovk^o a regularhlaab^ra com a Fa
zenda Estadual; \\ )/
9.24.6.2. Certidão negativa, oi/^Widão pb^tíya com efeitos u^negativa, quanto à dívida ati
va do Estado, expedida pelo Estaobi^ domibíHosm sede do licirante, comprovando a regula
ridade para com a Fazenda Estadual;^^^\ ] )

9.24.7. Prova de regularidad

atividade em cujo cxcrcích^
9.24.7.1. Certidão negativa'^
pelo Municípícndo Gomicílio
Fazenda MímicipaÍN
9.24.7.2.\Ce^dão n<^qtiW ou ceíri^o positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

icipio, expàiidaNpelo Muhi^iqrio domicílio ou sede do licitante;
consioN;aàQ isento qo^ribulos estaduais e/ou municipais relacionados

vbra bomprovalGalscor^í^o mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
' seu domítmo ou sede, ou ohtra oquivalente, na forma da lei;

oTisitante ü^entol\dosjienoi^pfeço seja qualificado como microempresa ou empresa de
e'íi€:i^efâsinre^ntar WaV^cumentação exigida para efeito de comprovação de rcgula-
mssiw^eé^avapresmte alguma restrição, sob pena de inabilitação.

943;
icílio

domicílio ^sede do licitanh :iva a

jcipal oBidôH^icíliq/Oy sede do licitante, relativa àFazenda

ita ou Cl c:

:0ãP positiva com efeitos de negativa, expedida
sede ^S^riicit^te^omprovando a regularidade para com a

;s, ou

ativa do Mun

9.24.8. Caso 0 liciuu

ao objeto licitatório,
Mimícipa
9.2Í9?^

sé

pequeno pbrt

ridade fiscal.

O ECblSÔMICO-FINANCEIRA9.25. QUALIFICÀ<J
9.25.1. Balanço patri

ceiro), apresentados naYoFÍna da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente regi^rados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social.

demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fínan-

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão aten
der a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. E admissível 0 balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto so
cial.
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9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanliados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei n° 5.764. dc 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO RRA:
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZ'

ISG =		
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL

ATIVO V

GO PRAZO

ATIVO ANTILC =

PASSIVO ci: N

9.25.4. As empresas, que apresentarem rcsult
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (

mônio líquido dc 10% (dez porcento) dq^
9.25.5. Serão considerados aceitos cc^íb^
lação pertinente, o balanço patrimonial ^
em Diário Oficial ou Publicados em jornal
rio, com Balanço Patrimonia]<

ciai da sede ou domicílio d^%l
2013, do Departamentqxíe(Registr
te dos Termos dc A

Comercial da sedi/®u dorrikílibida liciti

[alquer dos índices

Improvar patri-
lertinente.

seu enquadramento e legis-
n apresentados: Publicados

ande circúlqção ou Pod (lópia integral do Livro Diá-

anQi^rações S^^ábcisfdcvW^ncn^^tenticado na Junta Comer-
;e^a, naTbgqa daT^trução rtoçjnatjya n° 11, dc 05 de dezembro de

triale

de Enèeh^mcnto^

inferior oÍM

) k Liquidez Co
uor^tqtalscotado pela lidií
a formá^das^ei dc acordo
osmonst^õ^ contábeis a

;ual a l(um)

^Ute (LC), devèrão'
ite ou do item.

fração - DREI, acompanhado obrigatoriamen-
liwoNDiário, devidamente registrados na Junta

conforme diSpàsto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
§Xda lei f0MQ6/2OO2;1.181, Parágrafo ynretq c 1.1

9.25.5.1. .404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis-àe^des re^^las^Ia Lei^
trada ou auíbmica^na JunfikComercial;
9.25.5.2. Soci^àáos^r cota se cr^pqn^ilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Utácio, inclusrmcohi oSs^^Termossde Aoertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri-

lemon^açobe Òsntábcj^/devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
doí^^içiHoJaTiqitat;^ ou^obtó órgão equivalente;
9.25o^Sbêí<?dad®s\ujeit^iío regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembreMe 20Í)6;vPor fotocópia (do balanço c demonstrações contábeis) registrada ou au

tenticada ná^nta Coríiercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão equivalen
te; ou por fotòqÓpi^o Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junía Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Socieaade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

jai

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional dc Contabilidade.
9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o
exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura c encerramento, bem como as demons
trações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo
Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n® 2.003, de 18 de janeiro
de 2021)
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i^y^stragQgs cofltáS^ intermcdi9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais
árias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano dc recuperação foi acolhido judici-
almentc, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 dc fevereiro de 2005, sob pena de ina-
bilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de hafeüiíação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor d(X.domtsilio ou sede do
fornecedor, caso se trate dc pessoa física ou dc sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: V
9.26.1 Apresentar no mínimo 1 (um) atestado dc capacidade té^wi,.^^expcdido(s) por\
dica(s) de direito público ou privado, em nome da licitantq^^ compKwe(m) a aptidã<
de modo pertinente c compatível em características, qu^io^es e pi^o^o objeto da li^^ção;

dá(s)jurív
ira atendei

O licitante deverá disponibilizar todas a^smformações nqccs^rias à coij^ovação
da legitimidade de cada Atcsjaâo dc Capací^de Técnica shhchqdo neste Edital, e
apresentar, quando solicita^, oqntre outros dòqtoentos, cópiasdà^^contratos(s) e
ou nota(s) físcal(ais) a otô(s)'^raoente(s), alérm^c fornecer oíi)/endereço(s) atu
avais) do(s) contratan^ás]^ o(s) hacalCs) em que forí!^fornecido s os produtos.

a)

empresa licitaht 2, expedido pela Vigilância
0 Art\í''^Lci n” 6.360/76 e Portaria
^a emmgaa. reúpe condições de aprcscntá-la(s)
●e^Krato).

9.26.2 O licitante deverá apresentar Alvará Sqtqtário

Sanitária Estadual ou Muniçiííatr^
Federal n“ 2.814, dc 29/05^^8TwÇ
em momento oportuno l^ndição p
9.26.3 O licitante dc

forme dis

lecIaraçãQdc
^[aSsttiaíma (

véráv^Nísentar Òs^^ficado^
o OdmVplbgia — CR^K

itárcertidão^c registro vigente do Técnico Responsável pela empre-
^bgional ábspoqntologia^^qmnrovando o seu vínculo com o Conselho. Caso o
^rWietário oa enmrcsa, OTmsentar o seu vínculo emprcgatício com a empre-

sVe^síbo na CTrS, ou umContrato de Prestação de Serviços, ou ainda, medi
ação de oc^larácãVhe contrataç^ futura, emitida pela licitante, devidamente aeompa-
i^iciodo pr\fí^siohal?\ ^

c Inscrição da empresa licitante junto ao(igisi

Conselho Region;

9.26.4 O licitantadeVerá apre'
sa junto ao Consem
profissional não sej
sa lickante, através

anto^rc^
nhada oaN

E HABILITAÇÃO:
leàtado^nesta licitação deverão:

ipitante/^m um único número de CNPJ;
\& estabelecido pelo órgão expedidor;
'certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside-

ÇÕ9.27. OUTRA^
9.27.1. Os docui'

a) Estar em nome

b) Estar no prazo dc váhda;

9.27.2. Quando se tratar)^
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo infonnada a nova data c horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que nao comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru-

.C
itos ai

mento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS
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10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais ben
co) dias, contados a partir da data de sua convocação, para ass

dade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n® 14.133/2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais^Hçi(antè^lassifica(i^ p:
taçào de remanescente de obra, dc serviço ou de fomecimeni

al, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ ^
abril dc 2024.

mi

insequência de rèebísão contrè
3 de 01;. 90, da lei 14®Xo

12. RECURSOS NX

12.1. A intcrposiçào dc recurso referente ao mfèamento dasX
de licitantes, à anulação ou revogação da/licKação, observai
14.133/2021.

12.2. O prazo recursal c de 3 (três) dia^^Ws, conladoSyda data de inti^çâo ou d^lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impu^miT o julgambqto das proposiks ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de

12.3.2. 0 prazo parál^TTi;

;ppostas, à hàbilithção ou inabilitação
disposto nXarb^óS da Lei n®

deverá sermqmfcstada imqdiat^^te, sob pena dc prcclusão;
inteh^ de rebocter njjgfserá inferior a 10 (dez) minu-i^taç;

tos.

■à^qprcscntaç^ das ra25esj;ecufsãis será iniciado na data de intimação ou
"Üa ata'de nabilitação^^u inabilitaçaoT"'^

stção da i^^rsão de fases prevista no S I® do art, 17 da Lei n®
o^prazo pafa apHtcsentaça^X^s c.azões recursais será iniciado na data dc intima-
jblgamento.
erãXseXncaminbadXi ei

12.3.3. 0 pra;
de lavratui

12.3.4. ik

14.133/2^

hXótese c\a(

çào da ata ch
5 recursos de

12.^0 reCuçso será dhícid\à
●ecbflsidcraK^a d^

ipo próprio do sistema.

qtoridadXqu^ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
;is5o no pçif^ de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-

le suj^eribr^ qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
Xdos auteís.

12.4.

qual pooCT^
nliar rccurà^
úteis, contadf

12.6. Os rccursbs^crpo^
12.7. O prazo paraXaresentaçã® de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados

gurada a vista imediata àoa^lementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenlia decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

a irr

rccetiime

a dõ prazo não serão conhecidos.

la intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asse-it;

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n® 14,133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimení >ftt^.divn1pado fílptrnnico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamcnte por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanct.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

PREFEITUKR DE

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS \
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dol^ot^íjupai

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o jzmamc ou nãò\ntmgar qtiakuer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dpfarííeo^rtame; \\
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente ddWatqente justificado,XnãO/mantivêKa
proposta em especial quando: / / \\ 1/

14.1.2.1. não enviar a proposta adequa^absmtimonmctSsOfertado ou ap^a negoci-
ação; ^
14.1.2.2. recusar-se a enviar o dclalhamen^sda proposta qbmido exigívcl; )y
14.1.2.3. pedir para ser dcscla^icado quand^^ncerrada a etbnahsompetitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar ainostra; \
14.1.2.5. apresentar prop0afaoú,amnstra em desacs^o com as esn^ficaçòcs do edi¬
tal;

14.1.3. não celebrar o contrato ou entregar a^ocumentaçàmcxigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo dc v^^ade obysuàmroposta; 1

●:íse,..^m justifrb^frva, a aWíh^ co^vÀo, ou a aceitar ou retirar o
,zo es^elecidb-figla /Administração;

sa exigida para o certame ou prestar decla-

14.1.3.1. rcc

instrumeiU^
14.1.4. apresentají^^claraçãi
ração falsa duri

14.1.5. fra^
14.1.6. compoF^^-sc dè“
quando: \v

'alente

leni

Smosú mutação
a lici^abv

io inidô: ou cometer fraude de qualquer natureza, cm especial

esízonformidade com a lei;

cni(^ erro no julgamento;
Sfôificada ou deteriorada;
a frustrar os objetivos da licitação

10 art. 5*^ da Lei n.M2.846. dc 2013.

agir cm con|un\ou em

14. delibèi;^^
14.1.6^\aphcsch^r amo^a
aíjcar ato^liciras cím visj^
aticaham í^ivo pfqyi:
o nãS^ci^M. 133/i02^1. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

Imsadjuaíeafáms ^ seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil c

<.P'

14.h^
14.2. Com

aos licitantes e<

criminal:

14.2.1. advertêhqla;_^
14.2.2. multa; ^
14.2.3. impedimento dc licitar e contratar c
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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14.4. A multa será recolliida cm percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção dc impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáW e;
infrações administrativas, quando não sc justificar a imposição de penalidade m^
0 responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pujaíicá^direta e injeta'
rativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo^án^^^^^^^^os. \\
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declara^íao obanidoneidade pai^
tratar, em decorrência da prática das infrações, bem com^í^lasHnmanões administrat^as previst^
em lei e que justifiquem a imposição de penalidade lí^iK^ave qúe avsanção de imp^imento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo promtWom. 156.^°.^Lcin.^ 14.1
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ov^qntrato, ou cim^cbi(ar ou instru¬
mento equivalente no prazo estabelecido pcla/^dministraças^escrita na le^lação, caracterizará o
dcscumprimento total da obrigação assumuia ex> sujeitará às p^J^lidadcs c à ih^ot^ perda da ga
rantia de proposta cm favor do órgão ou^lídade promotora da licK^o. J/
14.10. A apuração dc responsabilidade;íckcionaCTas as^sanções de im^dimento oe licitar e contratar
e de declaração de inidoncidade para lich^^ou contratar demandará^instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comiss^compb^a^r 2 (dois| ou mais servidores estáveis,

u2^ecidos eH^mará a4^chíqi^te oj^wadjudieatário para, no prazo
■aáaí5“dc..5ua int^ação, apcçsent^i^efesa escrita e especificar as

●ccorrcncia das

íimpedirá
enlSsfcde-

ivõ?

;ar ou c^

(>21.

que avaliará fatos e circunstâj?^

de 15 (quinze) dias úteis, p^riTHd
provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá rccursc^TKi^^pfazo de f5^uinzt^''thas..^i^a aplicação das sanções dc advertência,
multa e impcdimçríro de lici<ai\i contrataí^ontado da daTa^ intimação, o qual será dirigido à auto
ridade que tiver proí^do a obeisEo recorriH^,^ue, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminliarki^Tcburso comvSuEqnotivaçS^và autoridade superior, que deverá proferir sua deci
são no prazo máximo^k ZSstvinte) oias^eis, cont^o do recebimento dos autos.
14.12yCaberá a apreSOTtàcãcKdc pedioo a\rc^^deração da aplicação da sanção dc declaração de
ini^^eioMs^ara licitâ^out;pmí;atar no^azp^e 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima-

k20 (v^^) dias úteis, contado do seu recebimento,
msíd^ação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
autoridade competente.

nrazoNmxin^cft
0'pcdia^de rebç

até que sobrèV^úia^dsçisaÍMraal da
14.14. A aplicaçã^as ^Hç.QeXpre^stas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral oq^anos otisados.

çao, e

14.13. O n

IS15. DISPOSIÇÕES G

15.1. Será divulgada ata^a sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento c durante o envio de lances obser
varão o horário dc Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema c na docu
mentação relativa ao procedimento.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará dlpcito a õõhlmtaçâ(^
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu
ção ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis
tração.

15.8. As nonuas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências fomiais não essenciais não importará o^^tãn^nto do licitan
te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios dVvçt«iomia.se do inte
resse público. \
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital cxle^éeus^exos ou
compõem 0 processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhede/MA^^ sol^clqnar quaisquer
das deste procedimento.

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na<j
blicas (PNCP)

cpl@cantanhede.ma.gov.br

httDs://apps.tcc.ma.ggv.br/sinc-sitc/contrata/ê ta'mbém poderá

tura Municipal de Cantanhede/MA, sit(^^Pra^Paulo Rodrigue^
Cantanhede/MA, nos dias úteis, no 1^0Í4^ Sshofqs às 12 horas^
qual os autos do processo administrativo pS^anece
15.13. Integram este Edital, para todos os fi
trumento. / '—.

PREFÍiTURfl OE

lSlai.

stões oriui

a, ne Portal NacKmal de Contrátaç^s Pú-
eletrônico \\wvvw.cantannKde^ma.gov.br |/e-mail:

eço eletrônico

ido e/ou obtiíiq nk^dc da Prefei-
^ 01, CentroJ^P: 65.465-000,

esmo enocreço e período no
m vista franejuteada aos interessados,

efeito^o^nexos constantes no item 16. deste ins-

endereçose

Sistem; doe no

16. ANEXOS /
16.1. Fazem parte do<^i^
16.1.1. Anexo I - Modelo db.^]
16.1.2. Anexo II\ Termo de R

,enV INSTRN^NTO:
osta.

mimes anexos:

:erencia.

16.1.2.1. Apêndicby
16.1.2.2. Apêndice

/46.1.2.3. Apèn\ii'

TP

'e^uisas dc^rèçDS
c Planilha O íária, cm confonnidade com a Lei Complementar

n" 125^01
16.U?X ;o Ittsr MinuíX do^nlmto.

;XXXX/XX, cm XX de XXXX de XXXX.x;

xxxxxxxxxxxxxxx

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA DE

43
n^tiu tükMn

AO

SETOR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/XXXX

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisqu
ficados na preparação da mesma e declaramos ainda qtíj
em que se desenvolverão os trabalhos e concorda
qualificação definidos no edital.

ta fH;oposta relativa

I cKi ohússões que ven^
3 pleho «mhecimento cfâ
talidad^aàsinstruções e

íatação «n
i a ser verv

^condições
hntétíos de

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$y^

UANTITATIVOS E PREÇOS).PLANILHA DA PROPOSTA (E

ANILHA DkFORMAÇÃCPDE PREÇOS

MARCA PREÇOS RS	
UNTÁRIO I TOTALITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1.

’A:

âíTRêOrí^OOK
2. PRAZO^
3.PRAZ01XÍ
4. validad:

5. PRAZO DE SÜÍ

6. CONDIÇÕES d:
7. DADOS BANCÁRÍ

8. INFORMAÇÕES D'
Endereço).

O TÕ:'

i/REPARO DOS SERVIÇOS:TITUh

^GAMENTO:
^A EMPRESA:

PRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO (Nome, RG, CPF,

(local c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

visando a Aquisição1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaj

de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), cohfeccíoqadas conforme
aúde domedidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandi

Município de Cantanhede/MA.

da rede

itativos1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde áefiwns|ram os itens e

contratação:

QTITEM

2501

2502

250UND3

250UND4

250UND5

ESPECIFICAI

1. A moldagem de

a>a molda^m com liysanda;Confecção^

Confec^:^^
moldagei^
Encaminhar

delo de acordo c

de oclusão, dimensão vertical (vasar o gesso apósina^aràvtomaLa

ís montados (laboratório deverá comprar para cada mo-s dci

corj.

it^ superior (PTS) ou inferior (PTI), compreendendo:2. Confecção de prótèi
Placa acrílica;

Cera utilidade;

Dentes nacionais com dupla prensagem;

Gengiva normal ou caracterizada;
Palato rosa ou incolor;

Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças.

3. Confecção de próteses dentárias parciais removíveis superiores (PPRS) ou inferior
(PPRI),compreendendo:
Cera utilidade;

Dentes nacionais;

Gengiva normal;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Metal para estrutura: cromo cobalto
Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO ^
2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns)\ca
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de b(

nicipain” 394/2023. /

irme justificativa

luxo, con^^me Mu-ecre

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE, lONTRATAÇE

3.1 A contratação de um laboratório de próteses dentária^

exigências do Ministério da Saúde, atender

reposição de dentes perdidos, visando re^
termo "prótese dentária" também é utmzado pan

função original dos dentes perdidos ou ausb^
as suas funções: estética, foné^ic^e mastigaçãi

fecçai

;sta Secretaríkví^ além de iprir as

que busca a

inção, aparê^jíi^ saúde oral. O
que se propõe a substituir a

●eabilitação bucal, em todas

ipulação cantòmiedense usuári^d'

ebnantcr a formia^
;eS;cferir ao arte:

s. O principal objetivo é

Kj^^por obsre^tqurar de 1 )i/ma indireta (por meio labo-

movíveis como prótese total,

aúde indica a necessidade de ampliação da

o^a integralidade da assistência e suporte
fecção de próteses dentárias. Neste sentido, a rcabilita-

ratorial) os dentes, através

ou prótese parcial remmmíel. Proj'

resolutividade das ^fe^síqas em o^^tologiã^

Drótesb^ixas oir^ó’

inistè?r

n

por uma rede espécralizada para garantir

itêsedêntulffção de pessoas, pàrcjaKm total;

4. FONTE DE RE

4.1/;as deãpesas decorVrate^a contrata^ e^pauta, serão consignadas no orçamento de 2024 eom

[e nà^&^uiníKdotação^çMnentária:disponibí'

ÓRGÃO: 06

UNIDADE ORÇ

PROJETO ATIVIDXÍ

ELEMENTO DE DES^

[o Muhicma\de ^úde
^NTA : 0602 Fundo Municipal de Saúde

^03010012.0.056 Manutenção c Func. do Programa de Saúde Bucal - PSB
3.3.90.30.00 Material dc consumo

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabílidade

5.1.1. Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAfr^^§,^^0E_
PROC. 200100/ l2tlÍ‘HPREFEITURH DE

rteaii*yU/>Á ifitU-riMiír Pl.8.

RUB.

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcoiitratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1 O prazo de entrega dos bens é de no máximo

mento, cm remessa única. ^

6.2. Caso não seja possível a entrega na data ^inalada, acra

pcctivas com pelo menos 5 dias de antece^iéncW para que qu;

seja analisado, ressalvadas situações de 2^0 fmli^itbsç força maior^
7. Local de entrega dos produtos

7.1. Os itens deverão ser entregues no endei
tante na ordem de compra, no

6.

dias^qpntados da order^e fomeci-VII

iresa deverá^nWicar as razões res-
ibqer pleito de pipi ição de prazo

indicàí^ps^la Secretá ia Municipal de Saúde cons-
)knhede/MANv / /LÍcípio de Cai

7.3. Procedimentos de. 'atod(Tc«

s de trmisi'

isiçao éNtm

7.3.1. Não serão necdí^Hps^roccdim

là]

e imalização do contrato devido às caracte¬

rísticas do objete^

TODO8. MODELO DE

ias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

3^20ÍK c cada')pafte responderá pelas consequências de sua incxccução

mtrato dever^\er^x^utado fíl
^^^?NLei n° 1

8.1. lí!

as

total ou pàwíàk.

8.2. Em caso^^e ii
execução será pí‘q^gadõ''''«
mediantes simples ag^tila.
8.3. As comunicaçÕeà^i^ 0 órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que 0 ato exigir paHomialidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias
que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliza
ção, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

ítp, ordbpi de paralisação ou suspensão do contrato, 0 cronograma de
itomati^nente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

idi

8.6. Preposto
8.6.1. A Contratada designará fomialmentc um preposto, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamcnte, a' "inütua^ãuTTU d iiiaiiuiuiivãu da
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

8.7. Fiscalização

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato da
Prefeitura Municipal de Cantanliede/MA.
8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico dc gerenciamento do contrató tO(
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário par;
faltas ou dos defeitos observados.

8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiS'
para a correção da execução do contrato, detenninando prazo aara^correção.
8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, jeÍTKÍehipo^ábil, a situação\]i^e demanda)
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua corapet^cia, p^a^uc adote as me<Mas neces
sárias c saneadoras, se for o caso. / ^ ^
8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a'b^|^ução do conhatONjas datas apnajgádas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatam^te ao gesto^^ contrato.
8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gcgíoR^o contrato, e^s^mpo hábil,\stehni^ do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à ter^fetwa^novação ou a^CTorrogação com^al.
8.7.8. O fiscal do contrato verificará/a cfanutcucabvdas condiçõe^e habilitado da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamenioTá^^rantia^aàvfilosas e a foi^lização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer docum^^os comprobatórios pcrtmptes, caso necessário.
8.7.9. Caso ocorra descumprimôtiíodas obriga^^p^ contràtuaís^o físc^ ao contrato atuará tempesti
vamente na solução do pro^ííeíiia, r^Drtando ao^^s^or do «^nfaurpa/a que tome as providências
cabíveis, quando ultrapasw a sua

as ocorrências

pSiadzação das

itrato ei ,aç<Ta ni.0

incia.

8.8. Gestor do i

8.8.1. O Gestor

ção do contrato coV
contrato, a exemplo
ções

intrato \. \ \X

} estrato coiardbcará a arh^jzação do processo dc acompanhamento e fiscaliza-
s^odos oàsre^tros formais^a execução no histórico de gerenciamento do
●dbm de coi^rà^o registro de ocorrências, das alterações c das prorroga-

mtuais, elal^'l;andD rdatório cpimsú^as à verificação da necessidade de adequações do
'^à-fins de atèi^irnbqto^ finaliga^ie da Administração.
l^fsç,do''''6<mtrac^coii^mi^rá^íís registros realizados pelos fiscais do contrato, dc todas as

icíoí^aaàss^^ecuçatâ do/éontrato c as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
[asque ulti^j^assarem a sua competência,

ipanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
[e despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem o fluxo normal
nícflíb da despesa no relatório de riscos eventuais,

jaío emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

coi

8.8.2. O

ocorrências

autoridade supb^r àqi
8.8.3. 0 gestor

para fins de empei
da liquidação e do pagà
8.8.4. O gestor do cont
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão dc que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

mtrato

caso.

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenliam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.
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8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertindiltu au’^ü[Ul' tlOlíípCLeriie para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

üiU.M suíB<e

9.1. Recebimento

9.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pclo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de Referencia e na proposta. \

9.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusiv«santcs do ra^DÍismítsíjrovisó-
rio, quando em desacordo com as especificações constantes no

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a conjá^á^tificação da cohífa^tía, às sb^s
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Ç/ N. \\

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo d^5 dias oteis^a contar do r!

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pqk Administração,

qualidade e quantidade do material e consequen(e aceitação ms^nte termo de^lfíH(Jo^

9.1.4. O prazo para recebimento definitpj^ poosra^r excepcionalm<mtc prorrog^d, de forma justi
ficada, por igual período, quando hotív^F^cessiabde^ diligencias j^a a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvér^^s^f5'-a4::;íccuçãoy^s^'et^^^aW.à-dí^nsão, qualidade c quantida
de, deverá ser observado^teor ab^rtr«J43/^à'í::ei.^^^-133/2Ü2lTwmunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fisc^í-no^e pertinMkmarccTaSscQntrovs^sa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e paganíímto. 'v

Rcfcrêi e n; opi

ento

ós a veriodação da

intratadd: inconsistências na execução do objeto ou de sanc-

dc cobraríça equivalente, verificadas pela Administração

bspfi«a, não será computado para os fins do recebimento

9.1.6. O prazo para

amento da nota fisi

durai

sequçao, pi

Nm ne instnihio^

análise pré^ashqtHdação ol d

de

definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez c

bc7is^m\ res^^sabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contra-

i\ório9.1.7. O rei Jmeoto

pela segurança

to.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota4nscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.2.2. Para fins de liquidação, 0 setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

9.2.2.1. 0 prazo de validade;

9.2.2.2. a data da emissão;
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9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.5. 0 valor a pagar; e

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até qu£ 0 contratado providen

cie as medidas saneadoras, reiniciando-sc 0 prazo após a comprovação da rc^Iãn^ção da situação,
sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente dcwQvéí

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio déxonsufta on-line V

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante c<5n^ltbsao^ítios eletrônici
documentação mencionada no art. 68 da Lei rf 14.133/2^1\\ >v

9.2.5. Constatando-se, situação dc irregularidade do conlí^do, será providenciada sua nbjifícação,
por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) diá^ úteis, regura^e sua situaças olk no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser p^^ícogádo uma vez, pbNgual período^a enterio do contra
tante. y ( W \\ </

trigatoriaiTOntc ã^mp la-

oo>ma

tficiais ou A

9.2.6. Não havendo regularização ou scndo'^^efesa cemsiderada imprexedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsásseis pela fiscab^cão daS;egbiaridade A^al quanto à inadimplência
do contratado, bem como gúaírt©^ exístôacõgde pág^ento a'>«^?elemaao, para que sejam acionados
os meios pertinentes e nécíssários pí^Jaraotir^prSeàahncnto de seus créditos.

9.2.7. Persistindoyílj^irregm^idadc, 0 cb^ratante devSí^r-aílptar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos amosN^o procel^o\dministra(^ correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. \V \ \ \

.íjavendo a efeciVa s^èbução do sbjeta^^agamentos serão realizados normalmente, até que

ida pbfaTescisão qXcohíraku caso oVopíratado não regularize sua situação.

9.2.8.

se

9.3. Prazò^qiBbaí

9.3.1. O pagam^
objeto, desde que

ito;ai

,to ser4 elera,ado nWrazo de até 30 (trinta) dias, após 0 recebimento definitivo do

impeditivo provocado pela CONTRATADA.haja

9.4. Forma dc pagami

ializado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta9.4.1. O pagamento serq

corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates¬

tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento c das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certi

dão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

denciária; Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici

tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri-
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ção na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa aLBMSdrx.-ritrPrarnntin.^ .Xe.mpo:
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median

te apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que 0

fornecedor apresentar em sua proposta.

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através dc ordem ou transferencia

bancária cm sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Secretaria Requisitante.

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. \\

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nít^nah deverá apresente
tamente com a documentação elcncada no item 8.4.1, o Rxtmto os Shnples referente

petência. /(

9.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Temo de RecebinibntosDcfinitivo,^sde que

não haja fator impeditivo provocado pela CQ>í1(RATADA. \ ^

9.4.6. Não serão efetuados quaisquer p^
ção quaisquer obrigações cm virtude <Krp^

sem que isso gere direito ao rcajustamento

poderá

fcoí^

quisitantela

ibém^
última cor

[lenlqsXCONTRAT

lahdad^i]
enquanto OTpdente de liquida-

ostas ou inaâi^lência contratual, inclusive,
eço oíhà ^alização mqnfetária.

izir do níb^nte a 'es correspondentes a multas9.4.7. A CONTRATANTE

ou indenizações devidas ríá

;aros_y;

luc a CONTRATADA não tenha concor-9.4.8. Nos casos dc^veníuaiWtrasos
rido de alguma/íoraa paraHanto, fica ^

contratant:

FiscaFFatura, terá aVj^Ucà^o da se^inlc fórmulV

igamento,

s^encionado que os encargos moratórios devidos pela
a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

●C

a datàNicíhia refenoa:ni

Nx

O

EM ^^o^car^o^inOTatóriosp/
N = NúiTOS^de diaS^^iwe a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor ü^^rcela a ser paga.
I = índice de atikhzáção financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/lOO) I ^6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação

do(s) seguinte(s) documento(s):
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10.1.1. Atcstado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(^) ül üiiutu puÜllCU 011 pilVddu,

que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma natureza ou similares

aos do presente Termo de Referência.

10.1.1 Deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária
Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2®, da Lei Federal n® 6.360/76 e Portaria Federal n®
2.814, dc 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne condições de apresentá-Ia(s) em momento
oportuno (condição para assinatura do contrato).

10.1.2 Deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licií^itqjunto ao Conselho
Regional dc Odontologia —CRO.

10.1.3 Deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico R
Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu vínculo/^
nal não seja o proprietário da empresa, apresentar o seu vínculo enyjregatício com 'a'
te, através do registro na CTPS, ou um Contrato de Prest^
sentação dc declaração de contratação futura, emitida

anuência do profissional. y/ l

[onsável p^ày^empipsà^nto ao
-e^onscllioXCaso OTl:

;a ImHqn-

iços, ou ainda,'in^diante apr^
Avidamente acoimanhada da

■ei

jcitanl

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação e homologação das

POR ITEM”. /(
itàssdc preços scfá^lo critério di ;N0R PREÇO

ou màhsitAs para a mcàraa licitante.11.2. Não há óbice quanto à adjudicação dc

I TRATADA:12. DAS responsabilida: DA ,NTE

12.1. Deveres e R^^p<mAt>ilidade&^a C
previstas no Edkiíí(e ConctótA. \\

12.1.1. Nomear VlcsA. e FisbaiATécnico^NAdministrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscaiizAaAp^^Çâo /

lar 0 pagai^ntovà CONTRA

ATÃNTE, além de outras que poderão ser

^Lwnas condições pactuadas;

íes administrativas regulamentares c contratuais cabíveis;

'todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

12.

ÍTRÀTA]12.1.3. A à a^ai

LNimTA:12.1.4. Comu]

objeto;

à

empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE

mentes a execução do contrato;

12.1.5. Permitir o aces.

para tratar de assuntos

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens
contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previs
tas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
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12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnaiidaüe ae caraier urgelíte £i5f

relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmcntc, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

terceiros, por culpa

sente relação

npàiüiamenío

12.2.5. Reparar quaisquer danos dirctamente causados à CONTRATANTE

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, cm dccorrênNa^a'
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiseqlização oiu^ai
da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano c caraeterizada sua autoria por

esta pagará à CONTRATANTE 0 valor corroí
mento de Arrecadação Municipal - DAM, a::^kcm^da pel(í
correspondente ao dano, acrescido das demais pen^^ades constaàtes
catório e do contrato. / ( NX

lalqqerXmpregado da CG|W

[ente, rHeaiqiite o pagamenn

e^or do Contrai

instrume;

'RATAD,

de Docu-

valor

convo-

Cotoàto, em compatíbt^ade com as)pbrigaçÕes por ele
) e quaüficãçâo exigidas n^citaçào;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas s^diçõesXpKQntrato , apjrc sentando à CONTRATAN
TE para pagamento; y' \

12.2.8. Não transferir y:erceiros, qhCTToTtd-íiJiparí
.tanlicdc/MA;

12.2.6. Manter, durante toda a execução,

assumidas, todas as condições de habifttj

ite, 0 objeto a ser contratado, sem anuência

da Prefeitura Municiuí

lu indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga-

Mqiikipal de Cantanhede/MA;

eía^idoneidade e pelo comportamento de seus empre-

ias, direm^
luer õnils.a^efeitura'

idas as12.2.9. Arcar còff

ções assumidas, sa

:rá respb^sâv^lDj12.2.1AA CONTRA^

subofdmados oií^epb^d;gai

13. CONTK^TAÇÃ^IE-WDEC^E execução do CONTRATO
13.1. O contratos^edec^iú.à^conaiçõcs estabelecidas no Edital c seus anexos, e estará vinculado

intcgralmcnte à csè-^^trumemo, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em

cumprir todas as obrigaç^t^ condições especificadas neste Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa detentora do registro dc preços, para assinatura do termo

de contrato, a qual terá 0 prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante 0 seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me

diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
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ciát^

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n“ 394/2023.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins

trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenlio ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudica

do, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relato
tabclccida as disposições da Lei n° 14.133/2021; \

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às pr^^s cratidas no
xos; //\ \

;ócios ali es-de

ital rea& ani

13.3.3. A contratada reconliece que as hipótese<íper^cisàosslo aquelas prcvistàWos artigos
137 c 138 da Lei n° 14.133/2021 c rcconhec^o^vq^itos da Adminètmção previstos^s arti
gos 137 a 139 da mesma Lei. jy 'Ov N. ^

13.4. Na assinatura do contrato ou do instçwnemo equivalente s«^exigida a c(^prpvação das con
dições de habilitação e contratação cqjísi(gnadasNJo\viso de contràt^ão, que dd!^rão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do conlç^. \\

13.5. O prazo de vigência da cjsnlratação é 12 Oa^e) mes^ cíqitados^^^^j^ata da sua assinatura.
IS, observado o disposto no art.13.6. Os contratos decorm^s dè'^^;4Q^ru:

124, da Lei n“ 14.133^1\
●ao ser à:

e o inciso I doraput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,

condições contratuais, acréscimos ou supressões de

■lizado do contrato que se fizerem nos serviços

13.7. Nas altcraç^s(^ilatems\gue se rè^
o contratado será\>bri^do a aebitar^mas mes:

tOKxento) os vMpr imcia't ãaté 25% (vinte e ci:

ou nas^mpras.

S E SÁteÕKS ADMINi^RATIVAS14/

'^dm^stratí^, nds termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
fes^^e\ar a 4<x:umentaçào exigida para o certame ou não entregar qualquer
tenha-siqb solicitado pelo/a pregociro/a durante o certame;

(«decorrência dc fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta cm especía^uando:

14.1.2.14/íáo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoci
ação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar 0 detalhamento da proposta quando exigívcl;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi
tal;

14.1.3. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

14.1. Comets^n*
14.1.1.^
documenta

14.1.2. Salvo'

.0

ar
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cm especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; \
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.® 12.84

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração pod^y^ar^da a pré^deje^aT^íí
aos licitantes e/ou adjudicaíários as seguintes sanções, sci

.013.

ujuízo das responsamw les civike

criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para/freitar ou co'ht^ar, enquantò^rdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que/^jawomovida sua^^bilitação pcr^te’^rópria autori
dade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão c^ti^eradok
14.3.1. a natureza e a gravidade da it^fâção con^^a.
14.3.2. as peculiaridades do caso coners^ \
14.3.3. as circunstânciaífãgfaji^tes ou aíbqu^ntcs
14.3.4. os danos qu&^ctirpmviCTSTr
14.3.5. a implantôçán ou o a§çT&iç
orientações dosíèrgão^e contrfcqj^

14.4. A apuração áqrcspoi^bHidade reiSÍ
de declaração d^iniaoncidadespaba licitar
ponsabilização a ^i^oliduzido par usçnissão
avaliará fatos e cirem^tâ^as conl^i<

inistra^ã<í^PuHÍiea

^>i;pgrama de integridade, conforme normas e
;a a

leni

ionadas às sançõè^ de impedimento de licitar e contratar e

Oi^^ntratar demandará a instauração de processo de res-
losta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

e intifriá^d licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias útciVVbntado da daí\dK|u^i^mação, apresentar defesa escrita e especificar as

etenda prti^ziK \
rèBUfso novVazo\deN.5 (qqjftze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

Ic iK^ar e «>ntfa^, contado da data da intimação, o qual será dirigido à auto-
iròí^do^Xccisãà recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

cbm sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci-
e 20 (\^e) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
ikçaa de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima-

pro^s que-

multa e impfe<frtti^nt(

ridade que tiv^
úteis, encaminhàt^ rcc'
são no prazo máxim^
14.6. Caberá a apresa

inidoneidade para licitai
ção, e decidido no prazcímáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenlia decisão final da autoridade competente.
14.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO,

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmcnte documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica;

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no itei

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-fmanccira; //\

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ^^fda Cc^Ôtuição Federal.

17, VALOR ESTIMADO \\ \ \ ^
17.1. O preço considerado como estimativa par^esse objetox^determinadoN^onVsbase em pesquisas
de preços, de acordo com o Decreto Municíjí^iX394/2023, core^^e valores aWxo;/
17.2 Os valores de referência adotados/f^am eWaídos através do sí^ma de Baodo dc Preços, com

linistração^blica, após s^aliação criteriosa na qual se

>^o coinp^oínçíendo a e^i nativa do preço de referên-
foi estimado o valor total

valores praticados por outros órgãos ^

constatou a inexistência de grandes variaçõe^

cia, representando de forma^tislátódâ^s prcçi
dc RS (ORÇAMENTO

iraticai ni

ILi

;ão estão dnridky^, observando o seguinte:
'.m atediáhnento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n®

itar n® 147, de 07 de agosto de 20 e alterações poste-

vR^O.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados
MPR^S - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

17.2. Os quantitatiy^ do ôbje^desta li'
COTA ^kxUSI

123/2006 com reo^ç|o^da peíà^èkCompleíi^
njOsyalor told^a dc ati

de MI

>

riores, todos os itei

exclusivamente à pahi^íí>açi
-E^;

^ cm observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Com-
isposto acima mencionado, quando:

úbíi17.3 Acri^i^
plementar n°

a) Não hou*

microempre'SàSsOU

cumprir as exigi^
b) O tratamento ditonciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno por

te não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

admmiàípaçao

i^micarR

de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

em^esas de pequeno porte sediados local ou regionalmentc c capazes de
iâs estabelecidas no instrumento convocatório; e

72' nãi

um ní

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VALOR TOTALDESCRIÇÃO VALOR UNITQTDEUNIDITEM
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SfôlLQSQ1 Prótese Total Mandibular UND 250

Prótese Total Maxilar SIGILOSO2 UND 250 SIGILOSO

3 Prótese Parcial Mandibular Removível UND 250 SIGILOSO SIGILOSO

4 Prótese Parcial Maxilar Removível UND 250 SIGILOSO SIGILOSO

Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fi-

xas/Adesivas (por Elemento)	

SIGILOSO SIGILOSO
5 UND 250

17.5. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei

n‘*14.133/2021.

17.5.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propotí^s/Ta^ces gravitem

em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medidji^làeve se mostrar pM:^icítkí;mente

eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, poi^^^eíiT^^alizas do^utros^kít^tc^^
e do orçamento da administração, o competidor deveyra/íjessa etapa, oferecemim^reço real-
mente competitivo e dentro do limite de sua capacidád^de e^uiar a avença comrama lucrat^
vidade adequada. ^

17.5.2. Assim sendo, busca-se através do orçamcntb^igiloso a majo^çao da assertivldáae pola

Administração, na escolha da contratad^:^uc sabendo'^qs riscos e compiqxidadc do objeto,
apresente proposta dentro da sua realj^â4e pqra que tenha c^^cidade de honrajxos compromis
sos assumidos na fase licitatória. /( \ \ v

,0 anteR ;o previamente estimado pa-17.5.3. Desta fonna e por todo justinsM

ra a eontratação será tomado públieo api

[p do dei

;nte, o orçam<

ente apód c» encerramento da licitação,
jiHÍmívos e das demais informa-

^ e ime^al

tornando público apen^divu
ções necessárias pai

17.5.4. O sigilo líáe

mentoxos-^ua

á elaboí^
ir^alecerá

iS pròpi

os

preços.

olc interno e externo.e co:

O LEGAD18. FUNDAMEN

rj^^íímenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-
ínicipal n“ 394/2023, Lei Complementar n” 123/2006

L^e RefercncÍKse fúi18.1. O objeto deste

se ajiídaàSs^isposiçõeVbonbidà^o Decido
laSsíprtincmtes. \ \ <xe demai!

;tente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização>àautocjpadc cdl
los dèmais aros iéérentes a contratação.

18.2. Encamí^
e prosseguimew

>S'
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m:PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/X>

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes para Aquisição de pró

teses dentárias convencionais, totais c parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medi

das dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede públic^
de Cantanliede/MA.

LÚde do Município

1. Descrição da Necessidade

A contratação de um laboratório dc próteses dentárias a

gências do Ministério da Saúde, atender a populaçãgr :

reposição de dentes perdidos, visando restaurar e maíãte^^sTorma , funçã\a^>^ência e saài^ral. O
termo "prótese dentária" também é utilizado p^a se referiría artefato que\e fH;opõe a substituir a
função original dos dentes perdidos ou auspjííes/O principal ob|'^wo é a reabilifòcão^cal, cm todas
as suas funções: estética, fonética c ma^tígação/^pqr ou restauranq^orma indiçKa (por meio labo
ratorial) os dentes, através de confcc^o'dqwótesessfíxitó ou próteses i^ovíveis como prótese total,
ou prótese parcial removível. Projetos do Mtq^ério dàsSaúde indica a necessidade dc ampliação da

Ldontologi^^uscan^a^^cgrandade da assistência e suporte
aó^próteseS-dentá^ias. Neste sentido, a reabilita-

busca a

resolutividade das ações bá^as^
por uma rede especializa^para^
çào de pessoas, parciajíiu tWlmenté^q^ntuloST

a cõi

2. Resultados alnk)fl

Pretende-se, proporcú

saúde bu'

idi

,a e o è^m-estar da população Cantanliedense usuária dos

d\nílmicípio,'b]cv^riâo a autoestima do indivíduo, que por muitas vezes

[uehcias de'^ta d^dbqtes cq^: problemas de fala c de aceitação da aparência física

AMculoádcs^ socialização, sensação dc envelhecimento e sentimento de

a còbttataç^ busíid-sc princípios básicos como:

lalidadc

serviços

soíre C'

:uss'com gravess

humilhação.

Qualidade do Matenqk^
Garantir a utilização de materiais odontológicos de alta qualidade e seguros para a saúde bucal.

Especificar o tipo de material a ser utilizado na confecção das próteses, como resinas, porcelanas ou

outros materiais apropriados.

Ajuste e Conforto:

Buscar um ajuste preciso das próteses para garantir conforto ao paciente.

Garantir que as próteses se encaixem corretamente na boca, evitando desconfortos ou ferimentos.

Estética:
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tu
Assegurar um resultado estético natural e agradável para os pacien

cor, forma e textura dos dentes artificiais.

Durabilidade:

Definir padrões de durabilidade para as próteses, visando uma vida útil adequada c minimizando a

necessidade de substituições frequentes.

Prazo de Entrega:

Estabelecer prazos realistas para a entrega das próteses, considerando as necesW^
da Secretaria Municipal de Saúde.

os pacientes e

Custo-benefício:

Buscar um equilíbrio entre a qualidade do serviço e o cu^ ^ara^í^tir um serviço
sem comprometer a qualidade.

ssível, m;

Garantia e Assistência Técnica:

Estipular períodos de garantia para as próteses

caso de problemas ou ajustes necessários^^

;arantir a dis] ibilidade de à^i^ ;ia técnica em

Conformidade com Normas e Regulament^
Ccrtificar-se de que os scrvip<^-estãoem con:

nacionais para garantir a

es:

e regulamentações locais ejdade uain

qual,urani

3. Previsão no Plai^ de Cqnreatações i^iual

ido atualmente de um Plano Anual de Contratações

mb^^contratação de serviços de confecção de próte-
;pnVenciona^H)d^H^tolÓMea (superior e inferior),

i-se qub ^ dcínanda foi apÇe^ntada no DFD n® 2002001/2024 e aprovada por meio
mtórklaa^ompbtente^

Cantai^âb. não dísp^
i^era-se ^vH^e relevai

Mesmo o muniemio

(PAC) estabelecidoV

SC dent^ia total e pai

Adcmàis>;^sl

do despach^

4. Requisitos !onti ^a

dentárias tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões deA aquisição de próti

desempenho e qualida^'"^lem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações
;rmos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.usuais de mercado, nos

5. Estimativa do Quantitativo

Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos docu

mentos que llie dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala.

DESCRIÇÃO UNID QTDEITEM
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Prótese Total Mandibular
1 UND 250

Prótese Total Maxilar
2 UND 250

Prótese Parcial Mandibular Removível
3 UND 250

Prótese Parcial Maxilar Removível
4 UND 250

Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por
Elemento)

5 D 250

6. Levantamento de Mercado

Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetrefs

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da^a^im;
tárquica e fundacional, priorizada a ordem dos parâmdt/os

gislação vigente. Foram utilizadas contratações simiiare^'p^a administrarão

'O Munic, .1394)2Q23>ue

pbMuisa de preços pat^

atóo pública fedetò

a pesqhisa\Je mercado, c
ública.

faquisi^q

direta, au4

nfbrmc Ic-

7. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estimado para o atendimento

minar será extraído após elaboração

cferidSsCoqtratação constaMe neste Est^o Técnico Preli-

l^isa de^e^s elaborada setor competente.pes

8. Justificativa Técnica e E^noíftkoda Soluç: Iscolhí

lalisar e escolher qual a solução que melhor

tos^gais, técnicos, econômicos e ambientais

Este Estudo Técnico Ptóíiminar vl

responde às necessidàdê&'deàtç MunicípK^, sob o?

em relação aos q^íps a sere

:mane

[guirido^

ie^egão Èl^r^co preira^^e^icialmente ao fato de se tratar de aquisição de

Cáquis cujos^abrôes dejd^empenlio e qualidade podem ser objetivamente

'^r Kieib. de esp^fíbad?ics usuais no mercado, tomando obrigatória para a

;ão'Í‘4i^cipaKa utihzácão da modalidade pregão, na forma eletrônica, além de técnica,

lis api^mfâo, considerando a logística de reposição dos materiais.

A solução escolhia^
bens comuns, ou se)a

definíáoSvpelo edital,

AdmmísÇ
economic; lavcLe

9. ParcelamentaMa Cdhti:at^ão

rafe será contratado dc fonna individualizada e, portanto, é passível de aqui-O fornecimento em

sição por item distinto.

A solução será dividida tendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a um

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a ampliação da

competitividade.

10. Contratações Correlatas/Interdependentes

www.cantanhede.ma.gov.br
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Após uma análise detalhada, constatou-se que pai*a os serviços de pr )Rüfiiaiitária para a Sferctaria

Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, não se faz necessário realizar contratações acessórias. Este

estudo concluiu que a execução do objeto da contratação pode ser integralmente atendida pelos ter

mos e condições estabelecidos na contratação principal, sem a necessidade de serviços ou suprimen

tos adicionais.

PKEFEITURH DE

SO

11. Possíveis Impactos Ambientais

Os bens a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais,

12. Riscos da Contratação

A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A área demandante, isoladamente ou em conjunto com mü

que a pretendida contratação é: l

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a mclh<5r sò|ução será atrá
adquiridos por empresa especializada \

;rqs

da contrataç; lens a serem

www.cantanhede.ma.gov.br
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PL9,

TiRUB.^APÊNDICE - B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR TOTALITEM

ORÇAMENTO SIGILO.

Referência: Item 16.1 do Termo de Referência TOTAL

www.cantanhede.ma.gov.br
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73● Mf«sib44*

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XX?ee“

APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°123/2006

QUANTITATIVO GERAL

QTDEDESCRIÇÃOITEM

Prótese Total Mandibular 2'1

Prótese Total Maxilar UND 252

Prótese Parcial Mandibular Removível
UND 03

Prótese Parcial Maxilar Removível
2.UND4

250

www.cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO III
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MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N°	
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2002001/2024

Termo de Contrato cel

CÍPIO DE cantan:
íio entre o MUNI-

>or meio da

Direta],[ór^o da AahwUsií<^
Ad-ou a (o)

ministração ihdCret^zomo O

'e

jít:
0 Ce a

TRAXAIM, ma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO
NHÃO, por meio do
da Administração Indireta] com scdc na
TANTE, representado pelo [autoridade aò
contrato], inscrito no CPF n‘

ANTANHERE,NESTADO D

[órgão da Adminis}r^^o Direta], (m^\
y? a seguir osn

lirúsírativa con^^ente par
a socieOíkle

a{o)^itidade
oiüinãdo CONTRA-

0‘mar

, estabelecida
:rita no Cadastro Nacional de[endereço d^p^edade JTRATADA],\í

;uk denominad^fcONTRATADA, neste ato

na

Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n‘ .. a

rèvresentante da sociedade CONTRATA-representada por
DA], inscrito no CPF n° _
decorrente da PREGÃO E

nistrativo n” 2002001/2P^
demais legislação aplicável,'^ue se re

, têrh^sto e ;ente Contrato N° ,

5ÍXX, form^izãd<y^os autos do Processo Admi-
da Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021, e

iates cláusulas e condições.

troado o

●NIO

'aín^a^sjJís]
pelasse^

em ob;

PLICÁVELCLÁUSULA P IRA-LEGISLAC

pbr toda a ergi^ção apíreá^là espécie, que desde já se entende como referida
^ialmente ^iasJiormas ob cafater geral, da Lei Federal n" 14.133/2021, pela
^oisraKn® 123/ÍMÕs;;;;^^tatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

te, pela D^CbmjylementaKFedcral n“ 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
dé^il^esa ü^Con^midor, iq^tíruído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações.
rADA'dsclató\corLlicçertoJíás essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipula-

criaUda'(l©k\ demàVfegras delas constantes, ainda que não expressamente transcri-
nío, incbndicipnare irrestritamente.

Este Contrato se rbgc

no presente termo, ©s

Lei Qjmplementar

Pcqtlcno P®c:

pelo Codjg^
A CONT^
ções, sistema
tas neste instru

Mntagram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
^ Kwônico n° XXX/XXXX;

PARAGRAFO UNIOSI

Edital do Prega

Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, finnados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento c a Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e
parciais (superior c inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para
atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA, conforme especifi
cações constantes no Termo de Referencia/Projeto Básico.

1.1.

Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
wAvw.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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RUB^	
todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto BásICO, beill coiiiu uas"iioníias Lúuiii*
cas para a execução do contrato.

r

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

(por extenso),O valor total do presente contrato é de R$
conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

MARCA VALOR

UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as de^fe^ordináriasMiretàshe in&t;etas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impo^s, largos sooms,
previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de admjtíístração, frete, seguro eYKÍfrDS nccc^
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação. ^ í \. \. 'A

:VÍd0SParágrafo Segundo - O valor acima é meramente ^stk^ivo; de formXflu\os pagamen
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente ra^cidos. \\

E PAGAMENTOCLAUSULA QUARTA - FORMA E P

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos
da despesa, nos tennos do art. 63 da

e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em'S^
to de cobrança no(a) [setor competente do ór.

;gular liquidaçãoepo eíbíuàdps à CONT
i Kederal

'A, após
'ado 0 disposto nos arts. 140

do protocolo do documen-
■20/1964, ob^

trinta)'^áia^^ contar da o!
licitante].ou enti

üJkfiscalização, para atestação, e,

'etente do órgão ou entidade contratante].

de C(Parágrafo Segundo - O
após, protocolado no(a)^

a SC aprcscíicunr

set&i

Parágrafo Terc^ó — A CQNsHRATADÀsdeverá apresent^ juntamente com o documento de co
brança, Ordem oe ahtórizaçãXe as regularidade fiscal: Prova de regularidade com a

Fazenda Federal, ml^iante apresbntatóo da Cemdã9Xonjunta Negativa de Débitos Relativos a Tri
butos Federais c à i^rvida^^tiva daXtóâq e Pre^d^ciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751,
de 02>de outubro de\frl^Ph)va de règulãrid^dc com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

lici^^nfe, mediante apr^ntàçãMa Certidão/Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
wíd^ AtivsfNjo EMuoe: Proypr^c Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domi-

cdiantbsapíC^ntação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

riçàCs^a t?íVda Mj/a do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
de SèrvkV demonstrando situação regular mediante apresentação do Certifica-
FGTS^^RF e Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justi-

esentaçào da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Inscriçâi
cílio ou se^ièNjàSicit^

Negativa de II^
Garantia por Ter

do dc Regularidad(^^
ça do Trabalho, medià

pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentosParágrafo Quarto -

efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso dc erro nos documentos dc faturamento ou cobrança, estes serão de
volvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo dc pagamento a fluir,
então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito cm conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede.ma.gov.br
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O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo cfitiÜBcÕes excepcionais.-/-^

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação «^"Rraposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do rcajustamento. \ .

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato scjp^^Uçto ou de\^
possa mais scr aplicado, será adotado outro índice que reflita a
Neste caso, a vaiiação do índice deverá ser calculada por rngíp
anterior. / f

nao;uifía4o]

●oder aquiNtiv<

dà\fónnula consignaqá^
ioe([a

paragfato

0^CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECON O-PINANCEI

lanceiro do cqnfbqto, fica o

^do requerirnbqtoN)u da data em que
^o pedido. \

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômio
TANTE obrigado a responder em até 30 (tri;
forem apresentados todos os documentos nedess’ários à apreciai

ÍTRA-

dias, da

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERA'

pela oiscíplina dos art^\l24 e seguintes da Lei n”Eventuais alterações contratuais reger-sè^
14.133/2021.

íias condições contratuais, oseljbcigadox^^ceitar, _
Á o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

Parágrafo Primeiro - Q^^ontrs
acréscimos ou supressões que se
do valor inicial atualii

mej

£ess;:ei

dovcontrato>

ais deverão scr promovidas mediante celebração de

^síon^ultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de seu\^íitos, hipótese em que a formalização do aditivo
hmèsjm. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Segifndos- As alfqrá^cs confrq
termo aditivo, suèn^i^à pré\^afH;ovação
de justificada ncccsMuade^ antccibaç
dcver^corrcr no pr^\máx^o de 1 0

le nãq^racterizam alteração do contrato podem scr realizados
ce^ração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"

ParághiÇçJ
por simple^
14.133/202K

erCíiro -

abostílà^^síx^sadà^
;isl

CLÁUSULA OITAVA - FISI^LIZACÂO

A CONTRATADA sb^?jeí^-sc-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive impêções c testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONEFÂtADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas,

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução do conrtato caberá à comissão designada por ato
[titular do órgão ou entidade contratante^ Incumbe à Fiscalização a

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contra
ditório e a ampla defesa.

do

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, mé
todos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos c comunicações de que este necessitar e
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que forem considerados necessários ao desempenho de suas ativid

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a pemiitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à ^a execução c às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no foraecimentdvdos^ltQns contratados
não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

craníe terceiros, do

pes^íal da fiscàíizaçj
) 0 exame das insí^
, tqmecendo, quantíh

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir mrc.

TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possihií^ni
bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e^
todos os dados e elementos referentes à execução do ci

ç^cs c tan
solicitadoj;eriá

●al

CLAUSULA NONA - EXECUÇÃO

de referência, no

ê^mpra.
O presente contrato será executado conforme/(^pccificaçõc^6;onstantes no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contauosMa data de receh^ento da orde^

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCI^PRO ACAO

0 correspondente no Portal
dias/meses contados desta,

A contratação terá eficácia a partir da dát^^ pubrK;a(^ do instrum
Nacional de Contratações Públicas e vigorará^r
prorrogável por até 10 anos. 6 c ICKdKci i\°y4Á 33/2021.dos artigos.

V^m é condicionada ao ateste, pela autoridade
íceiD^antajosos para a Administração, permiti-

Parágrafo Primeiro -

competente, de que a<
da a negociação cj

trataorrogaçãio

idltóes e os^p^os pei
0 contratado. \\

to subjetivo à prorrogação contratual.Parágrafo Segun contratado Mo tem

tntral^everá ser promovida mediante celebração de ter-Parágrafo Terceiro

mo^itivÕN.
iroXpgaçao

:rá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaliza-
o\de iniàorícidade ou impedimento de licitar e contratar com poder públi-
;ias\de ^licação.

Parágrafò^Qí^

do nas sançõe^^
CO, observadas aS^rangi

0 -^^còmrato hão
rai

CLÁUSULA DÉCI yMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contra^d^^serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avali-
que constatarão se

objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
ação de servidores designados pelo [autoridade competente]
0

Parágrafo Único - Na recusa dc recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATAN
TE, a CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamento e
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demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efImMTeccbimcnto

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocola
do. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ^ ^oíHi^s na Lei rf
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo^tó^íü^w^i^s conti
das na Lei n” 8.078. dc 1990 - Código de Defesa do Consumidory^eVormas e ppjkcípk«;.fíetai^os
contratos. / \\

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMlNISfRaHv

:021. òsíontratado que:Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14^
a) der causa à inexecução parcial do cont^qÁ

der causa à inexecução parcial do contratoN^ cause gravôsdaí
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiv^

à Adminib) 'açao ou

der causa à inexecução total dÉ^^co^rato; \\ \
ensejar o retardamento da^peu^ão mr da entrega deS^eto da contnatáção sem motivo
justificado;

apresentar documentação falsou presi^ o^claração fal^durante a execução do con
trato;

praticar ato frauduteRtQjm execuç:
idg inii

c)

d)

e)

f)
ciufííquer natureza;

0 contrqto,

^ter fraíic
a^^^ân” 12.846. dc 1” dc agosto de 2013.
do quKincorrcr nas infrações acima descritas as

deg) comportar-si

praticar ajdlbsivo prèx^fe
;rabsaplicadb^

qu C(

h) iirt.

ao contmta^Parágrafo Primeiro-
seguintes sanções/Y

ido der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

?^sde p^enalidade mais grave rart. 156. $2L da Lei n°
ASveHçncia, qUandg o cont:
que\nâp se justifK
14.l3^m

1.

.unposiç:

cont^í^, quando praticadas as condutas descritas nas alí-
do subiíeip/acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

grave Cart. 156. 6 4°. da Lei if 14.133/2021):
B€cláí‘açâòdiie iniàon^itóde para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

^scríta^jiãs^íneas))/^ “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nà^líneas^”, \c” e^‘d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

14.133/2020.

ImpedimèHto\le licitai
neas “b^wc’

línppsiçãoy^

11.

ilmde m;pci

111.

da Lci156;

Multa:IV.

loímória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-
l6r da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobser

vância do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição da

1.

garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pro
mover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da
Lein. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. da Lei n''

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste
mente com a multa fart. 156, íjT. da Lei n° 14.133/202n.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133/202n.
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8^ da Lei n*^
14.133/2020.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminliamento à cobrança judicial, a
da administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da oata

comunicação enviada pela autoridade competente. y
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em proées^administf^ivo-que aü
o contraditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-se/q2:^ceaknento pr^wstcyw^
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalida^^impedimento dè\|k:^ e coíil
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrata^
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções sei
14.133/2021): ^

xàsáa

oderá ser recolhi-

Ib<ecebimento da

ire

iU>

la Lei n'■sideràdo^art. 156. $1

a) a natureza e a gravidade da infração cometí^;
b) as peculiaridades do caso concr(^o;
c) as circunstâncias agravante^u Wnuantes; \
d) os danos que delaproviepômpbt;^\Çontratante;
c) a implantação ou o ane£fô

orientações dos órgãos de

Parágrafo Nono - Os atos previstos como inações ài
outras leis de licitações e coj?íratoí»....da Admini:
atos lesivos na Lei 12.8^

programa dèSmegridade, conforme normas enamentp
bntrolc.^

Lei n"" 14.133/2021. ou em

ém sejam tipificados como
.apuràá^ e julg^doi coDjdntamente, nos mesmos autos,

^definidos na referida Lei (art. 159).
itrafòdo poderá ser desconsiderada sempre que

encobrir oudw^mular a prática dos atos ilícitos previs-

^atrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
;us administradores e sócios com poderes de admi-

à emp^sa: do mesmo ramo com relação de coligação ou
Hmtad^observados, em todos os casos, o contraditório, a

.jstrativas
ão PubJicãsfluc t£

13, si

observados o rito procedímbntal e

Parágrafo Décimo -<Arpers^alidadè'^Wídica
utilizada com abu;8Ífdo dimi(o para facilH^
tos neste Contraio ouspara provoebr confusa
aplicadas à pcsso^víoica scrãtnagt^didos a<
nistração, à pessoa^o^i'
controjç, de fato ou oAol
ampla deíbsa.e a obrigkVicda
Parágrhl^oPmma Pri^ira
contado d;

comíTH

L sucessõm òy
;iib. com o\35:

Ssde análí^jupíoica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133/2021).
^OX^ontr: ^te deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

formar e manter atualizados os dados relativos às sançõesda s^ç
> publipjdáde no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

0 NacfenalMe

[e àbUcai

por ela aplicas^
(Ceis) e no Cadbí]
vo Federal. (Art. 1

Parágrafo Décima
inidoneidade para licita
14.133/21. ^

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, re
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser com

pensados, total ou parcialmentc, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mes
mo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n” 26. de 13 de abril de 2022.

pa

presas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executi-
\da Lei >44.133/2021).

a - As sanções dc impedimento de licitar e contratar e declaração de
contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art. 163 da Lei n*^

n

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÀO E GESTÃO CONTRATU-

AIS

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINCÀO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua e^fttinuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. \ .

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese oeorrerá na prój^àsjata de
to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratai

(dois) meses dc antecedência desse dia. /

Tsá?í«sdo^sQntra-
less^entído ci PÇ- lo;

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-contiríjàiaítse do cbntráíp de que trataN^e subitem
io^ extinção oontratual ocoirpá^pós 2ocorra com menos de 2 (dois) meses da data dc ai^

(dois) meses da data da comunicação.

^nele estipula-
137 da Lei n°

Parágrafo Quarto - O contrato poderá sef^xtWo antes de ci
das, ou antes do prazo nele fixado, ppy'algiin

14.133/21. bem como amigavelmente/^Wuradi
aplicam-se também os artigos 138 c 139 cfò^esma í>i!ü.

●ridas as obrítoç(
istos no artva

^mpla deí^a. Nesta hipótese.
ips motivos pr^
oNiontraditório u

ou a m^Mcaçãbvdaliçalidjayou da estrutura da empresa
ngir-Suft-í^ací^^e de cbucjuir jMxintrato. Sc a operação impli-

irmalizado termo aditivo para alteração sub-

Parágrafo Quinto - A altem^Scri

não ensejará a extinção se^^fltrr©^
car mudança da pessoa^imica coi
jetiva. \

itãi lever:

Parágrafo Sexta - ^teraio de ^tdnção, sbmpre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos, ou parcialmente cump^os: Relação dos pagamentos já efetuados c ainda
devidos; IndenizaçoevRrnUlías.

0 contrivto nâb configura óbice para o rcconliecimcnto do desequi-
^tíe será concedida indenização por meio de termo indeni-
2021).

Papá^aí&^timo - À
líbrio eb<^
zatório (arK

icbs,Tinanc

BCONTRATACÃOCLÁUSULA

ão podèfá^ubcontratar, nem ceder sem a previa e expressa anuência do CON-
ÍMlic^nte instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

A CONTRATADA^
TRATANTE e sempr

BCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA-Parágrafo Único - A
DA por todas as obrigações legais c contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontrataçào, inclusive as de natureza trabalhista e previdcnciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consig
nados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo espe
cificado:

ÒRGÂO: 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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PROJETO ATIVIDADE: 103010012.0.056 Manutenção e Func.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrmnento no
nicípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 7°. $3^ inciso V. do Decreto

do instrumento no Portal Nacional dc Contratações Public^
Federal n® 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.//

Pfhs^l do Mu-
da.0 arl>

24. efe 2012. al^ á^i ;aç;

/94 da'), nos termos i

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPÔS S FINAIS

. \p4 da Lei Esmerai n®Fazem parte do presente contrato as prcrrogaíiv; lonstantes doa.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é cxcluídy^ día,^dc início e inbjiqdo o do vení^en^ e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposi^o ehj cbntrário. Os prà^^ somente so/iciam e vencem
em dias de expediente no CONTRATAÍíta.

b.

las vias dejigual teor e forma, para igualE, por estarem justos e contratados, assinam
distribuição, para que produ

:cscntc^n

dc 2024.de

mpetente do órgão
tidáde contratante

fgo, matrícula e lotação)
ONTRATANTE

ipresentante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo c carimbo da empresa)

CONTRATADO

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r-Nomear a Sr®. MILENA SUELIN SOUSA

SILVA, para o cargo de Secretária Municipal de
Saúde, a partir desta data;
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cantanhede, 08 de Abril de 2024

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

S-éííS

CPF; “*.912.133-”- Dala: 08/04/2024 - IP com n“: 192.168.1.14 ^
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 439 Ê

Iwwvk/.cantanhede.ma.gov.braDOM
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Cantanhede - MA, 11 de abril de 2024

limo. Sr.

RAFAEL TEIXEIRA

Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Senhor assessor,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n°
2002001/2024, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para

que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio

de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Mílena Sim Sousa Silua
Secreta^

Milena^u
Secretária Municipal de Saúde

al de Saúcte

M2J288-3
eiin Sousa Silva

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N«>: 2002001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Análise do Edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

I - CARACTERIZAÇAO

Trata-se de procedimento licitatório acerca da aquisição de próteses dentárias

convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme

medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública

de saúde do Município de Cantanhede/MA. A fase interna do processo se

desenvolveu regularmente através da solicitação de aquisição feita à Secretaria
Municipal de Saúde, com autorização expressa da ordenadora de despesas da pasta.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital do Pregão Eletrônico do

processo em epígrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos à análise
jurídica.

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

Quanto a modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei n.° 14.133/21, esta

proporciona vantagens aos entes públicos em razão da celeridade, ampla
divulgação, publicidade e eficiência na contratação a distância, e com isso,
aumentam as chances de a administração realizar uma contratação mais favorável

economicamente com a ampliação do número de participantes, estimulando a
concorrência.

O sistema de registro de preços tem como escopo a aquisição de bens comuns,

de fácil especificação e qualificação, se apresentando como o mais adequado ao
presente caso, sobretudo pela praticidade e economicidade, conceitos inerentes à
concretização do interesse público.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto
de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Em suma, nos termos apresentados na justificativa de contratação, observa-se

cumprimento de exigências do Ministério da Saúde e atender a população
cantanhedense usuária do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando
restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-ooo

O
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Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos

jurídicos acerca da aspectos formais da licitação e análise do edital, seus anexos e
minuta do contrato. Não cabe análise de mérito administrativo ou valoração de

aspectos econômicos neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os

autos do processo se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da

necessidade pública. Portanto, conclui-se que 0 Edital e a Minuta do Contrato se

encontram de acordo com todas as exigências legais, nos termos do art. 25 e art. 92

e incisos da Lei n.® 14.133/21.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma

vez que foram atendidos os preceitos legais necessários.

Cantanhede, 12 de abril de 2024.

Assessor Jurídico

OAB/MA no 21.745

www.cantanhecIe.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 004/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA Ã PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EM
PRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3" DA LEI COM
PLEMENTAR N® 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°

394/2023. LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.		
PROCESSO LICITATORIO N“ 004/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

2002001/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Saúde

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM'

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNE
CIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Aquisição
de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas
dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Canta-
nhede/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições conti-
das no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação ●
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://\vww.licitan ct.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 15/04/2024 - Término: 29/04/2024, às 10:15hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 29/04/2024, às 10:15h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada

na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA.
E-mail para contato com a CPL: cpl@,cantanhede.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico; www.cantanhedc.gov.br	
PREGOEIRA:

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Fort. )i° 004/2024

E-mail: cpl(a).ca}Uímhede. ma. nov. hr

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 004		
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2(m2Wt7tÜ24

MODO DE DISPUTA ABERTA

“LICITACAO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPACAO DE MICOREMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. $ 3” DA LEI

COMPLEMENTAR N^ 147/2014.

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

06.156.160/0001-00, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de sua PREGOERIA,

torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 10:15hrs, do dia 29/04/2024,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “ME

NOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em es

pecial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
394/2023 e demais legislação correlata, confonne art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a Os traba

lhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRA, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constan
tes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando a Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e
inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas
da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA, conforme condições, quantidades e exi
gências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exi
gências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, confonne tabela constante do Termo de Referência, facultan
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe o Decreto Municipal 394/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos tennos do art. 24 da Lei n°14.133/2021).
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comis
são de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o
acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de
Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 103010012.0.056 Manutenção e Func. do Programa de Saúde Bucal - PSB
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obje
to desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor
reção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n^llS/ 2006, para os itens 1 a 12 a participa
ção é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
4.5.1. A obtenção do beneifcio a que se refere o item anterior ifca limitada às microenmresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-caíendário de realização cia licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida vara fms de enquadrameiUo como empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no aitiuo 16 da Lei n° 14.133/2021. para o agricultor famili
ar, 0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar if 123. de 20Q6 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, con
trolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci
mento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, cojnercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em-
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4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica
da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilíci
to ou a utilização fraudulenta da personalidade Jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que in
clua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrata
ções integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente finan

ciados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídi
ca que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empre
sa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade
do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dispo
nibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sido
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na
Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.N-.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROV.\-
DO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL -^Ã	

/Z02^PREfflTURH OE

CANm«DE
±3.FLS.

RUB.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento dtíTrlt5tllü'is em pCl‘5eniua1S'VariâveIá,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últi
mos doze meses.

mtfpc

\

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em confonnidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfei
ta execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da apli
cação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos tennos
do art. 71, inciso fX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empre
sa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e 0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-
fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi
gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili
tação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera
tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta
belecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei
n.M4.133/2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno poite, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previs
tas na Lei 14.133/2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação an

teceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públi
ca e da fase de envio de lances.

10 O

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitan
tes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor ofeita; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, ca
so estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema po
derá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri
tério de julgamento por menor preço; e

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negó
cios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de siste
ma eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitan-

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

tes.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais eçj
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 5,00 (cinco reais).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1 l.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi
ca encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a or
dem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcor
rerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automati
camente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen
to) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra

mento deste prazo.
7.12.5. Após o témiino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra
mento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, pode
rão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de .gtóSüt
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi
ca encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confonne a or
dem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intennediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulga
rá os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre
sas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar \f 123/2006.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira coloca
da, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
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7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual ptewfiui

rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori
entações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi-7.21.2,

ços produzidos ou prestados por:
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187. de 29 dc dezembro dc 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado pennanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionainento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi
cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.22.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confir
mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classifica
do em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existên
cia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União fhttps:/Avww.Dortaltransparcncia.gov.br/san cocs/ccis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União ('httDs://vvvvw.DOitaltransnarencia.gov.br/sancoes/cnep ).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
acima pela Consulta8.1.3.8.1.2.das alíneas “8.1.1.”, e
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nitlps://ccrtídoesaDf.apns.tcii.uov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 3/2018, ait. 29, capiif).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. arl. 29. í? 1°).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi
cação. (IN n°3/2018.art. 29. CT.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tra
tamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou pemianecerem acima do preço máximo definido pa¬
ra a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên
cia da Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos dc oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibili
dade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele
vante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administra
ção, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
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custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati
vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contrata
ção semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indis
pensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da con

tratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.14. Caso 0 Tenno de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.

8.18. Se a(s) amostra(s) apreseníada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especi
ficações constantes no Tenno de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicita
dos do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos aits. 62 a 70 da Lei n°
14.133/2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no D «.ObuAje Í9 de laneiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados ptíius lesptícilvoy uonsulados ou em^
baixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigi
da, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilita
ção econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorci¬
ado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu
mentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dispos
to na Lei n° 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63.1. da Lei
n° 14.133/2020.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse
gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleti
vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do em
pate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina an
tes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação da
Pregoeira.

9.12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em fonnato digi
tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Temio de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao Julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativã ã i^gtlMdade'1IáCd.l7quando a Pa-
se de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.16.1. complcmentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe s eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a

seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://wwvv.gov.br/cmprcsas-e-negocios/Dt.-br/cmprcendedor:
9.23.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatórío de seus administradores;
9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comer
cial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de
2020;

9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórío de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitu
tivo da filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-
ção no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a Iodos os créditos tributários federais e à Dívida Ati-

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ter
mos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es
tará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ati
va do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regula
ridade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula
ridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

va

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício finan
ceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão aten
der a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. E admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto so
cial.
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9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
panhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei n° 5.764. de 197U ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ser acom

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALlZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patri
mônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na fonna da lei de acordo com seu enquadramento e legis
lação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diá
rio, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comer
cial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de
2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamen
te dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalen

te; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi

damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o
exercício fínancciro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as demons
trações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo
Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n** 2.003, de 18 de janeiro

de 2021)
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9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demai ;fltiflQasílflCÕflgiTnntáhpÍs IntgnBgáL
árias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, deviaamente assinados pelo representante
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
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não vier expresso na certidão;
9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de ina-

bilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1 Apresentar no mínimo 1 (ura) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurí-
dica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender
de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e

ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atu-

al(ais) do(s) contratanle(s) e o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

a)

9.26.2 O licitante deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal, confonne dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 6.360/76 e Portaria

Federal n° 2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne condições de apresentá-Ia(s)
em momento oportuno (condição para assinatura do contrato).

9.26.3 O licitante deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licitante junto ao

Conselho Regional de Odontologia - CRO.
9.26.4 O licitante deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico Responsável pela empre
sa junto ao Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu vínculo com o Conselho. Caso o

profissional não seja o proprietário da empresa, apresentar o seu vínculo empregatício com a empre
sa licitante, através do registro na CTPS, ou um Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, medi
ante apresentação de declaração de contratação futura, emitida pela licitante, devidamente acompa
nhada da anuência do profissional.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside

rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS
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10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem 4la.sm:i:
co) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de vali
dade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digitai e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra
tação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratu
al, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de
abril de 2024.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133/2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu
tos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima
ção da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asse
gurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n^ 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CANTANKEDt/lViA

PREFEITURA DE

202^1CfiNtfitêm
rrc/míà^4^ mtfSM PROC.

FLS. il Z

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentí Rt^fedívulgadc^n sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www. 1 icitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoci
ação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. dc 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/202 K a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre 4*^ilft-^contraj^licitado, recolhida
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicado oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fede
rativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas
em lei e que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ^5°. da Lei n.° 14,133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da ga
rantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à auto
ridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dc 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci
são no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

no

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá¬
rio.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obser
varão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na docu

mentação relativa ao procedimento.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará di q^i^contrãtãçaft.	
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apreStmLclçaoÍíe'Siras'piopüi5ldS'e a ÀJ-
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu
ção ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis
tração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitan
te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inte
resse público.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhede/MA, para solucionar quaisquer questões oriun
das deste procedimento.

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú
blicas

cpl@cantanhcde.ma.gov.br

https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefei
tura Municipal de Cantanhede/MA, sito à Praça Paulo Rodrigues, n° Ol, Centro, CEP: 65.465-000,
Cantanhede/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo pennanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste ins
trumento.

e-mail:eletrônico WWW.cantanhede.nia.gov.br

endereço
endereços(PNCP) e

eletrônicoSistema do TCEe no

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços

16.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei Complementar
n°123/2006.

16.1.3. Anexo 111 -Minutado Contrato.

Cantanhede/MA, em 12 de abril de 2024.

Milena
Secretán

Milena Suén

Secretária Municipal de Saúde

Silva

^pai de SaúcJf
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ Ooll^Ã i
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2024

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser veri
ficados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

■( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

MARCA PREÇOS R$	
UNTÁRIO I TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Aquisição

de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme

medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do

Município de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

DESCRIÇÃO UNID QTDEITEM

Prótese Total Mandibular
1 UND 250

Prótese Total Maxilar
2 UND 250

Prótese Parcial Mandibular Removível
UND3 250

Prótese Parcial Maxilar Removível
4 UND 250

Prótese Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por

Elemento)
5 UND 250

ESPECIFICAÇÕES:

1. A moldagem deverá seguir as seguintes especificações:

Confecção da placa de resina para moldagem com liysanda;
Confecção da placa de resina pai'a tomada de oclusão, dimensão vertical (vasar o gesso após
moldagem com liysanda);
Encaminhar o modelo com os dentes montados (laboratório deverá comprar para cada mo
delo de acordo com o tamanho e cor).

2. Confecção de prótese total superior (PTS) ou inferior (PTl), compreendendo:
Placa acrílica;

Cera utilidade;

Dentes nacionais com dupla prensagem;
Gengiva normal ou caracterizada;
Palato rosa ou incolor;

Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças.

3. Confecção de próteses dentárias parciais removíveis superiores (PPRS) ou inferior
(PPRl),compreendendo:
Cera utilidade;

Dentes nacionais;

Gengiva normal;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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RUB. £Metal para estrutura: cromo cobalto
Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Mu

nicipal n° 394/2023.

3, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação de um laboratório de próteses dentárias a esta Secretaria visa além de cumprir as

exigências do Ministério da Saúde, atender a população cantanhedense usuária do SUS que busca a

reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. O

tenno "prótese dentária" também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a

função original dos dentes perdidos ou ausentes. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas

as suas funções: estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio labo

ratorial) os dentes, através de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como prótese total,

ou prótese parcial removível. Projetos do Ministério da Saúde indica a necessidade de ampliação da

resolutividade das ações básicas em odontologia, buscando a integralidade da assistência e suporte

por uma rede especializada para garantir a confecção de próteses dentárias. Neste sentido, a reabilita

ção de pessoas, parcial ou totalmente edêntulos.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de 2024 com

disponibilidade na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 103010012.0.056 Manutenção e Func. do Programa de Saúde Bucal - PSB
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
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5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1 O prazo de entrega dos bens é de no máximo 20 (vinte) dias, contados da ordem de forneci

mento, em remessa única.

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res

pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7. Local de entrega dos produtos

7.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretária Municipal de Saúde cons
tante na ordem de compra, no Município de Cantanhede/MA.

6.

7.3. Procedimentos de transição e fínalização do contrato

7.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte

rísticas do objeto.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parle responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliza
ção, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. Preposto
8.6.1. A Contratada designará fonnalmente um preposto, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

www.cantanhede.ma.gov.br
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8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

8.7. Fiscalização

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas neces
sárias e sancadoras, se for o caso.

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.8. Gestor do Contrato

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que ti'ata o
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.
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Ml:8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pert

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

._g.

9.1. Recebimento

9.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta.

9.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó

rio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida

de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane

amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do contra¬
to.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

9.2.2.1. 0 prazo de validade;

9.2.2.2. a data da emissão;
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9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.5. 0 valor a pagar; e

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providen

cie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,

sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

9.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra

tante.

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9.3. Prazo de pagamento

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.4. Forma de pagamento

9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates

tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certi

dão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

denciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida

Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici

tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri-
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de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do

FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median

te apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Secretaria Requisitante.

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun

tamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com

petência.

9.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida

ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

9.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatiira, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação

do(s) seguinte(s) documento(s):
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10.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(.^^'ftirritn p^jadi
que comprove(m) ter a licitante fornecido de fonna satisfatória itens da mesma natureza ou similares

aos do presente Termo de Referência.

privftdn

10.1.1 Deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária
Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 6.360/76 e Portaria Federal n°
2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento

oportuno (condição para assinatura do contrato).

10.1.2 Deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licitante junto ao Conselho
Regional de Odontologia-CRO.

10.1.3 Deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico Responsável pela empresa junto ao
Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu vínculo com o Conselho. Caso o profissio
nal não seja o proprietário da empresa, apresentar o seu vínculo empregatício com a empresa licitan
te, através do registro na CTPS, ou um Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, mediante apre
sentação de declaração de contratação futura, emitida pela licitante, devidamente acompanhada da
anuência do profissional.

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO

“POR ITEM”.

11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE

para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens

contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previs

tas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
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12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer ahBM^U^p Hfv,^aráter urgente‘êm
relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, forraalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento

da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Docu

mento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convo

catório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATAN

TE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência

da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre

gados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo

de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me

diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CANTANHEDb/MA

FLS.

dias, a contar da data de seu recebimento ou da dispbSyftyfl^ão-do-^nffin 0'T sistema-^ :
processo eletrônico, preferencialmente a fonna que dispõe o Decreto Municipal n° 394/2023.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins

trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudica

do, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali es

tabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane

xos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arti

gos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con

dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124, da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,

0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato que se fizerem nos serviços

ou nas compras.

14, INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoci
ação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi-

PREFEITURR DE

OJNVMHEDE

LLS

tal;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar (

ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no Julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. muita;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
14.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res

ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
14.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à auto
ridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci
são no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

15. FOimA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procêcíimento de LlLll ai^au, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmente documentação relativa a;

16.1.1. Habilitação jurídica;

16.1.2. Habilitação Técnica (confonne disposições contidas no item 10.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-financeira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas

de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 394/2023, conforme valores abaixo:

17.2 Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de Banco de Preços, com

valores praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se

constatou a inexistência de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referên

cia, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado, foi estimado o valor total

de RS (ORÇAMENTO SIGILOSO).

17.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n°

123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 20 e alterações poste
riores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS — ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
-EPP;

>

17.3 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Com

plementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno por

te não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

a)

b)

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VALOR TOTALVALOR UNITQTDEUNIDDESCRIÇÃOITEM
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250UNDPrótese Total Mandibular1

SIGILOSOPrótese Total Maxilar SIGILOSOUND 2502

SIGILOSOSIGILOSOPrótese Parcial Mandibular Removível UND 2503

SIGILOSOSIGILOSOPrótese Parcial Maxilar Removível UND 2504

SIGILOSOPrótese Coronárias/Intrarradiculares FÍ-

xas/Adesivas (por Elemento)

SIGILOSO
UND 2505

17.5. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n°14.133/2021.

17.5.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem

em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particulannente

eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes

e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço real

mente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucrati

vidade adequada.

17.5.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto,

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromis

sos assumidos na fase licitatória.

17.5.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previainente estimado pa

ra a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação,

tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informa

ções necessárias para a elaboração das propostas de preços.

17.5.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

18. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-

se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar n° 123/2006

e demais normas pertinentes.

18.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização
e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes para Aquisição de pró

teses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas con-forme medi

das dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Muni-cípio

de Cantanhede/MA.

1. Descrição da Necessidade

A contratação de um laboratório de próteses dentárias a esta Secretaria visa além de cumprir as exi

gências do Ministério da Saúde, atender a população cantanhedense usuária do SUS que busca a

reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a fonna, função, aparência e saúde oral. O

tenuo "prótese dentária" também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a

função original dos dentes perdidos ou ausentes. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas

as suas funções: estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de fonna indireta (por meio labo

ratorial) os dentes, através de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como prótese total,

ou prótese parcial removível. Projetos do Ministério da Saúde indica a necessidade de ampliação da

resolutividade das ações básicas em odontologia, buscando a integralidade da assistência e suporte

por uma rede especializada para garantir a confecção de próteses dentárias. Neste sentido, a reabilita

ção de pessoas, parcial ou totalmente edêntulos.

2. Resultados almejados

Pretende-se, proporcionar qualidade de vida e o bem-estar da população Cantanliedense usuária dos

serviços de saúde bucal do município, elevando a autoestima do indivíduo, que por muitas vezes

sofre consequências de falta de dentes como: problemas de fala e de aceitação da aparência física

com graves repercussões, dificuldades de socialização, sensação de envelhecimento e sentimento de

humilhação. Com a contratação busca-se princípios básicos como:

Qualidade do Material:

Garantir a utilização de materiais odontológicos de alta qualidade e seguros para a saúde bucal.

Especificar o tipo de material a ser utilizado na confecção das próteses, como resinas, porcelanas ou

outros materiais apropriados.

Ajuste e Conforto:

Buscar um ajuste preciso das próteses para garantir conforto ao paciente.

Garantir que as próteses se encaixem corretamente na boca, evitando desconfortos ou ferimentos.

Estética:
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cor, forma e textura dos dentes artificiais.

Durabilidade:

Definir padrões de durabilidade para as próteses, visando uma vida útil adequada e minimizando a

necessidade de substituições frequentes.

Prazo de Entrega:

Estabelecer prazos realistas para a entrega das próteses, considerando as necessidades dos pacientes e

da Secretaria Municipal de Saúde.

Custo-bcnefício:

Buscar um equilíbrio entre a qualidade do serviço e o custo para garantir um serviço acessível, mas

sem comprometer a qualidade.

Garantia e Assistência Técnica:

Estipular períodos de garantia para as próteses e garantir a disponibilidade de assistência técnica em

caso de problemas ou ajustes necessários.

Conformidade com Normas e Regulamentações:

Certificar-se de que os serviços estão em conforaiidade com as nonnas e regulamentações locais e

nacionais para garantir a segurança e a qualidade.

3. Previsão no Plano de Contratações Anual

Mesmo o município de Cantanhede, não dispondo atualmente de um Plano Anual de Contratações

(PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante a contratação de serviços de confecção de próte

se dentaria total e parcial convencional odontológica (superior e inferior).

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 2002001/2024 e aprovada por meio

do despacho da Autoridade competente.

4. Requisitos da Contratação

A aquisição de próteses dentárias tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivainente definidos pelo edital por meio de especificações

usuais de mercado, nos tennos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

5. Estimativa do Quantitativo

Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos docu

mentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala.

DESCRIÇÃOITEM UNID QTDE
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4=^Prótese Total Mandibular
1

Prótese Total Maxilar 250UND2

Prótese Parcial Mandibular Removível
250UND3

Prótese Parcial Maxilar Removível
250UND4

Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por
Elemento)

250UND5

6. Levantamento de Mercado

Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto Municipal 394/2023 que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, au

tárquica e fundacional, priorizada a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme le

gislação vigente. Foram utilizadas contratações similares pela administração pública.

7. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estimado para o atendimento da referida contratação constante neste Estudo Técnico Preli

minar será extraído após elaboração de pesquisa de preços elaborada pelo setor competente.

8. Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida

Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução que melhor

responde às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais

em relação aos objetos a serem adquiridos.

A solução escolhida de Pregão Eletrônico prende-se inicialmente ao fato de se tratar de aquisição de

bens comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, tomando obrigatória para a

Administração Municipal, a utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica, além de técnica,

economicamente viável e mais apropriação, considerando a logística de reposição dos materiais.

9. Parcelamento da Contratação

O fornecimento em epígrafe será contratado de fomia individualizada e, portanto, é passível de aqui

sição por item distinto.

A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a um

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

Nesse contexto a contratação será do tipo menor nrcco nor item tendo em vista a ampliação da

competitividade.

10. Contratações Correlatas/Interdepcndentes
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Após uma análise detalhada, constatou-se que para os serviços de prule:>e dèüLdiialjum Lrfiiiiii I iií i.
Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, não se faz necessário realizar contratações acessórias. Este

estudo concluiu que a execução do objeto da contratação pode ser integralmente atendida pelos ter

mos e condições estabelecidos na contratação principal, sem a necessidade de serviços ou suprimen
tos adicionais.

11. Possíveis Impactos Ambientais

Os bens a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

12. Riscos da Contratação

A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva,

que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos bens a serem
adquiridos por empresa especializada

PREFEITURfi DE
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PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS
5

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUND. QTD.ITEM DESCRIÇÃO

ORÇAMENTO SIGILOSO

Referência: Item 16.1 do Termo de Referência TOTAL
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APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILÕSÓ“

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°123/2006

QUANTITATIVO GERAL

DESCRIÇÃO QTDEUNIDITEM

Prótese Total Mandibular UND 2501

Prótese Total Maxilar UND 2502

Prótese Parcial Mandibular Removível
250UND3

Prótese Parcial Maxilar Removível
UND 2504

Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por

Elemento)
UND 2505
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MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N"_
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2002001/2024

Termo dc Contrato celebrado entre o MUNI

CÍPIO DE CANTANHEDE, por meio da
[órgão da Administração Direta],

[entidade do Ad-ou a (o)
ministração Indireta], como CONTRATANTE,

, como CON-e a	

TRATADA, na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARA-
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade

, a seguir denominado CONTRA-
para ifrmar

, estabelecida

NHAO, por meio do
da Administração Indireta] com sede na	

TANTE, representado pelo [autoridade administrativa
contrato], inscrito no CPF n'

competente
e a sociedade

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de
, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato

representada por [representante da sociedade CONTRATA
DA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o presente Contrato N° ,
decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2024, formalizado nos autos do Processo Adminis-

o

na

Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'

trativo n° 2002001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLACAO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal ii” 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n“ 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n® 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal,
pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações.
A CONTRATADA declara conhecer todas essas nonnas e concorda em se sujeitar às suas estipula-

ções, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcri
tas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n*^ 004/2024;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e
parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para
atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA, conforme especifi
cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

1.1.

Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
www.cantanhede.ma.gov.br
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todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem coiiluHaí^iiUiiuds ICcm
cas para a execução do contrato.

£

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

(por extenso),O valor total do presente contrato é de R$
conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

ITEM DESCRIÇÃO QTD.UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n® 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140
e 141 da Lei Federal n“ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documen

to de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
[setor competente do órgão ou entidade contratante].após, protocolado no(a)

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tri
butos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751,

de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domi
cílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certifica
do de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi
ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentos
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão de
volvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir,
então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço

unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma fonna não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seuuintes da Lei n'
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
tenno aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,

a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas,

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

nao eximem

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução do conrtato caberá à comissão designada por ato
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contra
ditório e a ampla defesa.

do

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, mé
todos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
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que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades

Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,Parágrafo Terceiro
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos itens contratados
não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam
bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados,
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PROI^ROGACÂO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por
prorrogável por até 10 anos, na fonna dos aitigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

dias/meses contados desta,

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiti
da a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de ter
mo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaliza
do nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder públi
co, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Tenno de Refercneia, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO PQ OBJETO DO CONTRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avali-
que constatarão se

objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
ação de servidores designados pelo [autoridade competente']

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATAN
TE, a CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamento e
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocola
do. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas cm ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nf
14.133/2021. e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conti
das na Lei \f 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con
trato;

a)

b)

c)

d)

e)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. dc 1 ° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

f)

g)

h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^2*^. da Lei n^
14.133/2020:

Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (ait. 156. ^ 4°. da Lei n° 14.133/2020;
Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156. $5°. da Lei n° 14.133/2020.

1.

11.

111.

Multa:IV.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va

lor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobser

vância do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição da

1.

2.

garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pro

mover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da
Lein. 14.133/2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-Parágrafo Segundo

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (ait. 156. ^9°, da Lei n
www.cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa ('art. 156, da Lei n° 14.133/2020.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ait. 157. da Lei n° 14.133/2020.
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ^8°. da Lei n°
14.133/2020.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhi
da administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1° da Lei n*^
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei \f 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs
tos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133/2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executi
vo Federal. (Ail. 161. da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, re
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com

pensados, total ou parcialraente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mes
mo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SFGES/ME n° 26. dc 13 de abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-

AIS
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O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execu^
dições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra
to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artino 137 da Lei \f
14.133/2K bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os artiüos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação impli
car mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado tenno aditivo para alteração sub
jetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do desequi
líbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni-
zatório fart. \3\. capuL da Lei n,° 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÀO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON
TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consig
nados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo espe
cificado:

ÒRGÂO: 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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FunlSMSiPROJETO ATIVIDADE: 103010012.0.056 Manutenção e

ELEMENTODE DESPESA:3.3.90.30.00Material de consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Mu
nicípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. ^2°, da
Lei n. 12.527. de 2011, c/c art, 7^ ^3° inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação
do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei

Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n°a.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem
em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de de 2024.Cantanhede/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

wv*/v\^.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 20 de fevereiro de 2024, com vistas à

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Aquisição de próteses dentárias

convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos

usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município
de Cantanhede/MA.

Ante 0 exposto, após 0 encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n°

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade

do procedimento.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições

que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos a coordenadoria de licitação, para providências necessárias, quanto

a publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos e designação da

comissão de contratação dentre as existentes no setor, para prosseguimento com os demais

atos legais.

Na designação da comissão deverá ser observado a distribuição de forma igualitária,
alternado e aleatoriamente.

Cantanhede/MA, 12 de abril de 2024

Milena Sij
SecretâPtâ I

Matíic

n Smsa Sííi/a
de SaiWe

i>+23288-3

Milena SueTin Sousa Silva

Secretária Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA DE

CANIM«OE

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 004/2024 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Jornal de
Grande Circulação “Jornal Pequeno”, Diário Oficial do Município - DOM e Quadro de Aviso
desta Prefeitura.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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An|o da Guarda na Globo

Arte vence preconceito e violência na 2.- maior
Paixão de Cristo, a céu aberto, do Brasil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N« 003/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 003/2024. 0
Município dc Cantanhcde - MA, através da Secretaria Municipal
de Assistência Social, torna público, que realltará às 08:15 (oito
horas e quinze minutos) do dia 29 de abril de 2024, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET
www.llcitanetcom.br. OBJETO: Aquisição de móveis, eletros,
utensílios de cozinha e outros para distribuição na forma de
sorteio cm comemoração ao dia das mães no Município de
Camanhede/MA. EDITAL: 0 presente edital estará à disposição
dos Interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência
do Município; www.cantanhede.m3.gov.br. Portal do PNCP
https://pnep.gov.hr plataforma LICITANET www.llcltanet.com,br
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpl^caniahede.
ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n* 01, Centro,
CEP; 6S.4G5-000. Cantanhede/MA, 12 de abril de 2024. Ugla
Mara Silva Ferreira - Secretária Municipal dc Assistência Social
de Cantanhede/MA.

OIVULGACAO

cada indivíduo”. Cláudio Silva eoíaüzou:

"0 teatro coniuniiário tem potencial de
despertar o semlmenio de pertencimento
à comunidade, e leva às pessoas ao
eniendimcmo de que o acesso à ctiliura c ã
educação teatral sâo um direito de todos e
não privilégio de unsi"
Páreo à Paixão de Cristo de Nova

Jerusalém! —A nossa Via-Sacra csiá

carecendo de um guarda-roupa qual o da
Paixão de Cristo de Nova Jerusalém, no

município dc Brejo da Madte de Deus,
a 202 km do Recife (PE), cora atores da
TV Globo? SimI Bastaria que os Palácios
dos l..eÕes e o de La Ravardière, Porto
do Ilaqul, políticos de bons-bofes, denue
gregos e troianos de posses, conveigissem
para 0 bem-comum, que o Pais
presenciaria aos nossos soldados romanos
com capacetes, escudos e lanças mais
reluzentes, e centuriões com os peitos mais

pulsantes sob armaduras prateadas, e bem
que um deles, à general dc César, podería
comandar uma legião, num garboso cavalo,
no último ato.

Um devoto no (enômeno cultural ●—

Um dos criadores do Anjo da Guarda,
acompanho a Via-Sacra desde 1981, ou
seja da Poeira ao Palco, como jornalista,
poeta, prosador, pesquisador e compositor,
insuriando as autoridades para não
“lavarem as mãos", que nem PUatos,
quando for tratado o subsídio financeiro
para a montagem desse fenômeno cultural,
que tem tudo para ganhar a total admiração
do Brasil. 0 Grita está pugnando para fazer
a maior e mais fone PaLxâo de Cristo ao

ar livre do País! Aí será maior a vitória da

Inlelígcncia e Cultura do Maranhão, em
prol até do nosso Tbrismo, com ganhos
substanciais à população!

HERBERT DE JESUS SANTOS rT

Fazendo um apanhado das encenações da
Via-Sacra. ocorridas nas noites de 28 e 29

de março último, respecúvamente, quinta
e sexta-feira Santa, produção arrojada e
talentosa do Grita (Grupo iodependenie
de Teatro Amador), a edição do Jornal
Nacional, de 30.3.2024, da Rc>de Globo
de Televisão, otimizou a vitória de uma
comunidade, na voz da noUdarisia: "Há

43 anos, as celebrações da Semana Santa
estão transformando uma comunidade de

São Luís"! Sem deixar a peteca cair, 0
repóner Douglas Pinto da TV Mirante, pot
sinal, morador do núcleo habitacional, não

deixou por menos o bom sucesso: “O Anjo
da Guarda, um dos bairros mais populosos
da periferia, nessa época, vira palco de um
grande espetáculo! Há 43 anos, moradores
transforniara este baiiTo de Sâo Luís (MA)
em um grande teatro a céu aberto para
encenar a Via-Sacra, o maior espetáculo de
teatro amador ao ar livre do Maraabão e o

,'ndo do Nordeste!"

glas Pinto continuou falando de
(.jiedra: “A preparação começa seis meses
antes, e o resultado vem da força do
iraballio que une toda uma comunidade.
Esse é 0 inomenio em que gente simples
SC toma protagonista da história que
mais emociona os cristãos. A Vla-Ciúcis

apresentada por esses artistas também
ajudou a mudar a imagem do bairro, que
ames sofria muito com o preconceito e a
violência"! Virou ponto pacífico; “Hoje,
ele é caracterizado pela ane, pela riqueza
cultural!

"Quando a gente vê a cena realizada e
0 serviço da geme acabado, aí a gente
chora!” — disse a costureira Claudionora

F' ‘

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N« 004/2024

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2024.0 Município
óe Cantanhede ● MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna

públko, que realizará ás 10:15 (dez horas e quinze minutos) do dia
29 de abril de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na

plataforma LICITANET www.lkitanet.com.br. OBIETO: Aquisição dc
próteses dentárias eonvetscionais. tocais e parciais (superior e inferior),
confeedonadas conforme rrredidas dos usuárias coletadas In loco.

para atender as demandas da rede pública de saúde do Município
de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará á disposição

dos interessados nos seguintes locais; Portal da Transparência do
Município: www.cantanhade.ma.gov.br. Portal do PNCP hUps://pncp.
gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail; cpl@caniahede.ma.gov.br, bem como ser

retirado pessoalmenie no Setor de Ucitação, localizado na Praça Paulo

Rodrigues, r« 01, Centro, CEP: 6S.465-000. Cantanhede/MA, 12 deabril
dc 2024. Mllena Suclln Sousa Silva- Secretária Municipal de Saúde de

Cantanhede/MA.

Cláudio Slhra e Herbert de Jesus Santos:

lembranças do espetáculo da poeira
(1961) ao pako (2011 em diante), talento
e perseverança de uma comunidade em
comunhão dc bens

2 km aic 0 último ato. em quatro horas de
apres, com cenas que mostram um pouco
de realismo e mexem com a emoção dos

cristãos"! A professora Rosângela Rocha
Ferreira evicícneiou, ficlmente, para
Douglas Pinto, o sentimento de toda uma
comunidade: “As pessoas passam na rua_
e nus parabenizam pelo nosso trabalho. E
muito emocionante!"

A dialética de um dos seus criadores

— "Um teatro que se alimenta das
manifestações do povo. Que se realiza
pelo próprio povo. Homens e mulheres
se transformam em artistas e artesãos das
artes cênicas. Um mutirão de cidadania”!

— assinalou, eufórico, Cláudio Silva,

díretor-geral da Via-
Sacra.

Consoante ele, "O

espetáculo da Via-
Sacra é. a um só

tempo, fé, tmegração,
socialização,
valorização
comunitária,

criatividade,
mobilização coletiva,
versatilidade cultural,

orgulho e resistência
sociocultural. Na

Semana Santa

peregrinam pelas ruas
do Anjo da Guarda,
num percurso de dois

3uilometros, milharese pessoas arrebatadas
pela [orça da fé e do
mistério e. envolvidas

na fruição da estética da
encenação da Paixão de
Çrisio.
É um projeto teatral,
defiitido pela vontade
da comunidade de

compreender, de
organizar c de se
expressar através das
anes cênicas, com

idéias e práticas, que
SC articulam para obter
crescimento múnio e

a mudartça social de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU ■ MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 006/2024. O Munkípio

de Buritkupu ● MA, através úa Secretaria Municipal de Educação por
lntefinédiadoSecre(árlaMunlcipal.lornapúbllco,qucrcalizaráásO9:0O

(nove horas) dodia 30de abril de 2024, licitação na modalidade Pregão
íictrõeko, na plataforma LICITANET www.licilancl.com.br. OBJETO:
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de livras
didáticos de Inglês e plataforma digital para atender as necessidades
dos alunos eSo ensino fundamental da rede munkipal de ensino do

Município de Burihcupu/MA, REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21,
RfcGUlAMENiaDO PELO DECRETO MUNICIPAL N» 041/2023, LEI

COMPLEMENTAR N» 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR

N" 147/2014, LEI COMPLEMEhfTAR N» 15S/2017. EDITAL; O presente
edital estará à disposição dos Interessados nos seguintes locais: Portal
da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com. br
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplburltkupu2021 @
gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Lkitação,
localizado na Rua Nfveí Médio, n® 300, Centro. CEP: 65.393-000.

Buriticupu/MA, 12 de abril de 2024. Salma Sousa Torres, Secretária
Municipal de Educação do Município dc Buriticupu - MA.

assinalou um resideme.

Silva. Lina Ferreira, de 80 anos de idade,
SC vestiu dc soldada romana para não
faltar nesse dia tão importante para os
moradores; "Eu gosto é daqui, suar, fazer
esforço. Comigo é tudo vai na fé”! —
acentuou rindo. “É um momento em que
a gente pode mostrar reaimente quem nós
somos"! — afirmou, caiegoricamenie, a
professora Elizabeth Comes.
Tomando tempo considerável no
principal lelejomal da Globo (que traz
noticias do Brasil e do mundo, matérias
de denúncia e investigação e séries
especiais), a reportagem da TV Mirante
foi esclarecedora: “As três praças públicas
do bairro são transformadas em grandes
palcos para as cenas interpretadas pelos

^4^’stas comuniiáríos"! Entrevistou o
que faz o papel de Jesus Cristo,

-^ige Smiih; “É o representante do
bairro que está all no personagem maior
da nossa história"!

O.FERPEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU ● MA

AVISO OE UCI7AÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 007/2024. O Munfcipio
de Bunticupu - MA, através da Secretana Municipal de Educação por
intermédio do Secretária Municipal, torna público, que realizará às
10:30 (dez horas e trinta minutos) do dia 30 de abril de 2024, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.

litltanet.com.br. OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de Material pedagógico complemenlar composto
por livros paradidãticos c de inclusão para atender os alunos da Rede
Pública dc Educação do Município de Buriticupu - MA. REGIDO PELA LEI
FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL
N« 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N? 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N* 147/2014, lEI COMPLEMENTAR N« 155/2017.
EDITAL: O presente edital estará à disposiçip dos Interessados nos

seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.buricicupu.
ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
www-llcilanet.

cplburirfcupu2021@gmail.cocn bem como ser retirado pessoalmente
no Setor de Lkitaçáo, localizado na Rua Nivel Médio, n® 300, Centro,
CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 12 de abril de 2024. Salma Sousa
Torres, Secretária Munidpal de Educação do Munkiplo de Buriticupu
-MA.

enfatizou, ele

que interpreta o Salvador há mais de
20 anos, eé professor de Educação
Física. Douglas Pinto continuou, sempre
aieiilo; "A comunidade também tem seu

próprio teatro, onde é realizada uma das
cenas, acompanhada dc camarote pelos
vizinhos"! Em uma casa de dois andares,

a aposentada Maria de Jesus Fonseca
festejou: “É ura prazer imenso. Chega,
eu fico toda anepiada”! A reportagem
da aFillada daTV Globo, no Maranhão,
fechou assim a exitosa Via-Sacra do

-V -●

t

.br podendo ainda ser solicitado através do e-ma<l:Encarnando o papel dc Jesus Cristo, em dezenas dc anos, o

ator Jorge Smith alcançou o auge de demonstrar uma das !
maiores consagrações de estomparosoírimento carregando i
aCna 'Grita, no An)o da Guarda: "A multidão

acompanha os atores em um percurso de

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU ● MA

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 008/2024, O Município
dc Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal dc Administração
e Planejamento por intermédio do Secretário Municipal, torna público,
que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 30 de
abril dc 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma
LICITANET www.licitanet.

futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e suprimentos
de Informática

Municipais de Buriticupu-MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N*. 14,133/21,
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNIOPAI N« 041/2023, LEI

COMPLEMENTAR N» 123/2(X!6 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR

N* 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N» 155/2017. EDITAL: O presente

edital estará à disposição dos Interessados nos seguintes locais: Portal
da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.

podendo ainda ser solicitado através do e-maíl: cp1buríticupu202 1@
gmail-com bem como ser retirado pessoalmentc no Setor de Lkitação,
localizado na Rua Nfvel Médio, n® 300, Centro, CEP; 65.393-000.

Burltkupu/MA, 12 de abril de 2024. Anlõiilo luis Alves de Brito,
Secretário Munkipal de Administração e Planclamcnto.

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTUNA-MA

AVJSO Oe UOTAÇÃO. PREGÃO ELEtRÔNICO; N® 010/2024- SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS -StP. Processo Aflirlrlstratlvo n'090402/2024. A Prefeitura Municipal
de Fortuna - U4. através de

interessados que esU rcaltrando lkitação na modalidade Pregão,
NICA, ao .rpoMenorPreço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, ob;et!vando a Con
tra Qçlo de empresa para oluTuro a eventual fomedmento de Enk de Internet para
atender as riecessidades das Secretarias Municipais,

de Referenda disposto

conformicade

PREFEtTURA MUNIOMl DE FORTUNA - MA

AVISO OE UCITACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO; N® 009/2024-SlSTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n® 090401/2024. A Prefeitura Munkipal
de forturu - MA através de

interessados que esti realizando licitação na modalidade Pregão,
NICA, do lipo Menor Prepo por Item, para REGISTRO de PREÇOS, pbjeliwndp a Con
tratação dc empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de d'gitalizaclo
de documentos para atender as necessidades da Secretaria MuNCipal de Adminls-

Anevo I do ed.tal,

alein) 14.133/2021, deOl

de abnl de 2021. Decreto Munkipal e demais legislações api cáws e as condições
do Edita: à rtalzar se às L0;00 horas do dia 26 de abri de 2024. A sessão pública

de julga mento será realizada e etronkamente no site hap//www.comorisfc>r1una-
.br/ no dia e horárW marcados. 0 Eiital esti dlsponlbg.zado. na Integra, na

Portal de Transparência do Munkfpio no endereço: httpV/www.fomma ma.gov br/
porla'/indeK.phpAranss>aiencla, no Portal KaòoiiaJ de Contratações Públicas - PNCP
através do endereço: hnps;//vrww.gor.br/pnco/pt'br, no portal de compras Oo NAr-
nielpto no endereço: nttp://wvvwcomprasforTunamaçombr/ e também poderá ser
oOhdo na sala da Comissão Permanente de UbtaçioCPI. kxaEzada no Prédio da
Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n. centro. Fortuna/MA de 2® a 6®, das 08.00 ãs
12:00 horas, podendo airxia ser sobckado através do E-mall: 9<lortuna9hotmail.

.. EselarecliTKmo adkional no mesmo endereço e ema I citados e provisoria

mente no nilmeio sSS 99 9107-4748. Fortuna (MA|, 11 de abnl de 2024. Jonas Ah

meída Nascimento Silva -Pregoeiro.

para conhecimenlo dos
forma ElETRÔ-

Pregotfro, torna público para conhecimento dos
lomsa CLCTRÔ-

p-egoeiio, torna públi

.br. OBJETO: Registro de Preços para
conlormidaúe com oTcrmo

Ancio I do edital, o qual será processado e Julgado em

alein® 14.133/2021. de 01 de abr.l de 2021. Decreto Municipal

e dema's legblaçíes aplkiveis e os condições do Edital i realitor-se ãs 14.00 horas
dodia 26 de abni de 2024. A sessão púbàça de Ju gamento será tea Izada detron ca-

menta no site MRpV/www.compraslonwsama.com.br/ no dia e horário marcados.
O EAtal está dlsprorábUitado, na Integra, no Portal de Transparência do MurUcipio
fO endereça; httpV/wwwíortuna.ma.gov.Cir/portal/Inde» phpAransparefyia , no
Porta! Nacional de Contratações Púbàcas- PNCP auavés do endereço: httpsV/www.
govbr/pocp/pt-br,
corrkNa5forlu-ama.com br/ e também poderi ser obtido
maierte de UoXaçãoCPL, local zada no Precko da PrefcKuia à Praça da überdade.
s/n. centro, Fertuna/MA dc 2* a 6®, das 08D0 às 12:00 horas, podendo ainda ser
soàdtado através OoE-ma I; cpl^rtunaEphotmall.com.. Esclarecimento adkional no

mesmo endereçoe e-mail c.tadose provisoriamente no número *5599 9107-4748.
Fortuna |MA). 11 de abnl de 2024. Zonas Almeida Nascimento S3va -Pregoeiro.

o Termo d« Referencia disposto
conSsrmIdade

tração, em conformidade

o qual será processado e julgado geral, para atender as necessidades das Secretarias

portal de compras 00 Munklpb no endereço: http//www.
sala da Comissão Per-

.br



	 	

HÜIBliiíii
:í;.1'.*!I-V '^4-^ ’

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVtSQ.PE LiriTAÇÃn- nn*^/?n?A
^ CANTANHEDE/MA

PROC,Q 00X0 0! /202^
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024 FL8.

RUQ.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024. O Município de Cantanhede - MA, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social, torna público, que realizará às 08:15 (oito horas e quinze minutos)
do dia 29 de abril de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br. OBJETO: Aquisição de móveis, eletros, utensílios de cozinha e outros para distribuição
na forma de sorteio em comemoração ao dia das mães no Município de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente
edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.cantanhede.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br
podendo ainda ser solicitado através do e>mail: cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000.
Cantanhede/MA, 12 de abril de 2024. Ligia Mara Silva Ferreira - Secretária Municipal de Assistência Social de
Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO U° 004/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. O Município de Cantanhede - MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde, torna público, que realizará às 10:15 (dez horas e quinze minutos) do dia 29 de
abril de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br.
OBJETO: Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas
conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do

Município de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município: www.cantanhede.ma. gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça
Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA, 12 de abril de 2024. Milena Suelin Sousa
Silva- Secretária Municipal de Saúde de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO - AVISO DE
JULGAMENTO DE RECURSO: 002/2023

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO.

CONCORRÊNCIA N° 002/2023.

w)BJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção do Muro do Jardim de
Infância Antônio Henrique Leal, na Sede do Município de Cantanhede/MA. A Secretaria Municipal de Educação
de Cantanhede/MA, torna público, o resultado do julgamento do recurso Interposto pela empresa JCF
SERVIÇOS LTDA. RESULTADO: ●

provimento, mantendo-se a decisão do sr. Presidente da Comissão de Licitação. Comuníque-se aos
Recorrentes e publique-se o resultado deste Julgamento. Após isso, designe-se sessão de abertura das
propostas. Informações adicionais através do e-mail cpl@cantanhede.ma.gov.br ou pessoalmente no setor de
licitações no endereço Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Cantanhede/MA, 12 de abril de 2024. Emerson Marques Costa, Secretário Municipal de Educação.

Conhecer do recurso da empresa JCF SERVIÇOS LTDA e negar

Cantanhede/MA, CEP: 65.465-000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO - AVISO DE
JULGAMENTO DE RECURSO: 003/2023

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO.

CONCORRÊNCIA N“ 003/2023.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Reforma e Ampliação da Escola Municipal
Hildo de Oliveira Rocha, na sede do Município de Cantanhede/MA. A Secretaria Municipal de Educação de

.912.133-"- Data: 15/04/2024 - IP com n’: 192.168.200,128CPF;

Autenticação em; www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 444
0
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Edital. n° 004/2024
r

Ací'-;'-"' ConUalAí: V>

Cíü-nxi CÍUC1ÍÍ.A.-ÓO li

LocaE CantanhGrtP/M;» Órgão: MUNICÍPIO Db CANTANHEDE Unidadecompradora; 703 - MUNICÍPIO DE CANTANHcDE/MA

Modalidade da conUalação: f^iogôo-Elolrónico Amparolegat:l-o04.1 33/20?l,Art28.1 TipoiEdttal Modo do disputa: AUeno Registro do preço: Não

Data de divulgação no PNCP: VS/0A/Z02A Situação: Divuigdüa no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas; 15/04/2024 1603 (horário dc Brasiüii)

Data fim de recebimerrto de propostas: 29/04/ 202110:15 (rofâho de Brasíiia)

Fonte; I.Jcitanet Licitações Elclrcmcar. I..TDA)d contratação PNCP: 0615'll60000iOO-3-000-007/20?A

Objeto;

il.lCITANETl - Aquis.çáo do protüs<-5 dont:Wos convoncionaw.lota is o parciais isupenore iiifotior). conf-tccionadHscoiiionTO nHxiidas dosusuiirlos cok-todos in loco. paiaatondor as demandas da
rede pública de ‘iaúde cio Miinidpio de Cantanhodo.rMA

VALOU TOTAL MOMOLDGAOO DA COMPRAVAÍ-OB TOTAL. KTIMADO l>A COMPRA

RS JiR.OtiSOO R$ 17f;XXX>.00

llons Arquivos Histórico

Valor uriiUrin ostínvido; Valor total c.Tlimado; Detalhar ■Ouantidade.viimoro; DesoriçSo :

m IéjO.SS RS 4S 052.50Pc'/«»« Total M/iruibuUir 2504104441 0

RS 184,17 BS4S.O4Í5041‘,>4442 PrOlosf ■ Totjl M3/)lar 2S0 <£>

S$4UJ50,00RSiíé.OO41<.<4443 PrólCKC' PjroalMatiOibuLv Pomo/iv^-l 26C- <b

RS 44 417.50PS 177,6?2504I<:.4444 Prt>(o«'PjrC4ilMay;loia:-m<r.-wot O

RS1&5 05 RSJL262504KM445 Pr6l(»i:'Co<ooi’iac.'!nir.iiT8aicuiaio$

FcAjs/AòeofrJE rp.jr fh-.maotti

250 O

< >f'cc!'.r

r < Voltar

Cl Í-X'.., -'I'' y-. eP''il;v.í,,;r'v/iv;ld>.'':.cTTiKiU.çóc’ ''ui" i.".- 'IT1M-;v,./iii.. .'l,●tl.●.nl'●'? diiciolOcuiiw'io i! c'iv.i;;.aç5í.'’
c er Iiat ->:k :í n oi>r;rjy.í>ria ci^/s itc.'; <> ç, c /t-i mkJt Jt lÍTlU.cór;s'' <: ‘-otriirir.ir itivo, í'.c-;-'Cí.d05 pole ncvot cUfiio-na

ti. j:>rio;. ix-.oLOT- v '.ícaux -i:-. '.'-Ujc iionif.it-vX).-: t. ;'..-; i.inoo xiii«.ic; uolIx.-ratr-ii-rem, /i.i;v;iCrL_iiçóas
r. n.i.í -r> %L-í n" U..7Ò4 r.r-'-:.r

", .●‘.Vi lU. vc -.sár-íK' ● i.-. r-re't: -jx-.i)..irc-tó l-.pAs riij-nolcst/ik.

Lx: Ovi-idt/K-.x-.i.lc.Pp-.M >,2t'xl:j<;;:-,5n:itv

a;"í

:l.r-,U çc/h- ●liípcnil'/!/,iC.lv nc- FNCP yO--:ic l;-y\:K,.' i-.'ieer:.>'ir!U-ir'di:- '-r-xn.KiPr ; '< /●■ /O' í.

.1 ICil Dt;-yí .

S rMp'.''OWV.O<t-i-

,/ (!30'.’S'5KX;i

.\CRAOiaMCNK»AOS ÍViRCCIROx

<■. )1C.--> ●; 1:: I



CANTANHEDE/MA

PROC. XqO^OO} /202 ^
FLS.

RUB.
ba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE

CANVVMDE

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo r\° 2002001/2024, o ato de

designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município.

PORTARIA N° 004/2024

DECRETO OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO
PÚBLICO:

Nayana Rosa Rodrígues de
AguiarPregoeira:

602.925.003-51

Emidio Rodrígues Xavier Neto

032.856.963-11

Thiago Augusto Silva Reis

610.577.773-66

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 004/2024

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei,

● I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

nomeação em anexo.

● II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

Portaria n° 004/2024 de 04 de janeiro de 2024EQUIPE DE

APOIO:

Cantanhede/MA, 29 de fevereiro de 2024.

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Portaria 004/2024 GAB

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de

2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO O disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de abril de 2021 que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação
e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo 7® da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
referida lei;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a servidora NAYANA ROSA RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no

CPF n° 602.925.003-51, para exercer as funções de Agente de Contratação e de

Pregoeira do Município de Cantanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 20. Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e a Pregoeira do
Município de Cantanhede:

a) EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF: 032.856.963-11);
b) THIAGO AUGUSTO SILVAREIS (CPF: 610.577.773-66).

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

)

:'^ANTOS BarrosJosé Martinh
Prefeito Munjcidal de Cantanhede

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARIA

NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 004-2024 GAB/2024

Portaria N° 004/2024 GAB

CANTANHEDE/MA

PRQC. lOOl Ool I202Í_
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RUB.
o Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal
14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata
sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federal n° 14.133, de 1“ de abril de 2021 que
dispõe sobre as regras de atuação do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio;
CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal
14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima
do órgão promover a gestão por competências e
designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei;
RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a servidora NAYANA ROSA

RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no CPF n®

602.925.003-51, para exercer as funções de Agente
de Contratação e de Pregoeira do Município de
Cantanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada pregoeira.
Art. 2°. Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de
Contratação e a Pregoeira do Município de
Cantanhede:

a) EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF:
032.856.963-11);

b) THIAGO AUGUSTO SILVA REIS (CPF:
610.577.773-66).

Alt. 3®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

0^0
CPF: “‘.912.133-**- Data: 04/01/2024 - IP com n“: 192.168.200.52

Autenticação em; www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 486 BÊSS

www.cantanhede.ma.gov.braDOM
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CERTIFICADO
QUALIFICA

MARANHAO

Certificamos que Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar (CPF 602.925.003-51)
participou do 1^ QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no

período de 11 a 20 de abril de 2023, totalizando 46 horas.

São Luís, 20 de abril de 2023.

l^i/iiicle Pcrclm ild Sih <i
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO OO MARANHÃO

GOVERNO DO

EGMA

Escola de Governo
do Maranhão

r» .

rTRABALHANDO PARA TODOS
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Conteúdo Programátíco

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional São Luís)

MÓDULO
CARGA

HORÁRIA

8hReestnjturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica Segundo a Lei 14,133/21

Reguiamentos Essenciais para a Implementação da Lei 14,133/2021

Contratações Públicas- O Plano de Compras e o Planejamento Estratégico da Organização

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos

12h

4h

4h

18h

46hTOTAL

645e4138-acf44225-8f4f-e4bb0alf2M2
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PREFEITURA MUNICIPAli^l-tAÍSI 1 AíslHEDET
SETOR DE LICITAÇÕES

FtS.
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JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 004/2024 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria 11° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

. PR0C._i.O p % OOl /202 V
Fi-s.	

^ PREFEITURA MUNICIPAL olf&ANTANI^E
SETOR DE LICITAÇÕES
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNP 43.503.752/0001-88

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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i^í N« 004/2024

PROCESSO LICITATÔRIO PE 004/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

UCITANCT'

Fornecedor : 43.503.752/0001-88 - J P DAMASCENO NETO LTDA

Item 1

Rt VIr. TeulMaícb R$ VIr. UnitárioItom Doacriçáo Qtd«. Unid, Modálo

fAbricade sorrisos fAsrica de sorrisos R4 átSOO.OOPrMus Total ManObiiar RJ 170.001 2S0.0Q USD

ToUl:RJ42.S00.00

Item 2

RS VIr. Unitário RS VIr. TotalMarca Modalollatn Daacrlçlo Qtda. Unld.

FÁBRICA DE SORRISOS FÁBRICAOE SORRISOS RS 42.500,00R$170,002 Prólase Total Maxilar USD250.00

Total: RS 42.500,00

Item 3

RS VIr. TotalRS VIr. UnKârloMarea ModeloItem DeeeHçio âtde. Unld.

FAbricade SORRISOS RS 37.500,00FABRICA DE SORRISOS RS 150.001 PfOtaae Paidal Uandibolar Removível 250,00 USO

Totah RS 37.500,00

Item 4

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioMatca ModeloItem Oeecrfçáo Otde. Unid.

R$40.000.00FÁBRICAOE SORRISOS FABRICA OE SORRISOS RS 160.00250.00 USD4 PfWeaa Parcial Maxilar Removival

Total: RS 40.000.00

Item 5

RS VIr. TotMRS Vir. UnitárioModaloMarcaOtda. Unld.Itam Daicitçio

RS 37.600,00FÁBRICAOE SORRISOS FABRICA DE SORRISOS RS 150,00260,00 USD6 PrOIase Caronãnaa/lntrairadioiaraa FixaslAdeaivat (por

Elamonto)

Total: RS 37.600.00

ToUl Oaral: RS200.000.00
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PREFEITURR DE
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

ODONTO ALFA LTDA

CNP 40.900.404/0001-56

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROCESSO LICITATÔRIO PE 004/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

jjart 'lET'

Fornecedor : 40.900.404/0001 -56 ■ ODONTO ALFA LTDA

Item 1

RS VIr. TotalKam OUe. Unid. Marca Modelo RS VIr.UnIUrloDeacriçao

RS 100.900,00UNO VIP acrílico e metal RS 400.001 Proiesa Total Mand.cnjlar 200,00

ToUl; RS 100.000.00

Item 2

RS vir. TotalModelo RS VIr.UnIUnoItem Qtde. UnJd. MarcaDeacrtçSo

RS 100.000.00VIP RS 400,002S0.0O UNO aailico e metal2 PrOleae Total Maxilar

Total: RS 100.000.00

Item 3

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioUnid. Marca ModeloItem DeacrlçSo Qtde.

RS 100.000,00RS 400.00UND VIP acril4» e metal3 Prótese Perdei Mandibutar Removível 200.00

Total: RS 100.000.00

Item 4

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioUnid. Marca ModeloQtde.Hem DetcriçSo

RS 100.000.00RS 400.00UND VIP acnlicoe metal250.004 Próleao Parcial Maular Removível

Total: RS 100.000.00

Item 5

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioModeloUnid. MarcaQtde.Hem Descrição

RS 100.000,00RS 400,00acrnicosmetalUND VIP250,00Prólese Cororiárias/tnlrarradículares Fixas/AdesNas (per

Elemento)

S

Total: RS 10Q.000.ee

ToUl Geral: RSSOOOOO.OO
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JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAL

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 004/2024 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 00412024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SETOR DE LICITA'
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNP 43.503.752/0001-88

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROPOSTA DE PREÇOS

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE- MA.

Comissão Permanente de Licitação- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N®. 004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N“ 2002001/2024

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções

e critérios de qualificação definidos no edital.

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de confecção de próteses dentárias para atender a necessidade da

secretaria municipal de saúde de Cantanhede ■ MA, conforme descrito neste Edital e seu Anexo

II, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência.

RAZÃO SOCIAL: J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

ENDEREÇO: RUA JOSÉ ANTÔNIO FRANCIS, CENTRO, N° 207,
TIMBIRAS/MA, CEP:65.420-000

CONTATOS: CELULAR : (98) 8356-2973/ (98) 8337-7902 -

contatoiDdamasceno^outlook.com

1- REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO : JUAREZ
PEREIRA DAMASCENO NETO

EMAIL:

RG: 0150610520000

CPF: 025.651.053-98

CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO/ADMINISTRADOR

Ruajose Antonio Francis, 207. Centro Timbiras-MA
CNPJ: 43.503.752/0001-88 0 (98) 98356-2973

neto_franca@hotmail.com
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2- DADOS BANCARÍOS; BANCO DO BRASIL; AGÊNCIA: 1611-X; CONTA:
56.836-8

3- PRAZO DE VALIDADE: DE ACORDO COM O EDITAL

4- CONDIÇOES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL

5- PRAZO PARA ENTREGA: CONFORME EDITAL

DECLARAÇÃO EXPRESSA: Que não serão acrescidos custos complementares das garantias a

vícios ocasionados a qualquer produto fornecido.

DECLARAÇÃO EXPRESSA: Que os preços ofertados englobam todos os Insumos, recursos

humanos, recursos materiais, tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer

despesas que incidam ou venha incidir sobre o objeto da licitação.

Estamos de acordo com todas as claúsulas do Edital.

Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo

de referencia (anexo i) do edital desse processo.

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de

Cantanhde/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Timbiras/MA, 29 de abril de 2024.

Juarez Pereira Damasceno Neto

PROPIETÁRIO/ADMINITRADOR

F^a jose Antonio Francis. 207, Centm Timbiras -MA
CNPJ: 43.S03.752/OOOl-88 © (98) 98356-2973

neto franca@hotmail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE- MA.

Comissão Permanente de Licitação- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N®. 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 2002001/2024

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ITEM UND MARCA

FÁBRICA DE
SORRISOS

PRÓTESE TOTAL

MANDIBULAR

250

UND R$ 140,00 R$ 35.000,0001

PRÓTESE

MAXILAR

250 FABRICA DE

SORRISOS

TOTAL02

UND R$ 35.000,00R$ 140,00

PRÓTESE DENTÁRIA

PARCIAL MANDIBULAR

REMOVÍVEL

FÁBRICA DE

SORRISOS

25003

UND R$ 140,00 R$ 35.000,00

250 FABRICA DE

SORRISOS
04

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL
MAXILAR REMOVÍVEL

UND R$ 35.000,00R$ 140,00

FÁBRICA DE

SORRISOS

05

PRÓTESE CORONÁRIAS/
INTRARRADICULARES

FIXAS/ADESIVAS (por

elemento)	

250UND R$ 35.000,00R$ 140,00

TOTAL: R$ 175.000,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil Reais).

Timbiras/MA, 29 de Abril 2024

Oocu mento M&inado dic^talmente

^ JUAREZ PEREIRA OAHASCENO NETO

U Data: 29/M/202412:94;47-0300
Veriflquíem http&://valic)af.iti.gov.br

gc3«b.

Juarez Pereira Damasceno Neto

PROPIETÁRIO/ADMINITRADOR
[CPF: 025.651.053-98)

Rua jose Antonio Francis. 207. Centro Timbíras -MA
CNPJ; 43.503.752/0001 -88 O (98) 98356-2973

neto franca@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL UF ^NHFTIF

SETOR DE LICITAÇÕES

FLS.

PREFEITURR DE

CfiNÍ»mE

JUNTADA DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 004/2024 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÕES
PRIKITURR Ql

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNP 43.503.752/0001-88

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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2® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

Pelo presente instrumento particular de alteração e transformação, nesta e na melhor
forma de direito abaixo assinado:

Página 1 de 4

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO, brasileiro, solteiro. Empresário, inscrito no

CPF n° 025.651.053,98, residente e domiciliado na Rua Mourão Rangel, n“ 109, Vila
Passos, CEP 65031-220, São Luís - MA, único sócio da sociedade empresária limitada

unipessoal, que gira sob a denominação social de J P DAMASCENO NETO LTDA, com
sede na Rua José Antônio Francis, n® 207, Centro, CEP 65.420-000, Timbiras - MA,

inscrita sob CNPJ n® 43.503.752/0001-88, resolve alterar seu contrato social, neste ato,

nos termos e condições a seguir:

Cláusula Primeira - O capital social de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) passa a ser R$

200.000,00 (Duzentos mil reais) dividido em 200.000 quotas no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada em moeda corrente no País.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado neste ato pelo sócio

único, sendo distribuído conforme a seguir:

Valor em R$Nomes dos Sócios Qtde de Quotas %

R$
JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO 200000 200.000,00 100

R$
TOTAL 200000 200.000,00 100

DA CONSOLIDAÇÃO,

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL “J P

DAMASCENO NETO LTDA»

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO, brasileiro, solteiro. Empresário, inscrito no
CPF n° 025.651.053,98, residente e domiciliado na Rua Mourão Rangel, n° 109, Vila
Passos, CEP 65031-220, São Luís - MA, único sócio da sociedade empresária limitada

unipessoal, que gira sob a denominação social de J P DAMASCENO NETL LTDA, com

sede na Rua José Antônio Francis, n° 207, Centro, CEP 65.420-000, Timbiras - MA,

inscrita sob CNPJ n° 43.503.752/0001-88, resolve consolidar seu contrato social, neste

ato. nos termos e condições a seguir:

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE (Art. 997, II, do CC)

Cláusula Primeira - A sociedade tem o seguinte nome empresarial J P DAMASCENO
NETO LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede na Rua José Antônio Francis, n° 207,

Centro, CEP 65.420-000,Timbiras- MA

DO OBJETO SOCIAL (Art. 997, II, do CC)

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:ATIVIDADEDE ODONTOLOGIA,ATIVIDADEMEDICAAMBULATORIAL

COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS,

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO

lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA.
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Parágrafo único: conforme atividades econômicas por CNAE a seguir:

CNAE N° 8630-5/04 - Atividade odontológica;

CNAE N“ 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária;
CNAE N° 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimento cirúrgicos;

CNAE N° 8640-2/05 - Serviços de diagnósticos por imagem com uso de realização

ionizante, exceto tomografia.

DO ÍNICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO (Art. 53, III, F do decreto n° 1800/96)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 14/09/2021 e seu

prazo de duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (Art. 997, III e IV, e Art. 1.052 e 1.055 do CC)

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos

em 200.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (cada uma), em moeda corrente do
País.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado neste ato pelo sócio

único, sendo distribuido conforme a seguir:

Valor em R$Nomes dos Sócios Qtde de Quotas %

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO

NETO R$200000 200.000,00 100

R$TOTAL 200000 200.000,00 100

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador,

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a
alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização expressa do mesmo.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício coincidindo sempre com o ano civil, o

Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas.

DO PRO-LABORE

Cláusula Oitavo - O sócio pode fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Nona - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, §
r, DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994)
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Cláusula Décima - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO PORTE EMPRESARIAL

Cláusula Décima Primeira - O sócio declara que a sociedade se enquadra como

Microempresa - Me, nos termos da Lei complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
inciso 4° do Art. 3“ da mencionada lei. (Art. 3°, I, LC, n“ 123, 2006)

DO FORO

Cláusula Décima Segunda - A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a

qualquer outro, por mais E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento
particular, em via única.

São Luís, MA 11 de outubro de 2023

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

Sócio administrador

CPF: 025.651.053-98
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J P DAMASCENO NETO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO02565105398

CERTIFICO O REGISTRO EU 14/10/2023 19:48 SOB Us 20231294271.

PROTOCOLO: 231294271 DE 11/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314964210. CHPJ DA SEDE: 4350375200018B .

NIRE: 21201159039. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/10/2023.

J P DAMASCENO NETO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

se inçresBO, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade ncs respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIliSHL

CADASTRO NACIONAk DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/09/2021
NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.503.752/0001-88

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J P DAMASCENO NETO LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FABRICA DE SORRISOS ILIMITADA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.30-5-04 - Atividade odontológica

CÓDIGO 6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

" 207'

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R JOSEANTONIO FRANCIS
********

UFMUNICÍPIO

TIMBIRAS

BAIRROOSTRITO

CENTRO

CEP

MA65.420-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NETO_FRANCA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8337-7902

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL
14/09/2021

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/04/2024 às 19:13:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
aboutiblank
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KllA JOSÍ: ANTÔNIO FRANCIS, 15.CKNTROn iMIURAS - MA
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CNIM: 06.424.618/0001 -65

2024

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

ValidadeN°do AlvaráN° da Inscrição

31/12/2024092/202400447

J P DAMASCENO NETO LTDA

43.503.752;0001-88

''Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc Municipal: 00447

Nome Fantasia: FÁBRICA DE SORRISOS ILIMITADA

Endereço

RUA JOSÉ ANTONlO FRANCIS Número: 207Logradouro:

Complemento:
Bairro:

Cidade:

CEP: 65420000

Estado: MA

CENTRO

TIMBIRAS

Atividade Principal

ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS

i.

I t

Observações;

Regulamentado conforme a Lei N° 262/18, de 12/12/2018 do Código Tributário deste
Município.

^06.424.618/0001-6^
FHtFtlIUHA MUNICIPAL OOIMBÍHÃS
R. José Antonio Francis, n*15 ● Centro

lCEP;65,420.000
ÜiégoAj^m ^osodosSanlo5
Diretçroe Tf b^s^Arreca da fáa

Poriíyil’04^/2017
TiMEIRAS-MAj

Diego ArlstonCárdoso dos Santos
Coordenador deTrlbutos e Arrecadação

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por período, a critério da Administração Pública.

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

’V

i\

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBlRAj^yB;			 	
Cnpj :

k
06.424.618/0001-65

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Código:

Inscrição Municipal;

Nome/Razâo Social:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Situação; 1a-Ivo000241

000447

J P DAMASCENO NETO LTDA

43.503.752/0001-88 |	
RUA JOSÉ ANTONlO FRANCIS, N° 207 CENTRO - 65420000 TIMBIRAS-MA

Ôrgâo Emissor:
Celular/FAX:

CGF/RG;

Telefone;

E-Mail:

Nome de Fantasia:

Tipo Contribuição:

Natureza Jurídica;

Classificação;

Tipo;

Valor Base (M2):

Valor Est. ISSQN;

Horário Funcion;

Nr. Técnicos:

CNAE:

FABRICA DE SORRISOS

Alvará de Funcionamento

SOCIEDADE LIMITADA

SERVIÇOS
Tributável

N° do Alvará: 00074/2023300,00

5%

**●

Nf. Empregados:

ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA

Atividade Principal:
li^dosSnntos
Is Arrecadação
-042/2^17

DiègüAristo \fi
DíretordeTt am

Port

Operador: admín25/02/2022
^06.424.018/0001-65^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBiRAS
R. José Antonio Francis. n®15* Centro

65.420.000

Data do Cadastro;

TíMBIRAS-l^A
U

i
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

43.503.752/0001-88

NOME EMPRESARIAL:

JPDAMASCENONETOLTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
^ JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 27/04/2024 às 19:14 (data e hora de Brasília).

1/1
aboubblark
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional7^^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wv^Aw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:19:37 do dia 22/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/06/2024.

Código de controle da certidão: 0225.1501.2B85.C2B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 13/03/2024 10:31:37N2 Certidão: 095513/24

CPF/CNPJ 43503752000188 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/03/2024 10:36:53
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data da Certidão: 24/04/2024 10:02:34N2 Certidão: 030568/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 43503752000188

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de outubro de

1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/04/2024 10:02:34
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nUKKKn UUA MUNICIPAL DL TIMHIILVS
Uiiti José Aiiíoni» Fraiicls n"l5 - Centro

CNIM:fl6.424.6t«/«UÜI-65

Certidão Negativa de Débitos Municipais
0057/2024

Ccnidào fornecida para:

J P DAAUSCENO NETO LTDA

CÓDIGO: 004-Í7

CNPJ/CPF N°: 43.503.752/0001-88

ENDEREÇO: RUA JOSÉ ANTONIO FRANCIS, 207 CENTRO
CEP: 65420-000 TIMBIRAS-MA

MATRÍCULA:

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios
anteriores e o atuai, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em

do requerente referentes à ISSQN, TLF, IPTU E DÍVIDA ATIVA, pelo que,
forma da LEI N° 262/18, DE 12/12/2018, -

nome

expedimos a presente Certidão com prazo,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não

na

registrados ou que venham a ser apurados.

Certidão pedida cm 20 de FEVEREIRO de 2024

Esta Certidão tem validade até 24 MAIO tie 2024

^06.424.618/0001-65*’
PREFEITURA MUNICIPAL DETIWBIRAS
P. JoséAnionio Francis, n*15- Centro

lCEP; 65.42^,000ÍJ]’égoArístmrÍ3r[ípl|dos&n((a
Plretorde /necadaçá#

Pprtib^ <717^7

TlMBiaAS-MAj

OOSO DOS SANTOS

COOUDnNADOR DU TKIDIJTÜS C .VRRECADAÇAO

DIHGO ARISTON K.

TIMBIRAS 20 DE FEVEREIRO DE 2024

aibiin /

Digitalizado com CamScanner
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.503.752/0001-88

J P DAMASCENO NETO LTDA

RUA JOSE ANTONIO FRANCIS 207 / CENTRO / TIMBIRAS / MA / 65420-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024

Certificação Número: 2024041223380653406038

Informação obtida em 24/04/2024 10:07:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J P DAMASCENO NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 43.503.752/0001-88

Certidão n°: 73894256/2023

Expedição: 22/12/2023, às 12:47:08

Validade: 19/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J p damasceno neto ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.503.752/0 0 01-88 , NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescões; ciidfJtsc . jus .br
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Balanço Patrimonial Levantado em 31/12/2021
J P DAMASCENO NETO LTDA

Endereço: Rua José Antônio Francis,

CNPJ: 43.503.752/0001-88

NIRE: 21201159039

n° 207, Centro, CEP 65.420-000, Timbiras/MA

(Valores expressos em reais)

PASSIVOATIVO

31/12/202131/12/2021

PASSIVO CIRCULANTEATIVO CIRCULANTE

RS29.228,65 Fornecedores

Empréstimo e Finaciamentos

Obrigações Trabalhistas

Obrigações Tributárias

Contas a Pagar

Caixa e Equivalentes de Cai

Clientes

Jstoques

Impostos a Compensar

R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$ 149,9029.228,65R$

R$ 149,90

ATIVO NAO CIRCULANTE

PASSIVO NAO CIRCULANTE

R$R$Investimentos

Imobilizado

(-) Depreciações acumuladas

R$Empréstimos e financiamentosR?

R$R$

R$

PATRIMONlO LIQUIDO

Capital Social

Reservas

Resultado do Período

R$ 30.000,00

R$

-R$ 921,25

R$ 29.076,75

R$ 29.228,6529.228,65 TOTAL DO PASSIVOR$rOTAL DO ATIVO

)
' >»‘| «o

Wanderson Pinheiro Souza

Contador

CRC/MA: 015171

j'-'P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.651.053-98
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Demonstração do Resultado do Exercício

encerrado em 31/12/2021
J P DAMASCENO NETO LTDA

Endereço: Rua José Antônio Francis,

CNPJ: 43.503.752/0001-88

NIRE: 21201159039

n° 207, Centro, CEP 65.420-000, Timbiras/MA

(Valores expressos em reais)

31/12/2021

Receitas Operacionais

Receita de Serviços

) Cancelamentos

R$

R$(

R$

( - ) Impostos Incidentes sobre Serviços R$

R$

R${ = ) Receita Liquida de Vendas

R$) Custos dos Serviços(

R$

R$( = ) Resultado Bruto

( - ) Despesas e Receitas Operacionais

( - ) Despesas Administrativas

( - ) Despesas com Pessoal

) Despesas Tributárias

-R$ 921,25

R$

R$(

-R$ 921,25

Operações Financeiras

( - ) Despesas Financeiras

Receitas Financeiras

RS

RS

R$

-R$ 921,25{ = ) Resultado Operacional antes do IR & CS

RS( - ) Imposto de Renda e Contribuição Social

-R$ 921,25( = ) Resultado Liquido do Exercido

oU/--.

Wanderson Pinheiro Souza

Contador

CRC/MA: 015171

JÍ^P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.651.053-98
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DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ
DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Em reais - R$)

J P DAMASCENO NETO LTDA

Endereço: Rua José Antônio Francis,

CNPJ: 43.503.752/0001-88

NIRE: 21201159039

n® 207, Centro, CEP 65.420-000, Timbiras/MA

índice 31/12/2Q21

194,99

194,99

194,99

Liquidez Corrente

Liquidez Geral

Solvência Geral

Memória de cálculo dos Índices de liquidez:

1. liquidez corrente = ativo circulante / passivo circulante.

2. liquidez geral = (ativo circulante + não circulante) / (passivo circulante + não

circulante)

3. Solvência = ativo total / (passivo circulante + não circulante)

\

Wanderson Pinheiro Souza● J P DAMASCENO NETO LTDA

ContadorCNPJ: 43.503.752/0001-88

CRC/MA: 015171Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.651.053-98
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2021

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A 3 P DAMASCENO NETO LTDA é uma sociedade empresária limitada,
com sede e foro na cidade de Timbiras/MA, tendo como objeto social:

A atividade Odontológica; atividade médica ambulatorial com recursos

para realização de procedimentos cirúrgicos de diagnóstico por

imagem com uso de radiação ionizante. exceto tomografia, serviços de
prótese dentária , com início de atividades em 14/09/2021

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas
da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3,1} Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das

correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, quando
houver, observando o regime de competência;

3.2) Imobilizado
A empresa não apresentava imobilizados na data do encerramento do
exercício

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3,4) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.5 Resultado do Exercício

A empresa se manteve sem movimentação operacional durante, não
teve faturamento. O resultado negativo deu-se pelo pagamento de
despesas administrativos para a regularização da atividade econômica.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime de tributação SIMPLES NACIONAL e
contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa.

4} RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista
que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus
consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.
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5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 30.000,00 dividido em 30.000,00 quotas de R$
1,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

Juarez Pereira Damasceno Neto - participação percentual de 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da
empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Timbiras, MA 13 de setembro de 2022

o

3uarêz Pereira Damasceno Neto

Cargo: Sócio administrador
CPF 025.651.053-98

Wanderson Pinheiro Souza

Cargo: Contador
CRC/MA 015171
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WANDERSON PINHEIRO SOUZA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 015171, inscrito no CPF n°

61149909358, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN° do RegistroCPF

WANDERSON PINHEIRO SOUZA01517161149909358

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2022 09:52 SOB N* 20221125396.

PROTOCOLO: 221125396 DE 14/09/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212072478. CNPJ DA SEDE: 43503752000180 .

NIRE: 21201159039. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/09/2022.

J P DAHASCEHO NETO LTDAJUCEMA

CARIiOS ANDRE D£ MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empr«sa£acil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à ccciprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cddigos de verificação.

A validade deste documento.
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 01

TERMO DE ABERTURA

Contem 0 presente livro 01 (uma) página tipograficamente numeradas, compondo o livro diário
número

DAMASCENO NETO LTDA com sede Rua Jose Antônio Francis, N° 207, Centro, CEP

65420-000, Timbiras, Estado do Maranhão, com seu contrato social arquivado na Junta
Comercial deste Estado sob número 21201159039 em 14/09/2021 inscrita no CNPJ sob número

43.503.752/0001-88

Exercício social 2021, data da abertura 14/09/2021

01 (um), referente ao período de 14/09/2021 a 31/12/2021 da empresa JP

Timbiras, MA 14 de setembro de 2021

JP DAMASCENO NETO LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Wanderson Pinheiro Souza

Contador

CRC MA n° 015171
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00013 P DAMASCENO NETO LTDAEmpresa:
C.N.PJ.:

Período:

Insc. Junta Comerdal: 21201159039 Data: 14/09/2021

AAA4

43.503.752/0001-88

14/09/2021 - 31/12/2021
F ágina 2 de 4
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CréditoDébitoHistóricoDescriçgoClassificaçãoData

Capital Social Subscrito do Soclo Juarez Pereira
Damasceno Neto, correspondente a 100% do
capital social

Capital Social Subscrito do Soclo luarez Pereira
Damasceno Neto, correspondente a 100% do

capital sodal

Integrallza^ de Capital Social do Sódo Juarez
Pereira Damasceno Neto, conespondente a 100%
do capital a Integralizar, mediante deposito em
conta bancaria

IntegralizaçSo de Capital Social do Sódo Juarez
Pereira Damasceno Neto, comespondente a 100%
do capital a Integralizar, mediante deposito em
conta bancaria

30.000,00CAPITAL A INTEGRALIZAR14/09/2021 2.3.1.02.001

30.000,00CAPITAL SOCIAL14/09/2021 2.3.1.01.001

30.000,00BANCO DO BRASIL14/09/2021 1.1.1.02.001

30.000,00CAPITAL A INTEGRALIZAR14/09/2021 2.3.1.02.001

TOTAL DO DIA 60.000,0060.000,00

Valor Ref. Despesas com InscriçSo CRO 5*AO a
pagar

Valor Ref. Despesas com Inscrição CRO B*AO a
pagar

Valor ref pgto de taxa de expedição de certificado
CRO MA

Valor ref pgto de taxa de expedição de certificado
CRO MA

Valor ref anuidade a pagar CRO MA

Valor ref anuidade a pagar CRO MA

ANUDADESE TAXAS 502,8020/09/2021 3.2.2.04.015

502,80ANUIDADE CRO20/09/2021 2.1.6.02.002

ANUIDADES E TAXAS 100,7120/09/2021 3.2.2.04.015

100,71CAIXA GERAL2C, :021 1.1.1.01.001

ANUIDADES E TAXAS

ANUIDADE CRO

167,8420/09/2021

20/09/2021

3.2.2.04.015

2.1.6.02.002 167,84

771,35TOTAL DO DIA 771,35

Valor ref Saque para pagamento de despesas

Valor ref Saque para pagamento de despesas

Valor ref Pagamento de Insotação no CRO
modalidade EPAO da JP Damasceno Neto Lida

Vaior ref Pagamento de InscrRaçSo no CRO
modalidade EPAO da JP Damasceno Nelz> lida

Valor ref Pgto de Anuidade 2021 CRO MA

Valor ref Pgto de Anuidade 2021 CRO MA

CADCA GERAL

BANCO DO BRASIL

ANUDADE CRO

771,3522/09/2021

22/09/2021

22/09/2021

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

2.1.6.02.002

771,35

502,80

502,80CADCA GERAL22/09/2021 1.1.1.01.001

ANUIDADE CRO

CADCA GERAL

167,8422/09/2021

22/09/2021

2.1.6.02.002

1.1.1.01.001 167,84

1.441,99TOTAL DO DIA 1.441,99

TOTAL DO Mfe 62.213,3462.213,34

Valor ref Internet e Telefone OI a pagar
competência 12/2021

Valor ref Internet e Telefone OI a pagar
competencla 12/2021

Valor referente a apuração do resultado do
exerdclo

Valor reforente a apuração do resultado do
exercício

Valor referente a apuração do resultado do
exerdcto

Valor referente a apuração do resultado do
exercJcto

Valor referente a apuração do resultado do
exerdcto 2021

Valor referente a apuração do resultado do
exerdcto 2021

Valor referente a apuração do resultado do
exerdcto

Valor referente a apuração do resultado do
exercido

149,90TELEFONE31/12/2021 3.2.2.04.003

149,90Teldbne e Internet31/12/2021 2.1.6.02.004

RESULTADO DO EXERCÍaO 149,9031/Í2/7-021 5.1.4.01.001

149,90TELEFONE31/i4'2021 3.2.2.04.003

RESULTADO DO EXBtdaO 771,3531/12/2021 5.1.4.01.001

771,35ANUDADESE TAXAS31/12/2021 3.2.2.04.015

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM
CURSO

RESULTADO DO EXBtdaO

921,2531/12/2021 2.3.5.01.003

921,2531/12/2021 5.1.4.01.001

RESULTADO DO EXERCjCO B4
CURSO

RESULTADO DO EXERCÍGO EM
CURSO

921,2531/12/2021 2.3.5.01.003

921,2531/12/2021 2.3.5.01.003

TOTAL DO DIA 2.913,652.913,65

TOTAL DO Mte 2.913,652.913,65

TIMBIRAS, 13 de Setembro de 2022

llrAnrlarin nun nLFNtM RAYARA MATD^ NASTIl^EIYm
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 01

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 01 (uma) página tipografícamente numeradas, compondo o livro diário
número

DAMASCENO NETO LTDA com sede Rua Jose Antônio Francis, n° 207, Centro, CEP

65420-000, Timbiras, Estado do Maranhão, com seu contrato social arquivado na Junta
Comercial deste Estado sob número 21201159039 em 14/09/2021 inscrita no CNPJ sob número

43.503.752/0001-88

01 (um), referente ao período de 14/09/2021 a 31/12/2021 da empresa JP

Exercício social 2021, data de encerramento: 31/12/2021

Timbiras, MA 31 de dezembro de 2021

JP DAMASCENO NETO LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Wanderson Pinheiro Souza

Contador

CRC MA n°0I5I7I
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J P DAMASCENO NETO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

J P DAMASCENO NETO LTDA43503752000188

WANDERSON PINHEIRO SOUZA61149909358

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/09/2022 14s30 SOB N* 20221125523.
PROTOCOLO! 221125523 DE 14/09/2022. NIRE! 21201159039.

J P DAMASCENO NETO LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/09/2022

empresafacil.ma.gov.br
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JUCEMA

‘.VANTANriEút/MA

PLS.

Rü8.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGTrAir

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12212099651 em 14/09/2022, protocolo 221125523. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

J P DAMASCENO NETO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201159039

43503752000188CNPJ:

Município: Timbiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 14/09/2021 - 31/12/2021

CRC/OABNomeAssinante(s)

J P DAMASCENO NETO LTDA43503752000188

MA015171WANDERSON PINHEIRO SOUZA61149909358

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/09/2022 14l30 SOB N* 20221125523.

PROTOCOLO! 221125523 DE 14/09/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO!
12212099651. NIKE: 21201159039.

J P DAMASCENO NETO LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/09/2022

empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito tomprovaío de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificaÃ).
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Balanço Patrimonial Levantado em 31/12/2022

J P DAMASCEHO NETO LTOA

Endereço: Rua Jose Antônio Francis, n“ 20T, Centro, Timbiras-MA CEP 65.420-000
CNPJ: 43.503752/0001-88

NIRE: 21201159039

(Valores expressos em reais)

PASSIVOATIVO

I 31/12/202231/12/2022

PASSIVO CIRCULANTEATIVO CIRCULANTE

29.383,98

' 57,77

Fornecedores

Empréstimo e Finaciamentos

Obrigações Trabalhistas

Obrigações Tributárias 	
Contas a Pagar

Caixa e Equivalentes de Caixa

Clientes

'.stoques
Impostos a Compensar	

35,62

149,9029.441,7S

185,52

ATIVO NAO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Investimentos

Imobilizado Empréstimos e financiamentos

(-) Depreciações acumuladas

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social
Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

30.000,00

(743,77)

29.256,23

29.441,7529.441,75 TOTAL DO PASSIVOTOTAL DO ATIVO

Wandexson Pinheiro Souza

CPF: 611.499.093-58

CRC: 015171/0-5

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.561.053-98
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Demonstração do Resultado do Exercício
encerrado em 31/12/2022

ULL

\

J P DAMASCENO NETO LTDA

Endereço: Rua Jose Antônio Francis, n° 207, Centro, Timbiras-MA CEP 65.420-000
CNPJ: 43.503752/0001-88

NIRE: 21201159039

(Valores expressos em reais)

31/12/2022

Receitas Operacionais

Receita de Serviços

( - ) Cancelamentos

9.653,04

9.653,04

153,81( - ) Impostos Incidentes sobre Serviços

153,81

9.499,23( = ) Receita Liquida de Vendas

6.579,35) Custos dos Serviços

6.579,35

2.919,88( ) Resultado Bruto

( - ) Despesas e Receitas Operacionais

{ - ) Despesas Administrativas

) Despesas com Pessoal

2.742,40

(

{ - ) Despesas Tributárias

2.742,40

177,4Bf — 1 Resultado do Periodo

Wanderson Pinheiro Souza

CPF: 611.499.093-58

CRC: 015171/0-5

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.561.053-98
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DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

J P DAMASCENO NETO LTDA

n° 207, Centro, Timbiras-MA CEP 65.420-000Endereço: Rua Jose Antônio Francis,

CNPJ: 43.503752/0001-88

NIRE: 21201159039

31/12/2022índices

158,69

158,69

158,69

Liquidez Corrente

Liquidez Geral

Solvência Geral

Memória de cálculo dos indices de liquidez:

1. liquidez corrente = ativo circulante / passivo circulante.

2. liquidez geral = (ativo circulante + não circulante) / (passivo circulante + não cir^

ativo total / (passivo circulante + não circulante)3. Solvência

Wanderson Pinheiro SouzaJ P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.561.053-98

CPF: 611.499.093-58

CRC: 015171/0-5
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Empresa: JP DAMASCENO NETO LTDA

C.N.PJ.: 43.503.752/0001-88

Insc. Junta Comercial: 21201159039 Data; 14/09/2021

Endereço; Rua Jose Antônio Francis, n° 207, Centro, Timbiras - MA CEP 65.420-000

Número livro; 0002

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022

Nota 1 . CONTEXTO OPERACIONAL

A JP DAMASCENO NETO LTDA, com sede 6 foro na Cidade de Timbiras - MA, Rua Jose Antônio Francis, n° 207, Centro.Timbiras- MA, CEP;
65.420-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 43.503.752/0001-88, tendo como objeto social atividade odontológicas, bem como o

fornecimento de prótese odontológica, com início de atividades em 14/09/2021.

Nota 2 - BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e Obrigações estão demonstradas suas informações por
valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência.

Nota 3 - POLÍTICA CONTÁBIL

As transações ou eventos materiais foram registrados contabilmente aplicando os procedimentos descritos na ITG 2000 —
Escrituração Contábil, aprovada pela Resolução CFC n 1.330/2011 e ainda subsidiariamente, quando assim exigido, pela aplicação
da NBC TG 1000 (RI) - Contabilidade para Pequenas, Médias e Empresas de Pequeno Porte.

Aota 4 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão conformidade com o
NBC TG 1000, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa
também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta
a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade.

Nota 5 ■ PRÁTICAS CONTÁBEIS

5.1 ● Direitos e Obrigações

5.1.1 " Disponível
Composta pelas contas Caixa e Bancos c/ movimento. Registram todos os recebimentos e pagamentos efetivados pela empresa ao
longo do ano.

5.1.2 - Clientes

Estão apresentadas líquidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa - PCLD - de acordo com data de emissão das faturas
e valor líquido a receber

5.1.3 ● Imobilizado

A empresa não possui imobilizado contabilizados.

5.1.5 - Obrigações de Curto Prazo
5.1.5.1 - Fornecedores

A empresa não possui débitos com fornecedores na data do encerramento do exercício.

5.1.5.2 - Obrigações Tributárias
Neste grupo estão contabilizados todos os tributos incidentes sobre o faturamento no período, bem como o saldo do exercício
anterior. Os valores registrados estão em consonância com as bases de cálculo definidas em Lei, sendo que o saldo a recolher
poderá ser parcelado de acordo com a opção e orientação da Administração com a finalidade de reduzir o montante das obrigações
da empresa a curto prazo. A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa.

5.1.5.3 ● Obrigações trabalhista e previdenciárla
A empresa não possui funcionários no seu quadro desde sua constituição, dessa forma, não apresenta valores em seu passivo
trabalhista e previdenciário. Os serviços são prestados por profissionais PJ terceirizados.

Nota 5.2 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota 5.2.1 ● Capita] Social

O Capital social da empresa é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, pertencentes
unicamente a seu sócio administrador Luís Sérgio Amaral Fernandes Ribeiro, CPF n° 025.651.053-98.

5.2.2 ● Lucros ou Prejuízos Acumulados
São os resultados acumulados dos exercícios anteriores somando-se ao exercício atual, quando houver Lucro. Nesta competência
estão contabilizados os lucros distribuídos pela administração conforme contrato.

Nota 6 - INVESTIMENTOS/EMPRÉSTIMOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS
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Empresa: JP DAMASCENO NETO LTDA

C.N.P.J.: 43.503.752/0001-88

Insc. Junta Comercial: 21201159039 Data: 14/09/2021

Endereço: Rua Jose Antônio Francis, n“ 207, Centro, Timbiras - MA CEP 65.420-000

5 0002

A empresa não possuí coligadas e controladas.

Nota 7 - IMPOSTOS FEDERAIS

A empresa é optante pelo regime de tributação Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa.

Nota 8 - RECONHECIMENTO DAS RECEITAS

As receitas decorrentes da Prestação de Serviços foram apresentadas na Demonstração do Resultado do período bem como
abatimentos. O reconhecimento das Receitas segue o regime de competência.

Nota 9 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

A empresa declara não possuir contingências passivas no encerramento das referidas demonstrações contábeis em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores advogados.

Nota 10 ■ PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

A empresa não possui propriedades para investimentos.

Nota 11 ■ EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente do exercício que venha ter efeito relevante sobre
^a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.

Nota 12 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
A empresa declara que não identificou quaisquer outras informações relevantes e que pudessem impacta na tomada de decisões
dos usuários das demonstrações contábeis.

São Luís - MA 31 de Dezembro de 2022

WANDERSON PINHEIRO SOUZA

CONTADOR - CRC/MA 015171/0-5

CPF: 611.499.093-58

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 025.651.053-98



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

CANTANrtfcUt/lViA

	

FI.S.

r\jb' I
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J P DAMASCENO NETO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO02565105398

WANDERSON PINHEIRO SOUZA61149909358

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2023 14:19 SOB N* 20230671640.

PROTOCOLO: 230671640 DE 24/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307819595. CNPJ DA SEDE: 43503752000188 .

NIRE: 21201159039. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/05/2023.

J F DAMASCENO NETO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-OERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste dociunento.
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Livro Diário

Página: 1Número: 2

Contém este livro

emitidas

1 ao

que

servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2022 a 31/12/2022.

14 páginas numeradas do No.
através de processamento eletrônico de dados.

14

J P DAMASCENO NETO LTDANome da Empresa

Atividade odontológicaRamo

Rua R JOSE ANTONIO FRANCIS, 207Endereço

Complemento

Bairro CENTRO

Município TIMBIRAS

Estado MA

43.503.752/0001-88Inscrição no CNPJ.

Inscrição Estadual

21201159039 Data registro: 14/09/2021Registro na junta.

Inscrição Municipal: 00450

TIMBIRAS, 01/01/2022

WANDERSON PINHEIRO SOUZA

Reg. no CRC
CPF: 611.499.093-58

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 025.651.053-98

MA sob o No. 015171/0-5
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0002Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

Empresa:
C.N.PJ.;

Endereço:
Período:

Insc, Junta Comercial: 21201159039 Data: 14/09/2021

J P DAMASCENO NETO LTDA

000243,503,752/0001-88

Rua R JOSE ANTONIO FRANQS, 207, CENTRO, TIMBIRAS/MA, CEP 65420-000

01/01/2022 - 31/12/2022

24/05/2023
10:49

DIÁRIO

CréditoHistórico DébitoClassificação DescriçãoData

PRE5TAÇA0 DE SERVIÇOS NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

aiENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

766,4601/10/2022

01/10/2022

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001 766,46

766,46TOTAL DO OlA 766,46

VALOR REF RECEBII4ENTO DE SERVIÇOS

PRESTADOS

VALOR REF RECEBIMENTO DE SERVIÇOS

PRESTADOS

MERCADO PAGO 4,9012/10/2022 1.1.1.02.003

4,90CUENTES DIVERSOS12/10/2022 1.1.2.01.001

TOTAL DO DIA 4,904,90

VALOR REF RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS

PRESTADOS

VALOR REF RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS

PRESTADOS

MERCADO PAGO 142,0321/10/2022 1.1.1.02.003

142,03CLIENTES DIVERSOS21/10/2022 1.1.2.01.001

TOTAL DO DIA 142,03142,03

VALOR I^F PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAIS

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAIS

JOSE ROMULO

VALOR REF RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS

PRESTADOS

VALOR REF RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS

PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

140,0026/10/2022 3.2.1.06.006

140,0026/10/2022 1.1.1.02.003

MERCADO PAGO 80,0026/10/2022 1.1.1.02003

80,00CUENTES DIVERSOS26/10/2022 1.1,2.01.001

TOTAL DO DIA 220,00220,00

VALOR REF RECEBIMENTOS DE CLIENTES

VALOR REF RECEBIMENTOS DE CUENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

MERCADO PAGO

CLIENTES DIVERSOS

MERCADO PAGO

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

294,0227/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

1.1.1.01003

1.1.2.01.001

1.1.1.01003

1.1.2.01.001

3.2.1.06.006

294,02

220,00

220,00

VALOR REF SERVIÇOS PROFISSIONAIS ● JOSE

ROMULO

VALOR REF SERVIÇOS PRORSSIONAIS - JOSE

ROMULO

600,00

600,0027/10/2022 1.1.1.01003

TOTAL DO DIA 1.114,021.114,02

VALOR REF SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

10-2022

VALOR REF SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

10-2022

SIMPLES NACIONAL 46,0031/10/2022 3.2.103.008

46,00S1MPI£S NACIONAL A RECOLHER31/10/2022 2.1.4.01.026

TOTAL DO DIA 46,0046,00

TOTAL DO MES 1293,411293,41

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA

PRE5TAÇÃ0 DE SERVIÇOS NESTA DATA

1.203,00CUENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

01/11/2022

01/11/2022

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001 1.203,00

1,203,00TOTAL DO DIA 1.203,00

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES

500,00MERCADO PAGO

CUENTES DIVERSOS

MERCADO PAGO

CUENTES DIVERSOS

1.1.1.02.003

l.I.lOl.OOl

1.1.1.01003

1.1.2,01.001

08/11/2022

08/11/2022

08/11/2022

08/11/2022

500,00

196,02

196,02

696,02TOTAL DO DIA 696,02

MATERIAL DE ESCRITÓRIO VALOR REF DESPESAS COM MATERIAL DE USO E

CONSUMO

VALOR REF DESPESAS COM MATERIAL DE USO E

CONSUMO

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

176,0010/11/2022 3.2.2.04.006

176,00MEROyjO PAGO10/11/2022 1.1.1.01003

150,00MERCADO PAGO

CUENTES DIVERSOS

10/11/2022

10/11/2022

1.1.1.01003

1.1.2.01.001 150,00

326,00TOTAL DO DIA 326,00

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES 200,00MERCADO PAGO17/11/2022 1.1.1.01003

200,00TRANSPORTE

TIMBIRAS, 31 de Dezembro de 2022

Sistema llcendado para CONTROLLER SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA
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Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período;

Insc. Junta Comercial; 21201159039 Data: 14/09/2021

J P DAMASCENO NETO LTDA Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0003

43.503.752/0001-88

Rua R JOSE ANTONIO FRANOS, 207, CENTRO, TIMBIRAS/MA, CEP 65420-000

01/01/2022- 31/12/2022

0002

24/05/2023
10:49

DlARlO

HistóricoCtassificação Descrição Débito CréditoData

TRANSPORTE

VALOR REF RECEBIMEtJTO DE OlENTES

200,00
aiENTES DIVERSOS17/11/2022 1.1.2.01.001 200,00

200,00TOTAL DO DIA 200,00

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

VALOR REF SERVIÇOS PRORSSIONAIS JOSE

ROMULO

VALOR REF SERVIÇOS PRORSSIONAIS JOSE

ROMULO

18/11/2022 3.2.1.06.006 630,00

18/11/2022 1.1.1.02.003 630,00

TOTAL DO DIA 630,00 630,00

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

MERCADO PAGO

MERCADO PAGO

aiENTES DIVERSOS

P6T0 REF SIMPLES NACIONAL 10-2022

PGTO REF SIMPLES NACIONAL 10-2022

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

21/11/2022

21/11/2022

21/11/2022

21/11/2022

2.1.4.01.026

1.1.1.02.003

1.1.1.02.003

1.1.2.01.001

46,00

46,00

149,96

149,96

195,96TOTAL DO DIA 195,96

VALOR REF DESPESAS COM LIMPEZA

VALOR REF DESPESAS COM UMPEZA

24/11/2022

24/11/2022

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

MERCADO PAGO

3.2.2.04.007

1.1.1.02.003

15,00

15,00

15,00TOTAL DO DIA 15,00

VALOR REF DESPESAS COM SERVIÇOS

PROFISSIONAIS ANTONIO MIGUEL

VALOR REF DESPESAS COM SERVIÇOS

PROFISSIONAIS ANTONIO MIGUEL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

25/11/2022 3.2.1.06.006 90,00

25/11/2022 1.1.1.02.003 90,00

TOTAL DO DIA 90,00 90,00

VALOR REF SERVIÇOS PRORSSIONAIS JOSE

ROMULO

VALOR REF SERVIÇOS PRORSSIONAiS JOSE

ROMULO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

27/11/2022 50,003.2.1.06.006

27/11/2022 50,001.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 50,00 50,00

VALOR REF SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

11-2022

VALOR REF SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

11-2022

SIMPLES NACIONAL 72,1930/11/2022 3.2.2.03.008

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 72,1930/11/2022 2.1.4.01.026

TOTAL DO DIA 72,19 72,19

TOTAL DO MES 3.478,173.478,17

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

VAOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VAOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS

MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS

593,5301/12/2022

01/12/2022

01/12/2022

01/12/2022

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.1.02.003

4.1.1.02.001

593,58

800,00

800,00

1.393,58TOTAL DO DIA 1.393,58

VALOR REF PGTO DE DESPESAS COM MATERIAL

DE UMPEZA

VALOR REF PGTO DE DESPESAS COM MATERIAL

DE LIMPEZA

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOT REF PGTO DESPESAS COM MATERIAL DE

ESCRTTORIO

VALOT REF PGTO DESPESAS COM MATERIAL DE

ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA 90,0003/12/2022 3.2.2.04.007

90,00MERCADO PAGO03/12/2022 1.1.1.02.003

MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

600,0003/12/2022

03/12/2022

03/12/2022

1.1.1.02.003

4.1.1.02.001

3.2.2.04.006

600,00

26,00

26,00MERCADO PAGO03/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 716,00 716,00

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

189,0004/12/2022 3.2.1.06.006

189,0004/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 189,00189,00

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL

JOSE ROMULO
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

100,0005/12/2022 3.2.1.06.006

100,00TRANSPORTE

TIMBIRAS, 31 de Dezembro de 2022

Sistema licenciado para CONTROLLER SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA
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DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoClassificação DescriçãoData

TRANSPORTE

VALOR REF P6TO SERVIÇOS PROFISSIONAL

JOSE ROMULO

100,00

100,00MERCADO PAGO05/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 100,00100,00

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF DESPESAS COM MATERIAL DE USO E

CONSUMO

VALOR REF DESPESAS COM MATERIAL DE USO E

CONSUMO

MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS

MATERIAL DE USO E CONSUMO

1.790,0006/12/2022

06/12/2022

06/12/2022

1.1.1.02.003

4.1.1.02.001

3.2.2.04.016

1.790,00

663,56

663,56MERCADO PAGO06/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 2.453,56 2.453,56

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS

1.300,0008/12/2022

08/12/2022

1.1.1.02.003

4.1.1.02.001 1.300,00

1.300,00TOTAL DO DIA 1.300,00

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

750,00MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

09/12/2022

09/12/2022

09/12/2022

1.1.1.02.003

4.1.1.02.001

3.2.1.06.006

750,00

VALOR REF SERVIÇOS PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF SERVIÇOS PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

ANTONIO MIGUEL DAS NEVES

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

ANTONIO MIGUEL DAS NEVES

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

620,00

620,0009/12/2022 1.1.1.02.003

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

180,0009/12/2022 3.2.1.06.006

180,0009/12/2022 1.1.1.02.003

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

335,0009/12/2022 3.2.1.06.006

335,0009/12/2022 1.1.1.02.003

TOT/0. DO DIA 1.885,00 1.885,00

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

930,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

10/12/2022 3.2.1.06.006

930,0010/12/2022 1.1.1.01003

TOTAL DO DIA 930,00930,00

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PRESTADOS A JOSE

ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PRESTADOS A JOSE

ROMULO

100,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

11/12/2022 3.2.1.06.006

100,0011/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 100,00100,00

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE aiENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

196,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

12/12/2022 3.2.1.06.006

196,0012/12/2022 1.1.1.01003

247,55MERCADO PAGO

CLIENTES DIVERSOS

MERCADO PAGO

CUENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

12/12/2022

12/12/2022

12/12/2022

12/12/2022

12/12/2022

1.1.1.01003

1.1.2.01.001

1.1.1.02.003

1.1.2.01.001

3.2.1.06.006

247,55

1,00

1,00

VALOR REF SERVIÇOS PRORSSIONAL ANTONIA

aEUDlANE

VALOR REF SERVIÇOS PRORSSIONAL ANTONIA

CLEUDIANE

24,90

24,901.1.1.0100312/12/2022

469,45TOTAL DO DIA 469,45

VALOR REF PGTO DE DESPESAS DE USO E

CONSUMO

VALOR REF PGTO DE DESPESAS DE USO E

CONSUMO

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A JOSE
ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇO PRORSSIONAL A

JOSE ROMULO

274,00MATERIAL DE USO E CONSUMO13/12/2022 3.2.2.04.016

274,00MERCADO PAGO13/12/2022 1.1.1.01003

300,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

13/12/2022 3.2.1.06.006

300,001.1.1.0100313/12/2022

55,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

3.2.1.06.00613/12/2022

574,00629,00TRANSPORTE

TIMBIRAS, 31 de Dezembro de 2022

Sistema licenciado para CONTROLLER SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA
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CréditoHistórico DébitoClassificação DescriçãoData

629,00 574,00

55,00

TRANSPORTE

VALOR REF PGTO SERVIÇO PRORSSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO MATERIAL DE ESCRITÓRIO A

ERISVELTON S DE MELO

VALOR I^F PGTO MATERIAL DE ESCRTTORIO A

ERISVELTON S DE MELO

VALOR REF PGTO DE MATERIAL PARA USO E

CONSUMO NA PRESTACAO DOS SERVIÇOS

VALOR REF PGTO DE MATERIAL PARA USO E

CONSUMO NA PRESTACAO DOS SERVIÇOS

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF SERVIÇOS PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF SERVIÇOS PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF COMPRA DE MATERIAL

VALOR REF COMPRA DE MATERIAL

MERCADO PAGO13/12/2022 1.1.1.02.003

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 20,0013/12/2022 3.2.2.04.006

MERCADO PAGO 20,0013/12/2022 1.1.1.02.003

MATERIAL DE USO E CONSUMO 1.347,7813/12/2022 3.2.2.04.016

MERCADO PAGO 1.347,7813/12/2022 1.1.1.02.003

MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

1.050,0013/12/2022

13/12/2022

13/12/2022

1.1.1.02.003

4.1.1.02.001

3.2.1.06.006

1.050,00

80,00

80,0013/12/2022 1.1.1.02.003

MATERIAL DE USO E CONSUMO

MERCADO PAGO

91,2413/12/2022

13/12/2022

3.2.2.04,016

1.1.1.02.003 91,24

3.218,02TOTAL DO DIA 3.218,02

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A

FRANCISCO ROSIVALDO

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIWIAL A

FRANCISCO ROSIVALDO

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

40,0014/12/2022 3.2.1.06.006

40,0014/12/2022 1.1.1.02.003

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

66,0014/12/2022 3.2.1.06.006

66,0014/12/2022 1.1.1.02.003

242,30MERCADO PAGO

CLIENTES DIVERSOS

14/12/2022

14/12/2022

1.1.1.02.003

1.1.2.01.001 242,30

348,30TOTAL DO DIA 348,30

VALOR REF RECEBIMENTO DE CUENTES

VALOR REF RECEBIMENTO DE aiENTES

77,48MERCADO PAGO

CUENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

15/12/2022

15/12/2022

15/12/2022

1.1.1.02.003

1.1.2.01.001

3.2.1.06.006

77,48

VALOR REF PGTO SERV PRORSSIONAL A MARIA

JOSE LOPES

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A MARIA

JOSE LOPES

VALOR REF PGTO SERVIÇO PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇO PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A JOSE

ROMULO

101,00

101,001.1.1.02.00315/12/2022

200,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

15/12/2022 3.2.1.06.006

200,0015/12/2022 1.1.1,02,003

630,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

15/12/2022 3.2.1.06.006

630,001.1.1.02.00315/12/2022

1.008,48TOTAL DO DIA 1.008,48

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR REF SERVIÇOS PRESTADOS

800,00MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS

16/12/2022

16/12/2022

1.1.1.02.003

4.1.1.02.001 800,00

800,00TOT/U. DO DIA 800,00

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A ANA

PAULA DE OLIVEIRA

VALOR REF PGTO SERV PROFISSIONAL A ANA

PAULA DE OLIVEIRA

125,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

19/12/2022 3.2.1.06.006

125,001.1.1,02.00319/12/2022

TOTAL DO DIA 125,00125,00

VALOR REF SERVIÇOS PROFISSIONAL F DAS

CHAGAS

VALOR REF SERVIÇOS PROFISSIONAL F DAS

CHAGAS

VALOR REF SERVIÇOS F DAS CHAGAS

26,45SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

3.2.1.06.00620/12/2022

26,45
20/12/2022 1.1.1.02.003

115,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

20/12/2022 3.2.1.06.006

115,00VALOR REF SERVIÇOS F DAS CHAGAS

VALOR REF PGTO COMPRA MATERIAL DE

ESCRITORIO

20/12/2022

20/12/2022

1.1.1.02.003

3.2.2.04.006 11,50

141,45152,95TR/\NSPORTE

TIMBIRAS, 31 de Dezembro de 2022

Sistema licenciado para CONTROLLER SOLUCOES CONTABeS LTDA
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DIÁRIO
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141,45

11,50

152,95TRANSPORTE

VALOR REF POTO COMPRA MATERIAL DE

ESCRITÓRIO

VALOR REF SERVIÇOS PF FERNANDO BATISTA

MERCADO PAGO20/12/2022 1.1.1.02.003

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

50,0020/12/2022 3.2.1.06.006

VALOR REF SERVIÇOS PF FERNANDO BATISTA 50,0020/12/2022

20/12/2022

1.1.1.02.003

3.2.1.06.006 VALOR REF PGTO SERVIÇOS PF ANTONIO

MIGUEL

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PF ANTONIO

MIGUEL

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

JOSE ROMULO

90,00

90,0020/12/2022 1.1.1.02.003

70,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

20/12/2022 3.2.1.06.006

70,0020/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 362,95 362,95

VALOR REF SERVIÇOS PESSOA FÍSICA A

MÁRCIO REAL MORAES

VALOR REF SERVIÇOS PESSOA RSICA A

MÁRCIO REAL MORAES

VALOR REF PGTO A SEBASTIAO ANTONIO

PEREIRA

VALOR REF PGTO A SEBASTIAO ANTONIO

PEREIRA

VALOR REF PGTO A FERNANDO BATISTA

NASCIMENTO

VALOR REF PGTO A FERNANDO BATISTA

NASCIMENTO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

10,0021/12/2022 3.2.1.06.006

10,0021/12/2022 1.1.1.02.003

150,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
THlCaROS

MERCADO PAGO

21/12/2022 3.2.1.06.006

150,0021/12/2022 1.1.1.02.003

100,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

21/12/2022 3.2.1.06.006

100,0021/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 260,00 260,00

VALOR REF PGTO A MARIA EDUARDA

VALOR REF PGTO A MARIA EDUARDA

2,50MATERIAL DE USO E CONSUMO

MERCADO PAGO

22/12/2022

22/12/2022

3.2.2.04.016

1.1.1.02.003 2,S0

TOTAL DO DIA 2,502,50

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROHSSIONAL A

JOSE ROMULO

VALOR REF PGTO SERVIÇOS PROFISSIONAL A

lOSE ROMULO

VALOR REF PGTO COMPRA MATERIAL DE

LIMPEZA

VALOR REF PGTO COMPRA MATERIAL DE

LIMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

136,0026/12/2022 3.2.1.06.006

138,0026/12/2022 1.1.1.02.003

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 21,0026/12/2022 3.2.2.04.007

21,00MERCADO PAGO26/12/2022 1.1.1.02.003

TOTAL DO DIA 159,00159,00

PGTO REF SIMPLES NACIONAL 11-2022

PGTO REF MULTAS E JUROS SIMPLES NACIONAL

11-2022

PGTO REF SIMPLES NACIONAL 11-2022

VALOR REF PGTO ROSILENE CRUZ EIRELI

72,19SIMPLES NAGONAL A RECOLHER

MULTAS DE MORA

2.1.4.01.026

3.2.2.03.007

27/12/2022

27/12/2022 3,82

76,01MERCADO PAGO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

MERCADO PAGO

1.1.1.02.003

3.2.1.06.006

27/12/2022

27/12/2022 46,00

VALOR REF PGTO ROSILENE CRUZ EIRELI

TOTW. DO DIA

48,00

124,01

27/12/2022 1.1.1.02.003

124,01

VALOR REF SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

12-2022

VALOR REF SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

12-2022

VALOR REF RECEBIMENTO

VALOR REF RECEBIMENTO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍOO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

35,62SIMPLES NACIONAL31/12/2022 3.2.2.03.008

35,62SIMPLES NACIONAL A RECOLHER31/12/2022 2.1.4.01.026

0,01MERCADO PAGO

CUENTES DIVERSOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

MULTAS DE MORA

RESULTADO DO EXERCÍCIO

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

1.1.1.02.003

1.1.2.01.001

5.1.4.01.001

3.2.1.06.006

0,01

6.579,35

6.579,35

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

APURAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO
APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍOO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍOQ

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXEROOO

APURAÇÃO DO RESULTW30 DO EXERCTOO

3,825.1.4.01.001

3.2.2.03.007

5.1.4.01.001

3.2.2.04.006

5.1.4.01.001

3.2.2.04.007

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

3,82

233,50

233,50

126,00

126,00

6.978,306.978,30TRANSPORTE

TIMBIRAS, 31 de Dezembro de 2022

Sistema licenciado para CONTROLLER SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA
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0007Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

Empresa:
C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Insc. Junta

J P DAMASCENO NETO LTDA

43.503.752/0001-88

Rua R JOSE ANTONIO FRANQS, 207, CENTRO, TIMBIRAS/MA, CEP 65420-000

01/01/2022- 31/12/2022

Comercial: 21201159039 Data; 14/09/2021

0002

24/05/2023
10:49

DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoClassificação DescriçãoData

6.978,306.978,30

9.653,04

TRANSPORTE

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍQO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍQO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfQO

APURAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍQO
APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍQO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍQO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXBtCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

SIMPLES NAQONAL

RESULTADO DO EXERCÍCIO

MATERIAL DE USO E CONSUMO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM
CURSO

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM
CURSO

RESULTADO DO EXERCÍQO EM
CURSO

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

4.1.1.02.001

5.1.4.01.001

S.1.4.01.001

3.2.2.03.008

S.1.4.01.001

3.2.2.04.016

5.1.4.01.001

2.3.5.01.003

9.653,04

153,81

153,81

2.379,08

2.379,08

177,48

177,48

Compensação Lucro/Prejuízo 921,2531/12/2022 2.3.S.01.003

Compensação Lucro/Preluízo 921,2531/12/2022 2.3.5.01.003

TOTAL DO DIA 20.262,9620.262,96

TOTAL DO MES 36.207,8136.207,81

TIMBIRAS, 31 de Dezembro de 2022

WANDERSON PINHEIRO SOUZA

Reg. no CRC - MA sob 0 No. 015171/0-5
CPF: 611.499.093-58

JUAREZ PERBRA DAMASCENO NETO

SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 025.651.053-98

Sistema licenciado para CONTROLLER SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA
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Balanço Patrimonial Levantado em 31/12/2022

J P DAMASCENO NETO LTDA

Endereço: Rua Jose Antônio Francis, n° 207, Centro, Timbiras-MA CEP 65.420-000
CNPJ: 43.503752/0001-88

NIRE: 21201159039

(Valores expressos em reais)

PASSIVOATIVO

I 31/12/202231/12/2022

PASSIVO CIRCULANTEATIVO CIRCULANTE

2^383,98
'57', 77

Fornecedores

Empréstimo e Finaciamentos

Obrigações Trabalhistas

Obrigações Tributárias _
Contas a Pagar

Caixa e Equivalentes de Caixa

^lientes
'.stoques

Impostos a Compensar	 35, 62

T49,9029-441,75

185,52

ATIVO NAO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Investimentos

Imobilizado Empréstimos e financiamentos

(-) Depreciações acumuladas

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Reservas

30.000,00

(743,77)Lucros ou Prejuízos Acumulados
29.256,23

29.441,7529.441,75 TOTAL DO PASSIVOTOTAL DO ATIVO

Wandarson Pinhairo Sousa

CPF: 611.499.093-58

CRC: 015171/0-5

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.561.053-98
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Demonstração do Resultado do Exercido
encerrado em 31/12/2022

J P DAMASCENO NETO LTDA

Endereço: Rua Jose Antônio Francis, n° 207, Centro, Timbiras-MA CEP 65.420-000
CNPJ: 43.503752/0001-88

NIRE: 21201159039

(Valores expressos em reais)

31/12/2022

Receitas Operacionais

Receita de Serviços

( - ) Cancelamentos

9.653,04

9.653,04

153,81( - } Impostos Incidentes sobre Serviços

153,81

9.499,23( = ) Receita Liquida de Vendas

6.579,35) Custos dos Serviços{

6.579,35

2.919,88( = } Resultado Bruto

( - ) Despesas e Receitas Operacionais

( - ) Despesas Administrativas

( - ) Despesas com Pessoal

{ - ) Despesas Tributárias	

2.742,40

2.742,40

177.48( = ) Resultado do Periodo

Wanderson Pinheiro Souza

CPF: 611.499.093-58

CRC: 015171/0-5

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.561.053-98
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DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

J P DAMASCENO NETO LTDA

n° 207, Centro, Timbiras-MA CEP 65.420-000Endereço: Rua Jose Antônio Francis,

CNPJ: 43.503752/0001-88

NIRE: 21201159039

31/12/2022índices

158,69

158,69

158,69

Liquidez Corrente

Liquidez Geral

Solvência Geral

Memória de cálculo dos índices de liquidez:

1. liquidez corrente = ativo circulante / passivo circulante,

(ativo circulante + não circulante) / (passivo circulante + não cir'

ativo total / (passivo circulante + não circulante)

2. liquidez geral =

3. Solvência

Wanderson Pinheiro SouzaJ P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasceno Neto

CPF: 025.561.053-98

CPF: 611.499.093-58

CRC: 015171/0-5
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5
Empresa: JP DAMASCENO NETO LTDA

C.N.PJ.; 43.503.752/0001-88

Insc. Junta Comercial: 21201159039 Data: 14/09/2021

Endereço: Rua Jose Antônio Francis, n® 207, Centro, Timbiras - MA CEP 65.420-000

Número livro: 0002

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022

Nota 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A JP DAMASCENO NETO LTDA, com sede 6 foro na Cidade de Timbiras - MA, Rua Jose Antônio Francis, n® 207, Centro, Timbiras - MA, CEP:
65.420-000, inscrita no CNPJ sob o n®. 43.503.752/0001-88, tendo como objeto social atividade odontológicas, bem como o

fornecimento de prótese odontológica, com início de atividades em 14/09/2021.

Nota 2 - BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e Obrigações estão demonstradas suas informações por
valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência.

Nota 3 - POLÍTICA CONTÁBIL

As transações ou eventos materiais foram registrados contabilmente aplicando os procedimentos descritos na ITG 2000 -
Escrituração Contábil, aprovada pela Resolução CFC n 1.330/2011 e ainda subsidiariamente, quando assim exigido, pela aplicação
da NBC TG 1000 (RI) - Contabilidade para Pequenas, Médias e Empresas de Pequeno Porte.

Jota 4 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão conformidade com o
NBC TG 1000, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa
também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta
a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade.

Nota 5 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

5.1 - Direitos e Obrigações
5.1.1 - Disponível

Composta pelas contas Caixa e Bancos c/ movimento. Registram todos os recebimentos e pagamentos efetivados pela empresa ao
longo do ano.

5.1.2 - Clientes

Estão apresentadas liquidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa - PCLD - de acordo com data de emissão das faturas
e valor líquido a receber

5.1.3 - Imobilizado

A empresa não possui imobilizado contabilizados.

5.1.5 - Obrigações de Curto Prazo
5.1.5.1 - Fornecedores

A empresa não possui débitos com fornecedores na data do encerramento do exercício.

'^.".1.5.2 - Obrigações Tributárias
Neste grupo estão contabilizados todos os tributos incidentes sobre o faturamento no período, bem como o saldo do exercício
anterior. Os valores registrados estão em consonância com as bases de cálculo definidas em Lei, sendo que o saldo a recolher
poderá ser parcelado de acordo com a opção e orientação da Administração com a finalidade de reduzir o montante das obrigações
da empresa a curto prazo. A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa.

5.1.5.3 - Obrigações trabalhista e previdenciária
A empresa não possui funcionários no seu quadro desde sua constituição, dessa forma, não apresenta valores em seu passivo
trabalhista e previdenciário. Os serviços são prestados por profissionais PJ terceirizados.

Nota 5.2 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Nota 5.2.1 ● Capital Social

O Capital social da empresa é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, pertencentes
unicamente a seu sócio administrador Luís Sérgio Amaral Fernandes Ribeiro, CPF n® 025.651.053-98.

5.2.2 - Lucros ou Prejuízos Acumulados
São os resultados acumulados dos exercícios anteriores somando-se ao exercício atual, quando houver Lucro. Nesta competência
estão contabilizados os lucros distribuídos pela administração conforme contrato.

NoU 6 - INVESTIMENTOS/EMPRÉSTIMOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS
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Empresa: JP DAMASCENO NETO LTDA

C.N.PJ.: 43.503.752/0001-88

Insc. Junta Comercial: 21201159039 Data: 14/09/2021

Endereço: Rua Jose Antônio Francis, n° 207, Centro, Timbiras - MA CEP 65.420-000

Número livro: 0002

A empresa não possui coligadas e controladas.

Nota 7 - IMPOSTOS FEDERAIS

A empresa é optante pelo regime de tributação Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa.

Nota 8 ■ RECONHECIMENTO DAS RECEITAS

As receitas decorrentes da Prestação de Serviços foram apresentadas na Demonstração do Resultado do período bem como
abatimentos. O reconhecimento das Receitas segue o regime de competência.

Nota 9 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

A empresa declara não possuir contingências passivas no encerramento das referidas demonstrações contábeis em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores advogados.

Nota 10 - PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

A empresa não possui propriedades para investimentos,

Nota 11 - EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente do exercício que venha ter efeito relevante sobre

^ situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros.

Nota 12 ■ OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
A empresa declara que não identificou quaisquer outras informações relevantes e que pudessem impacta na tomada de decisões
dos usuários das demonstrações contábeis.

São Luís - MA 31 de Dezembro de 2022

WANDERSON PINHEIRO SOUZA

CONTADOR - CRC/MA 015171/0-5

CPF: 611.499.093-58

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 025.651.053-98
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Emissão:

Hora:

Empresa: J P DAMASCENO NETO LTDA
CNPJ: 43.503.752/0001-88 nnno
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRA /202H
FLS.

RUB TIMBlPí^
À

WANDERSON PINHEIRO SOUZA

CRC n.» 015171/0-5

Endereço: AVENIDA AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES,, n» 15, OLHO D' AGUA, CEP n» 65065-180
SAOLUIS, MA

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa J P DAMASCENO NETO LTDA, CNPJ
43.503.752/0001-88, que as informações relativas ao período base 31/12/2022, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações:

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade:

que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2022:

que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

(b)

(c)

(d)

(e)

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança:

fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis:

violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

(a)

(b)

Atenciosamente,

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 025.651.053-98
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RUB. íPágina: 14Número: 2

14 páginas numeradas do No.
através de processamento eletrônico de dados, que

serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no periodo de
01/01/2022 a 31/12/2022.

1 ao 14Contém este livro

emitidas

J P DAMASCENO NETO LTDANome da Empresa

Atividade odontológicaRamo

Rua R JOSE ANTONIO FRANCIS, 207Endereço

Complemento

Bairro CENTRO

Municipio TIMBIRAS

Estado MA

43.503.752/0001-88Inscrição no CNPJ..

Inscrição Estadual.

21201159039 Data registro: 14/09/2021Registro na junta..

Inscrição Municipal 00450

TIMBIRAS, 31/12/2022

WANDERSON PINHEIRO SOUZA

Reg. no CRC - MA sob o No. 015171/0-5
CPF: 611.499.093-58

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 025.651.053-98
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J P DAMASCENO NETO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO02565105398

WANDERSON PINHEIRO SOUZA61149909358

CERTIFICO A AUTENTICAÇAO EM 24/05/3023 20s38 SOB N« 20230696171.
PROTOCOLO: 230696171 DE 24/05/2023. NIRE: 21201159039.

J P DAMASCENO NETO LTDA

JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PEIA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/05/2023

empresafacll.na.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Servi

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e IntegraçãO

2 U

l JUCEMA

- 4.

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12307847270 em
24/05/2023, protocolo 230696171. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

J P DAMASCENO NETO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201159039

43503752000188CNPJ:

TimbirasMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

Número de Folhas: 14

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

JUAREZPEREIRADAMASCENO

NETO
02565105398

MA015171WANDERSON PINHEIRO SOUZA61149909358

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 24/05/2023 20:38 SOB N» 20230696171.

PROTOCOLO; 230696171 DE 24/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307847270. NIRE: 21201159039.

J P DAHASCENO NETO LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AXJTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/05/2023

eBipresaf acil .ma .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito bomprovaÁs de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificaAs.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIR
CNPJ 11.654.042.0001/62

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RUA URBANO SANTOS - SN ● CENTRO - CEP: 65420-000

TTTT

(líAfE tt ToM

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

ALVARÁ: 014/2024PROCESSO: 014/2024

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com os

termos do artigo 69, da Lei Estadual n.° 039, de 15/ 12/ 1998, concede ALVARÁ
DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, para o exercício de 2024.

RAZAO SOCIAL: J P DAMASCENO NETO LTDA

NOME FANTASIA: FABRICA DE SORRISOS ILIMITADOS

ATIVIDADE AUTORIZADA: ATIVIDADES ODONTOLOGICAS

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOSE RÔMULO FERREIRA DAMASCENO
CRO- 5416

ENDEREÇO: RUA JOSE ANTONIO FRANCIS, 207, CENTRO, TIMBIRAS-
MA.

TIMBIRAS - MA, 26 DE ABRIL DE 2024,

>

r»"

"^eoFetário Municipal de SaúdeDiretor do Departamento de Vigilância Sanitária

> O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL AO PÚBLICO;
> ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO SE CONSTADO

IRREGULARIDADE NO ESTABELECIMENTO;

> ESTE DOCUMENTO TERÁ VALIDADE DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

Digitalizado com CamScanner
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Secretaria_dft Atan^ãn Esoftci ilizada da Saúde (SAES)
utomento de Regulação Assis ència e Controle (DRAC)

^i85!9fl 86 SiSlôfTlíB^STnfõrmações em Saúde (CGSI)

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de SaúdeCNES FLS. ^/3

KÜB. Dt

\:>oorggnagafl-Ggrarni

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 27/04/2024

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Natureza Jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemento: -

CNES: 3570339 Nome Fantasia: FABRICA DE SORRISOS ILIMITADA

Nome Empresarial: J P DAMASCENO NETO LTDA

Logradouro: JOSE ANTONIO FRANCIS Número: 207

UF:MAMunicípio: 211210 - TIMBIRASBairro: CENTRO

Reg de Saúde: -Dependência: INDIVIDUAL

Subtipo: OUTROS

CEP: 65420-000 Telefone: (98) 8337-7902

Gestão: MUNICIPALTipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE

JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENODiretor Clínico/Gerente/Administrador:

Última atualização Nacional: 24/04/2024Atualização na base local: 01/04/2024Cadastrado em: 05/10/2022

Horário de Funcionamento:

Dia semana Horário

08:00 às 17:00SEGUNDA-FEIRA

TERÇA-FEIRA 08:00 às 17:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 17:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 17:00

SEXTA-FEIRA 08:00 às 17:00

Motivo desativação: ~Data desativação:

Pag. 1 de 1Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br).
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JOAQUIM GONÇALVES NETO Presidente do CRO-MA

Impresso em 26/04/2024 13:06Código de autenticidade; 399ba967-e714*415a-b0f3-b152466b4892

"Executiva Lake Center, R. das Andirobas, 10 - SI n“ 812, Jardim Renascença- São Luís-MA - Cep: 65075-040 Tel: 98
3227-1920 ● www.croma.org.br / secretariaexecutiva@croma.org.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA CRO/MA N.

04097/2024.

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurídica J P DAMASCENO NETO LTDA inscrita no CNPJ

43.503.752/0001-88, neste ato representado por JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO,

encontra-se inscrita junto a este CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MARANHÃO,

sob número MA-EPAO-1237 no livro CROMA-01, folha 237 desde 27/09/2021, em cumprimento

à exigência contida no art. 13 da Lei n. 4.234 de 14/04/1964, regulamentada pelo art. n. 22 e seu

parágrafo único do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971, estando adimplente com suas obrigações

financeiras junto à Tesouraria deste Órgão até 31/12/2024.

Consta como Responsável Técnico pela referida empresa o(a):

CPFRegistroNome

256.020.713-34JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENO 5416

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

São Luís, 26 de abril de 2024.

OBS.: ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 1 ANO

>1 »

\

JOAQUIM GONÇALVES NETO
Presidente do CRO-MA

Chave de autenticidade: 38b4598f-e4bf-425b-ac6f-2a97c19efe80
Para verificar a autenticidade desde documento acesse:

httDs://cro-ma.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDoc umentos/

Rua das Andirobas s/n, Cond. Executive Lake, sala 812/8® andar, Jardim Renascença CEP: 65.075-040 Sâo Luís-MA
Fone: (98) 3227-1920 e 3227-4556 1 www.croma.org.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/MA N° )(Jg|9ffi024=

CERTIFICO E DOU FÉ, que o(a) Sr(a). JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENO, portador(a)

do C.P.F. 256.020.713-34, inscrito(a) na categoria CIRURGIÂO-DENTISTA, nascido(a) em

29/11/1965, natural de São Luís-MA, filho(a) de JUAREZ PEREIRA DAMASCENO e MARIA

JOSE FERREIRA, encontra-se regularmente ÍnscrÍto{a) junto a este CONSELHO REGIONAL DE

ODONTOLOGIA, sob o número MA-CD-5416, no livro AZ19, folha 115, desde 24/02/2017, em

cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei 4.234/64, regulamentada pelo art. 22 e seu

parágrafo único do Decreto n®. 68.704/71, estando em dia com suas obrigações financeiras junto

à Tesouraria deste órgão até 31/12/2024.

Possui especialidadesem;

● NAO POSSUI

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

São Luís, 26 de abril de 2024.

certidAoVálidapor i ano

1«

cv

JOAQUIM GONÇALVES NETO
Presidente do CRO-MA

Chave de autenticidade: f1c4be04-e343-4149-9bf1-c6b8ef06b445

Para verificar a autenticidade desde documento acesse;

httDs://cro-ma. implanta. net.br/servicosOnline/Publico/ValidarD ocumentos/

Rua das Andirobas s/n, Cond. Execuüve Lake, sala 812/8* andar, Jardim Renascença CEP: 65.075-040 Sào Luís-MA
Fone: (98) 3227-1920 e 32274556 | www.croma.org.br
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Certificado de regularidade técnica

Concedido, após prévia fiscalização, ao estabelecimento:

Razão social: J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Situado no seguinte endereço:

RUA JOSE ANTONIO FRANCIS 207

Centro

Timbiras - MA CEP: 65420000

Sob a responsabilidade técnica de:

TerminoInícioRegistro Profissional
14/09/2021

14/09/2021

1237

JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENO5416

Validade: -

São Luís-MA, 26 de abril de 2024

Impresso om 26/04/2024 13:06Código de autenticidade: 399ba967-e714-415a-b0f3-b152466b4892
■*■50

’i "Executiva Lake Center, R. das Andirobas, 10 - SI n= 812, Jardim Renascença- Sao Luis-MA- Cep: 65075-040 Tel: 98
h 3227-1920 ● www.croma.org.br / secretariaexecutiva@croma.org.b r
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SÜCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DOMAR/i^HÃO

i

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional ídentificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO	
: IGOR SILVA RODRIGUES

: MA-016088/0-1

: CONTADOR

.913.093-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA
**

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena!
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 27/04/2024 as 18:17:58.
Válido até: 26/07/2024.

Código de Controle: 879474.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1aboutiblank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Gerai da Justiça
Vara Única da Comarca de Timbiras

CERTJUDONE-VNTIMB - 242024

Código de validação: 8946C0B8AE

Número da guia: 24057801001778284.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

CERTIFICO e dou fé, a requerimento de parte interessada e pela faculdade que a

^ Lei me confere que, revendo em meu poder os livros de registro de Feitos Falência ou

Concordata e Recuperação Judicial e o sistema de distribuição processual desta Secretaria

Judicial (ThemisPG/PJE), desde o ano 2002 até o dia 25/04/2024, às 08:15 hs, constatei NÃO

EXISTIR, distribuição de AÇÃO em desfavor da firma J P DAMASCENO NETO LTDA,

inscrita no CNPJ n“ 43.503.752/0001-88, com sede na Rua José Antônio Francis, n° 207,

Centro, nesta cidade de Timbiras/MA, em que pese distribuição de ação de falência e

concordata. CERTIFICO, fmalmente, que a Secretaria de Distribuição a meu cargo, é a única

existente nesta Cidade e Comarca de Timbiras/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Timbiras, Estado do

Maranhão. Eu, Douglas Rodrigues Guedes, Secretário Judicial, assino. O referido é verdade e

dou fé.

Timbiras (MA), 25 de abril de 2024.

DOUGLAS RODRIGUES GUEDES

Secretário Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Timbiras

Matrícula 191767

Documento assinado. TIMBIRAS, 25/04/2024 10:07 (DOUGLAS RODRIGUES GUEDES)

1CERTJUDONE-VNTiMB - 242024 / Código; 8946C0B8AE
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 37092024

Código de validação: CEC72311BF

{relativo ao Processo 295222024 )

Número da guia: 24057301001778610.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento
de pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos a Varas Cíveis e Fazenda
Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014)
até 0 dia vinte e seis (26) do mês de abril (04) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS^ contra: JUAREZ PEREIRA DAMASCENO
NETO, nascido (a) em 15/05/1988, filho (a) de JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENO e
AUREA RITA DE MELO E ABREU FRANCA DAMASCENO, inscrito (a) no CPF n°.
025.651.053-98 e no RG n°. 0150610520000 SESC MA. CERTIFICO finalmente que a

Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de
São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial
da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema Processo
Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. Esta
certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.?® da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://seios.tjma.jus.br,mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 - email:
distribuicao_slz@tjma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 37092024 / Código; CEC72311 BF
Valide o documento em www.tjma-ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 26/04/2024 15:06 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 37092024 / Código: CEC7231IBF
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsLimoConsciente

2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Timbiras

CERTJUDONE-VNTIMB - 252024

Código de validação: B38D720A6D

Número da guia: 24057801001779100.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,

^ Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação

Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição,
Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro
do ano de dois mil e dois (2002) até o dia 26 de abril de 2024, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de JUAREZ PEREIRA
DAMASCENO NETO, CPF n°. 025.651.053-98, RG: 0150610520000 - SESC/MA,
nascido em 15/05/1988, residente à Rua Mourão Rangel, n° 109, na cidade de São

Luís-MA, em que pese distribuição das ações supramencionadas. CERTIFICO,
finalmente, que a Secretaria de Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta
Cidade e Comarca de Timbiras/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e

passada a presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Timbiras, Estado
do Maranhão. Eu, Douglas Rodrigues Guedes, Secretário Judicial, assino. O referido é
verdade e dou fé.

Timbiras (MA). 26 de abril de 2024.

DOUGLAS RODRIGUES GUEDES

Secretário Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Timbiras
Matrícula 191767

Documento assinado. TIMBIRAS, 26/04/2024 17:13 (DOUGLAS RODRIGUES GUEDES)

1CERTJUDONE-VNTIMB - 252024 / Código; B38D720A6D
Valide o documento em www.tima-ius.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EM;íi^iA| Oty/ERNODO CT
FACILímaranhAo=:

■- UWhKNÜlXJ

FACn. MARANlUO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos qu9 as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vi[ientes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403363870Certificamos que J P DAMASCENO NETO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE21201159039

CNPJ 43.503.752/0001-88

Endereço Completo Rua JOSE ANTONIO FRANCIS, N« 207, xxxxx, CENTRO - Timbiras/MA - CEP 65420-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

14/10/2023002 20231294271

23/08/2023310 20231079087

24/05/2023

14/09/2022

24/06/2022

223 20230671640

20221125396

20220765502

223

002

29/09/2021310 20211230960

14/09/2021

14/09/2021

20211147664

21201159039

090

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/04/2024, às 10:16:23 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaclt.ma.gov.br, com o código 9KVGRJEG.

MAC2403363870

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1



CANTANrtcüt/irtA

PROC..^^S:^^\ /202^
FLS.

kubí
ZzH

k
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documenios arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC2403363Ô37Nome Empresarial; J P OAMASCENO NETO LTDA

NIRE;21201169039

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

14/09/2021

Data de Ato Constitutivo

14/09/2021

NIRE (Sede)
21201159039

CNPJ

43.503,752/0001-88

Endereço Completo

^ Rua JOSE ANTONlO FRANCIS, N» 207, CENTRO - Timbiras/MA - CEP 65420-000

Objeto Social
ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADlACAO lONlZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA SERVIÇOS DE PRÓTESE
DENTARIA.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social

R$ 200.000,00 {duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio

Nome

JUAREZ PEREIRA

DAMASCENO NETO

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 200.000,00

CPF/CNPJ

025.651.053-98 S

Dados do Administrador

Nome

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

025.651.053-98

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

14/10/2023

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Número

20231294271

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/04/2024, às 10:15:55 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wrww.empresa facll.ma.gov.br, com o código 07AEQB19.
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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THAISE P DE SOUSA LABORATORIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LIMITADA

CNPJ: 50.384.284/0001-35

Rua Governador Cafeteira, Bairro: Vila Reginaldo, S/N

Vitória do Mearim/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa J P DAWIASCENO NETO LTDA, registrada no CNPJ:

43.503.752/0001-88, executou serviços de moldagem, confecção e instalação

de próteses dentárias, tendo cumprido com êxito todos os serviços contratados,

atestando assim a capacidade técnica da mesma com total qualidade pelos

serviços ora executados, cumprindo todas as exigências relativas a

características e prazos, conforme quantitativo abaixo:

QuantidadeDiscriminação
Prótese Total Mandibular 07

05Prótese Total Maxilar

Prótese Parcial Removível Mandibular 10

05Prótese Parcial Removível Maxilar

27Instalação de Prótese Dentária

54Moldagem Dento-Gengival para
construção de Prótese Dentária	

THAISE P DE SOUSA

LABORATORIO DE

PRÓTESE

DENTARIA;50384284000

Assinado de forma digital

poi THAISE P DE SOUSA
LABORATORIO OE PRÓTESE

DEHrAfllAJ0384234000135

135
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Vitória do Mearim, 18 de setembro de 2023.

Thaise P Sousa

Proprietária da Empresa

THAISE P DE SOSlpA-
LABORATORIO DE

PRÓTESE

DENTARIA:503842840

00135

Assinado de forma digitai

porTHAISEPDE SOUSA
UBORATORIODE

PRÓTESE

DENTARIA:50384284000

135



CANTANHEDE/MA

FISC.\^ DE S^gaâÇ.OS
5ERrH:Üftrga-'AVÜl^a

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

Rua Jü.sc Aiitonio Fraiicis, 15 | Tinibiras - MA, CEP: 65420-000

N": 486CNP.J; 06424618000165

TIMBIRAS
Coiid. Pagamcnlo: A VISTAítíH.f »CTbK>S

Data de Emissão: 18/09/2023

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFDLSCRIÇAO DO PRESTADOR

JP D/VMASCBNO NETO L I DA

CODIGO

43.503.752/0001-88864

ENDEREÇO DO PRESTADOR

RUA JOSÉ ANTONlO FRANCIS, N° 207 CENTRO TIMBIR.AS - MA CEP; 65420-000

PIS,'PASEP/NIT;ORGAÜ EMISSORR.G.

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFDESCRIÇÃO DO TOM.ADOR

niAISE P DE SOUSA LABOR/\TÜRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LIMITADA

CODIGO

50.384.284/0001-35888

ENDEREÇO DO TOMADOR

RUA GOVERNADOR CAFETEIRA. S/N VILA

RHGINALDO

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL

- CEP; 65.350-000VITORIA DO MEARÍM - MA

Valor TotalValor IhiilárioQTI) Unidade ITescriçâo

623,0089,00PRÓTESE .MANDIBüLr\R07 UND

450,0090.0005 UND PRÓTESE TOTAL MAXILAR

TIPO DO SERVIÇO
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO

Valor Total daNoUi: 1.073,00

DEDUÇÕES
Valor OUTROS:Valor do SEST/SENAT:Valor do iRRF:Valor do INSS:Valor do ISS:

0,000,000,0021,46 { 2,00%)

Valor Liquido da Nota Fiscal:Nr. Enipcuho:Unidade Gestora'

1.073,00

NAO TEM VALOR COMO RECIBO

Recebemos de JP DAM ASCENO NETO LTDA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única

TIMBIRAS, aos 18 de SETEMBRO de 2023

Assinatura

1“ VIAOperador: admin .Matrícula:



CANTANHEDt/nAA

/2Q2J^
:#ços

PR
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TlMBiRAS àaoÂ
Rua Josc Aiitonío Fi aiicis, 15 | Timbiras - MA, CEP: 65420-000

N*^: 487CNPJ: 06424618000165

TIMBIRAS
Cond. Pagamciuo: A VISTAriPAPC K TOM

Datadc Emissão; 18/09/2023

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFDESCRICAO DO PRESTADOR

JP DAMASCENO NETO LIDA

CODIGO

43,503.752/0001-88864

ENDEREÇO DO PREST.ADOR

RUA JOSÉ /\NTON10 FR-\NC1S, N® 207 CEN'i‘RO T1MB1R.<\S - MA CEP: 65420-000

PIS/PASEP/NIT;R.G. ORÜAO EMISSOR

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFCODIGO DESCRIÇÃO DO TOMADOR

THAiSI: P Dli SOUSA LABORATORIO Dli PRO’lT-:Sli DliN TÁRIA LlMl l'ADA 50,384.284/0001-35888

IvNDEREÇO DO TOMADOR

RUA GOVERNADOR CAFETEIRA, S/N VILA

REGINALDO

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL

CEP: 65.350-000VITORIA DO MEARIM - MA

Valor TotalValor ünitàrioQTD Unidade Descrição

425,0085,0005 UND 1'ROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL

850.0085,0010 UND PRÓTESE PARCIAL REMO\ IVEL MANDIBUL.AR

TIPO DO SERVIÇO
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO Valor Total daNoia: 1.275,0(1

DEDUÇÕES
Valor doIRRF: Valor do SEST/SENAT: Valor OUTROS:Valor do ISS: Valor do INSS;

0,000,0025,5 0,00/ 2,00%)

Valor Liquido da Nota Fiscal:Nr. Empenho:Unidade Gestora:

1.275,00

NAO TEM VALOR COMO RECIBO

Recebemos de JP DAMASCENO NETO LTDA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única

TIMBIRAS, aos 18 de SETEMBRO de 2023

Assinatura

UVIAOperador: admin Matrícula;



CANTANHE:Út:/l^A

ESTADO DO MARANIIAO
I OV^/AlL L/C ^ L.

LS.

RUB.^Ép.lEr-dhrnfta- AvulsaPREFEITURA MUMCIPAL DE TIMBIRAS

Rua .I«se AiKonio Francís, 15 j Tiiiihiras - MA, CEP: 65420-000

N“: 486CNIM: 06424618000165

TIMBIRAS
Cond. Pagamenlo: A VISTA

Data de Emissão: 18/09/2023

CffABC K To»ot

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFDliSCKIÇAO DO PRESTADOR

JP DAMASCHNÜ NliTÜ LTDA

COiUGO

43.503.752/0001-888(>4

ENDEREÇO 1)0 PRESTADOR

RUA JOSÉ AN FONIO FR.ANC1S. N° 207 CENTRO TIMBIRAS - MA CEP; 65420-000

PIS/PASEP/NIT:ORÜAÜ EMISSORR.Cr.

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFDESCRJÇ.AO DO TOM.ADOR

THAISE P DE SOUSA LABÜRATÜRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LIMITADA
CODIGO

50.384.284/0001-35888

ENDEREÇO DO TOMAlXJR

RUA GOVERNADOR CAFETEIRA. S/TJ VILA

REGINALDO

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL

CEP: 65.350-000VITORIA DO MEARIM - MA

Valor TotalValor UnitárioQTD Unidade Descrição

623,00PRÓTESE M.AND1BULAR 89,0007 UND

450,0090,000.5 UND PRÓTESE TOTAL MAXILAR

TIPO DO SERVIÇO
FORNECI.MENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO

Valor Total daNota: 1.073,00

DEDUÇÕES
Valor OUTROS;Valor tio SKVIVSENAT:Valor do IRRF:Valor do INSS:Valor do ISS;

0,000,000,0021,46 ( 2,00%)

Valor Liquido da Nota Fiscal;Nr. Enipeaho;Unidade Gestora;

1.073,00

NAO TEM VALOR COMO RECIBO

Recebemos de JP DAMASCENO NETO LTDA os serviços constantes daNota Fiscal de Serviços - Série Única

TIMBIRAS, aos 18 de SETEMBRO de 2023

Assinatura

UVIAOperador: admin Matrícula:



C ANTAr4Hic:úe:/MA

a e;r
ESTADO DO MARANHAO AFT^OírWS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS Aviri
Rua Josc Antoniu Francis, 15 ] Tiiiibiras - MA, CEP: 65-J20-0(M)

N*»: 487CNP.l; 06424618000165

TIMBIRAS
Cond. Pagamento: A VISTA

Data de Emissão: 18/09/2023

ciPAPC te T<*vi

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFDESCRIÇÃO DO PRESTADOR

JP DAMASCENÜ NBTÜ LTDA

CODIC.O

43.503.752/0001-88864

ENDEREÇO 1)0 PRESTADOR

RUA .lUSÚ ANTONlO FR.ANC1S,. N° 207 CENTRO TIMUIRAS - MA CEP: 65420-000

PIS/PASEP/NIT:ORGAO EMISSORR.G.

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CNPJ/CPFCODlGO DESCRIÇÃO DO TOMADOR

THAISE P DE SOUSA LABORy\TÜRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LIMITADA 50.384.284/0001-35888

ENDEREÇO DO TOMADOR

RUA GOVERNADOR CAFETEIRA. S/TJ VILA

rf;ginalix)

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES PA NOTA FISCAL

CEP: 65.350-000VITORIA DO MEARIM - MA

Valor TotalValor Unitário(yPD Unidade Descrição

425,0085,0005 UND PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL

850,0085,0010 UND 1’RÓi'ESE PARCl.AL RE.MOVIVEL MANDIUULAR

TIPO DO SERVIÇO
FORNECIMENTO DE M.ATERI.AL ODONTOLÓGICO Valor Total daNola: 1.275,(10

DEDUÇÕES
Valor OUTROS:Valor do SEST/SF.NAT:Valor doIRRF:Valor do INSS:Valor do ÍSS:

0,000,000,0025.5 ( 2,00%)

V-.ilor Líquido da Nota Fiscal:Nr. Empenho:Unidade Gestora;

1.275,00

NAO TEM VALOR COMO RECIBO

Recebemos de JP DAMASCENO NETO LTDA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Serie Unica

TIMBIRAS, aos 18 de SETEMBRO de 2023

Assinatura

!“VIAOpciador: admin Matrícula;
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MataGS da
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PROC.^^^^^V I20.?)±
PLS.

RÜB.
Z 3f

técnica
C^PACIOADEATESTADO DE

J Pa empresa
aircito, qt;cfms <ie

Aicsiamos, para todos os io Frúnc}%

fornecedora deDAMASCENO neto li da estabelecida mi Rva
752AK)0I-«*^. ^SJ«0-000. Timbiras - ,Vt4. CNPJ - *»3'503- maxilar removível.r

prótieseserviços de PRÓTESE TÔTAt MAXILAR,

prótese total mandibular. prótese

INSTALAÇÃO DE PRÓTESE D£NTÀRiA^

removível,

prótese DEHTÁRL^,
prótese dentaria,

MANDÍBULARparcial
DE

^PAFTAÇAO

construção
DE

moldagem dento-gengival para

rEEMBASAMF-NTO de prótese dentária, ajuste
r prótese DENTÁRU. SERVIÇOS

porttuaímcnie
DE

com as

cumpriw sempre c

solicitados, pelo que declaramos estar
de mão de obra. a referida empresa

obrigações assumidas, no tocante aos sen-'iços

apta a cumprir com o objeto conüulado^ -nada teivdo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Maíões do }^orte - Mi, / ^ Junho de 2023.
^ ií

V

s
►^1

hr

9)

Am Of Arttónio Sampaio, 100-CenW Matado ftóna (MA) CEP; 6548».OCO-CNPJ ««.BSItOOOlJJ
e!it»ÍI: p(efaiti«amaWe6den«t»SM.a>m.bf



CANTANHÉDÊ/rtA

/2Q2H
FLS._
RUB. si

TIHBÍÍAs

l)() 'l UUMiACi
Ml ''!< II’AL W; riMIIIKAS

KSI UH>

ruiWH H '
nua

fl*tS - C «rnlin

UfílM^^CAO
066/2023

iiHwei^da, que mcxi»>e

üc{uf «ic Tnbulo!.itcviJiol'"’'***-'S)cvlara»T>i»v para on

no átubilo Ja PrcRníura

>IA, bem como o

diiíitii de Notas Piscais de Sen-iç^JS
jjMHlRAS-

adcriu

, f^íctiào

de

crtK>y
ao sÍNieina

tradrciona* cm blocos deMumcipii» não mjplimtow. com»-

bJctròníca. (M*K-c|* coja

de Serviços.

jieíor, acorre por nicio

(llivico). fxsr empresa dcviiíamcmc
,N* m>4K7/20ZJ. cm favor

m-ote cm
I

nota mummzi cNotas Píscais

habilitada, (íectaranio:^ tJtnbcni qüt
● as no«a?í

CNPJj 43.505.752.0001.^. foram
sí:ío li »a.

do ISSQ-N.
PA.MASt BNflda empresa JP

dcvidaincaic
Fccollitmcnio

emitidas, beot ^ ipaçiio deste município1* desde a emanei
„«Kto. que o>e «i|>e. * e»®i3uüC‘>«'-'Atimumos

^.,11 picjui/o de S03 salidade

Par scf verdadem» íUnianiOS a presente.

nmMriis. 2fi de í)i:/-l-:MBÍ<0 df 20ÍJ

<^06-424.618/0001-65*^
í>l?£f£fTüRA flAlNlClR^ 1)€ TIM8IRAS
fl et4«A6ton»0F#aíiOi-i!*l5« WiKro
j^fir654»0« IPèÜ«A54Uj

Sí?

.i'v,i,r'.mi.r:'.:jje*,ia

DíêgO ArNlon Cardoso dos Santos
Diretor de Tributo» c Arrrvadaçilo



CANTANHEüb/nAA

PROC. /20?H
2^3FLS.

*ÍÍ&ÍTÕES DO^ORTE/Btt
R

PREFEITURA MUNICIPAL BB

CNPJ N“ 01.612.831/0001-87

AV. DR ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

MATOES do norte / MA

3TOSOCX /202j2CONTRATO N® 20230167/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2705001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220403/2022

PROC

FLS.

RUB.,

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

20230167/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA J P DAMASCENO NETO

LTDA

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.612.831/0001-87,

através da Secretaria Municipal dc Saúde, com sede na Av. Dr. Antônio Sampaio, centro, CEP:
65.468-000 Matões do Norte/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

pelo Ordenador de Despesa, Sr. Jcnilson Bezerra Neves, portador do CPF sob n°023.619.403-88 c
RG n° 02861031005-1 Órgão Emissor SSP/MA, e a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA
CNPJ 43.503.752/0001-88, com sede na Ry^Jose Antônio Francis n° 207, Bairro centro, CEP:
65.420-000 na cidade de Timbiras - Estado de Maranhão, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por seu representante legal, Sra. Juarez Pereira Damasceno Neto, brasileiro,
RG n® 0150610520000, CPF n® 025.651.053-98, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® 20230167/2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2022
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2705001/2022, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

ín..

GLÃ;USUI^^RII®IR®QÍI^1 ●.y

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação dos serviços de confecção de prótese
dentaria total e parcial convencional odontológica (superior e inferior), para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Matões do Norte/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.-n

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

'

2. : CtÁUSULA SEGUNDA-
.

«rnw

2.1.0 prazo de vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo dc Referência, com início
data de 15/02/2023 e encerramento em 31/12/2023.na

3. 7 Cl^USüLÃT^eElRA^REÇP^ vh-i- wHf-.-

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 167.750,00 (cento e sessenta e sete mil,
setecentos c cinquenta reais).

3.1.

Q(nNTIDlU>K VALOR OMITÁK20 VALOR TOTALUMIDADEDISCRZCitO/ESPECiriCAÇÕBSITEM

24.500,00
19.500,00

41.250,00

98,000

78,000

145,000

250,00

250,00

250,00

UHZOAOX

UMIDADE

UMIDADE

Fròt«s« Totkl Mandibultr

Fr6t«sa Tot«l Maxilar

Fx6taa« Paroial Handibular RamovÍT«l

023983

023984

023985



CAN7Ar4Hí:L>b/i^A

PROC.

-ííREFEiTURA MUNICIPALj^MicrÕECTèfflíOg^g;^
===^ CNPJN° 01.612.831/0001-87
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65,468-000

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

í^íítôéTdÕnõStêTma 1 FL5.

FLS

oríeCtmpf»r>i$i4
& Tvitil^

41.250,00

41.250,00
K5,000

165,000
250,00

250,00

UHIOADZ

UMIOADE

lovivalFrót«a* Parcial Maxilar Ri

Próteaa Coronáriaa/Intrarradicularaa Flxaa/Adaaivaa
023986

0239B7

(por Clamanto)

167.750,00VALOR GLO&AL R*

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários

cumprimento integral do objeto da contratação.

ao

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃQ;gBÍÇA.MENTÁRU.4. .'J "●iâ

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 1301 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 301 0005
PROJETO ATIVIDADE: 2.048 Manutenção do Programa de Saúde Bucal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

<®^SULA QUINTA - P
.■a».

’§■~>r èr.
■ '.fC

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, Certidão de Débitos Relativos a Créditos e Dívida Estadual e Municipal com validades

compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

..;Í '6. : .ÇLÁÜ&UtA:;SEXTA%3lEA^PÍ:'^®-
*rvs?

6.1. Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoíamente, o definitivo.



CANTANHkiÚb/iViA

dMAl

-r— .		

iviUIVlCinã. DE IVt^OESTOl^RTEmiA
CNPJ N" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROC.

FtS.

KUB

PREFElTülOr

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTMA r-7. %

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA. mm
,“a:

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
Solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin
às 12h00min. No prazo de até 5 (cinco) dias uteis. O não cumprimento das entregas nas datas e
horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal
e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
12h00min horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do rccebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAUSULANONA
. ^

WM

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMÁ^pBRIGAÇÔÇSDÀjCQíffl^TÁhíTEE PÁW10.

10.1 A CONTRANTE se obriga a:

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhara)

e fiscalizar a execução dos Contratos;
Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequacfc, nocivo ou danificar seus
b)
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PREFEITURA

CNPJ N* 01.612.831/0001-87

AV. DR ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	

■ mATOESOONORTE/MA
_/202^

w^zzzi:		

toes do
’^rs£s:f4oH:e

PRO

FLS.

bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;

Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA;

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preeslabelecidos em Contrato;

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

RUB.

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

contrato;

10.2 A CONTRATADA se obriga a:

a) Executar os Serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

b) Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

c) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,
relacionados com as características dos serviços;

c) Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviços, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

d) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

e) Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

f) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

g) Reparar quaisquer danos dirctamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE,

g.l) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato,

h) Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados que
julgar inadequados;

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresenlE tido à CONTRATANTE
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para pagamento;

k) Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

1) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

m) No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) Em relação à Ata de Registro de Preços, compele aos Fornecedores Registrados:

n. 1) Aceitar os Termos e Condições da Ala de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente
e com 0 instrumento pactuado no Termo de Referência;

n.2) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no
edital;

n.3) Abster-se dc transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata dc registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador,

m) A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovar a
qualidade do serviço contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com os custos da
análise, em laboratório credenciado, caso o serviço ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do serviço quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante.
Todo serviço considerado impróprio ao uso será devolvido a contratada para a inutilização nos termos
legais,

n) Executar, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
realização estabelecido;

o) Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive cm caso de troca, se houver,

p) Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros
Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares do item e,
quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade,
orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de
acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias
para a perfeita utilização dos mesmos,

q) A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que a execução decorrente esteja previsto para ocorrer
após 0 término de sua vigência,

r) A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações,

s) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítmas os seus empregados durante

RUB.,
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a execução do objeto, ainda que acontecido em dependência da contratantí —

t) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação.
RUB.

u) Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo indicado, conforme
estabelecido no Termo de Referência;

v) Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, munido de
comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora do horário
estabelecido.

x) A empresa contratada deverá possuir Registro no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimento em Saúde (SCNES), assim como o(s) profissional(i s), em atendimento a Nota
Técnica do Ministério da Saúde quanto aos recursos destinados aos serviços prestados por

Laboratórios de Prótese Dentária (LRPD) atendendo pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS).

11.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9, O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10.A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

Advertência por escrito;a)
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Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até por rmífi)

sobre o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

b)

c)

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto

para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N® 8,666/93, c/c
art. N° 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matões do Norte/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCIN'DIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

Indenizações e multas.c)
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CLÁUSULA DÉCIiyU TERCEI^ JVP)AÇÕES,

13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

● 41*

13.

Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenlo por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

a)

b)

- CIAUSUM PÉGBVI^ QU^T^-SfiiEBRAÇÕES,
t7/

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

OMIEI^PS;15:

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA16. av:

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO '
.;.5r

r<y:

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2“ da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MatÕes do Norte - MA, 15 de fevereiro de 2023
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J^lscjá Bezerra CJásá Nov
Secrctá fio MunicipaMe Saúde

C ONTRATANTE

Assinado de forma digitai por
JUAREZ PEREIRA DAMASCENO

NETO;0256510S398

Dados: 2023.02.15 14:31:58

-03'00‘

JUAREZ PEREIRA

DAMASCENO

NETO:02565105398

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNPJ 43.503.752/0001-88

Juarez Pereira Damasccno Neto

RG n" 0150610520000

CPF n" 025.651.053-98

CONTRATADA
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Declaração de Contratação Futura

A empresa J P DAMASCENO NETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.503.752/0001- 88,

DECLARA que caso se sagre vencedora da licitação contratará o profissional abaixo para fins de

cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos na licitação, modalidade Pregão Eletrônico, para

contratação de empresa especializada na confecção de próteses dentárias para atendê-la a

necessidade da Secretária de Saúde do Município de Cantanhede/MA.

AREA DE ATUAÇAO NUMERO DO REGISTROPROFISSIONAL

CIRUGIAO-DENTISTAJOSE ROMULO CRO 5416

FERREIRA DAMASCENO

Timbiras/MA, 25 de abril de 2024.

Assinado de forma digital por
JUAREZ PEREIRA DAMASCENO

NETO;0256510S398

Dados; 2024.04.27 16:25:43

-03'00‘

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETOJUAREZ PEREIRA

DAMASCENO

NETO;02565105398 CPF:025.651.053-98

JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENO NETODocmmfnto assiridclo diglUlnuínte

JOSE ROMULO TERREIRA DAMASCENO

Data: 2VOA/202* 17;54:24-0300

VerifiQue em https://validar.iti.Eov.br
g >ubr CPF: 256.020.713-34

Ruajose Antonio Francis, 207, Centro Timbiras -MA
CNPj: 43.503.752/0001-88 Ô (98) 98356-2973

neto franca@hotmail.com
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JUNTADA VALIDAÇÕES DA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 004/2024 SRP, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, os VALIDAÇÕES DA HABILITAÇÃO
apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PHtPEITUilfl DE

VALIDAÇÕES DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

J P DAMASCENO NETO LTDA

CNP 43.503.752/0001-88

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EMPRESA
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 231294271

Data do Protocolo:

■ 13/10/2023

Número de Registro:

21201159039

Arquivamento:

1 20231294271

Empresa:

B J P DAMASCENO NETO LTDA

Documento(s):

Es Contrato

< Voltar

1/2https;//www.empresafacil.ma.gov,br/s/lista-de-documentos/7protocolo-MAN2375100522
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Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO ^

Áouvidoria@jucema.ma.gov.br por:

r«À8Al.HAhOO PA9A ^OGQi

Endereço: Av. Pedro II, N°199
Centro, Sâo Luís -
MA, 65010-450

2/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protoc olo=MAN2375100522



Confirmação da Autenticidade de Cer dões30/04/24, 09:13
CA^4TANrtk:Út/l^A

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR) FLS.

rüb!

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Código de Controle: 0225.1501.2B85.C2B5

Data da Emissão: 22/12/2023

Hora da Emissão: 12:19:37

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 22/12/2023, com validade até 19/06/2024.

Pagina Anterior (/Servicos/certidaoinlcrnci/PJ/Autenlicidade/Vol tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

1/1https://soiucoes.receita.fa2enda.gov.br/servicos/certidaointerne t/pj/Autenticidade/confirmar
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 095513/24

Data de Validade: 11/07/2024 10:31:37

Data de Emissão: 13/03/2024 10:31:37

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 43503752000188

Razão Social:

0

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa /validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf
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Resultado da Validação da Certidão NegatIvaDIvidaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 030568/24

Data de Validade: 22/08/2024

Data de Emissão: 24/04/2024 10:02:34

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 43503752000188

Razão Social:

O

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/vaiidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResuitado.jsf
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 43.503.752/0001-88

Razão social: J P DAMASCENO NETO LTDA

Nome fantasia: FABRICA DE SORRISOS ILIMITADA

Data de

Emíssão/Leítura
Número do CRFData de Validade

202404122338065340603812/04/2024 12/04/2024 a 11/05/2024

^●,03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 2024032403423727415562

05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 2024030521174601980343

15/02/2024

27/01/2024

08/01/2024

20/12/2023

01/12/2023

12/11/2023

24/10/2023

05/10/2023

16/09/2023

202402151308548289689815/02/2024 a 15/03/2024

2024012704295318823343

2024010806052359821445

2023122009253796661190

2023120110043956382328

2023111203144755818618

2023102407382618875127

2023100521383865234864

27/01/2024 a 25/02/2024

08/01/2024 a 06/02/2024

20/12/2023 a 18/01/2024

01/12/2023 a 30/12/2023

12/11/2023 a 11/12/2023

24/10/2023 a 22/11/2023

05/10/2023 a 03/11/2023

202309160359423981697916/09/2023 a 15/10/2023

202308280645555778111428/08/2023 28/08/2023 a 26/09/2023

2023080921585438050955'08/2023 09/08/2023 a 07/09/2023

202307211052450446866821/07/2023

02/07/2023

13/06/2023

25/05/2023

21/07/2023 a 19/08/2023

02/07/2023 a 31/07/2023

13/06/2023 a 12/07/2023

25/05/2023 a 23/06/2023

2023070203352645380301

2023061304192503771102

:2023052504355679819180

202305060350295969594906/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023

202304170321588526221917/04/2023 a 16/05/2023

29/03/2023 a 27/04/2023

10/03/2023 a 08/04/2023

19/02/2023 a 20/03/2023

17/04/2023

202303290412078658689329/03/2023

202303100408271345481210/03/2023

19/02/2023 2023021903525038910124

202301310414423167662731/01/2023 a 01/03/202331/01/2023

202301100126206728529110/01/2023 a 08/02/202310/01/2023

202212220134187592590422/12/2022 a 20/01/202322/12/2022

202212030123529831749403/12/2022 a 01/01/202303/12/2022

202211140111354750925914/11/2022 a 13/12/202214/11/2022

202210260127257655073326/10/2022 a 24/11/202226/10/2022

onoo 1 nn7n-i-1AHQP i/I «9/1/I onv/in/onoo o ntí/i-i/onoon7/-in/on99



Numero ao üKhuata ae vaiiaaae
Emissão/Leitura

CANTAnhEOís/MA20220918010746928^ 5238

20220830012118174:

20220811013056567^

2022072301143700604996

18/09/2022 18/09/2022 a 17/10/2022

30/08/2022 a 28/09/2022

11/08/2022 a 09/09/2022

23/07/2022 a 21/08/2022

04/07/2022 a 02/08/2022

15/06/2022 a 14/07/2022

i 27/05/2022 a 25/06/2022

30/08/2022

ISl11/08/2022

2ZI01I2Q22

202207040057032658640304/07/2022

15/06/2022

27/05/2022

:2022061501075950618590

2022052701080808578804

202205081517457081582308/05/2022 a 06/06/202208/05/2022

Resultado da consulta em 30/04/2024 09:18:40

Voltar
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PODER JUDK AR 10

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J P DAMASCENO NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.503.752/0001-88

Certidão n°: 73894256/2023

Expedição: 22/12/2023, ás 12:47:08

Validade: 19/06/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J P DAMASCENO NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.503.752/0001-88, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

:í 7/. li



30/04/24, 09:20 Empresa Fácil Maranhão
CANTANHÈfÜb/MA

/20?H
^5-3FLS.

rub!
GOVERNO DO ^

l
EMPRESA

FÁat
f

TIA*AtH«NeO ?*BA TODOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 221125396

Data do Protocolo:

14/09/2022

Número de Registro:

21201159039

Arquivamento:

i 20221125396

Empresa:

H J P DAMASCENO NETO LTDA

Documento{s):

Is Balanço

< Voltar

1/2hHps;//www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista*de-documentos/?protocolo=MAE2200683170
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30/04/24, 09:20 Empresa Fácil Maranhão

FLS.

RUB.

=4“

Contato (98) 2106-8500

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO 00

por: Voouvidoria@jucema.ma.gov.br
TQABALHAMOO PAS* 1O0OS

Endereço: Av. Pedro II, N°199 -
Centro, São Luís -

MA, 65010-450

2/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2200683170



CAMTANrttiüt/n/iA30/04/24, 09:21 Empresa Fácil Maranhão

F4.S.	
RüB.

GOVERNO 00

iEMPRESA

FÁCIL
r«A8AtMftMSO 0ASA «ODDS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 221125523

Data do Protocolo:

30/04/2024

Número de Registro:

21201159039

Empresa:

H J P DAMASCENO NETO LTDA

Documento(s):

Es Termo de Autenticação

< Voltar

1/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro



CA^^AN^(t£L>fc:/tVlA30/04/24, 09:21 Empresa Fácil Maranhão

PROC. ;2o;*H
	FLS.	

KüB.	
Contato (98) 21UB-8500

DesenvolvidoOutros contatos

GOVERNO 00

por yoxouvidoria@jucema.ma.gov.br
r«AS*lHAHdO tooo&

Endereço: Av. Pedro II, N®199-
Centro, São Luís -

MA, 65010-450

2/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta>autenticidade-lívro
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COV£RNO 00 ^

EMPRESA

FÁCILO
tliSAlHaNQC Clil)A TDDOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

/

â

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 230671640

Data do Protocolo:

24/05/2023

Número de Registro:

21201159039

Arquivamento:

K 20230671640

Empresa:

H J P DAMASCENO NETO LTDA

Documento{s):

Is Balanço

< Voltar

1/2https://www.empresafacil.ma.gov.far/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2300806120
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30/04/24, 09:22 Empresa Fácil Maranhão

PI.S.

RüB.’
í

Contato (98) 2106-8500

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO ^

ouvidorja@jucema.ma.gov.br por:

tAABAiHAMOO »A&* TOOOS

Endereço: Av. Pedro II, N“199-
Centro, São Luís -
MA, 65010-450

2/2htíps://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2300806120



30/04/24, 09:25 Spiderware :;A^4TANHfe:Út/MA

FLS.

RUB.^CRCMA Zsã

SERVIÇOS ONLINE
CCK&HOKâOMCECCWtUUMt

OOHWMMlú

i

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL

Número de..Controie:

Data de emissão:

Validade:

Número Registro:

Nome:

879474

27/04/2024 às 18:17:58

26/07/2024

MA-016088/0-1

IGOR SILVA RODRIGUES

Voltar

© 2024 Spiderware

1/1https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx



‘lANTANHt:úe/AAM
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PROC.

FLS.__ 2CiO ^
KUB.

09:27

Validação ● Digidoc

X
Este documento corresponde a este código de validação {CERTJUDONE-VNTIMB ● 242024: 6946C0B8AE).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código de Validação:

8946C0B8AE Valioar DocumentoCERTJUDONE-VNTIMB - 24202^

I

i

Bo'xar Originai Visualizar OfiginuI .

Anexos

DownloadNomo do arquivo Tipo AnexoDesc Anoxo

ANEXO DE OOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOconiprovante-76726859577.pdfCOMPROVANTE-76726859577

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOGUIA FALÊNCIA OU RECUPERAÇÂOJUOICIAL GUIA FALeNCIA OU RECUPERAcaOJUDICIAL.pdf

Assinaturas

Data do a&sinatura Status do documentoSignatário

DOUGLAS RODRIGUES GUEDES 25/04/2024 10:07 ASSINADO

CliQue para visualizar o arquivo oriaínai referente a este documento : CERTJUDONE-VNTIMB 242024.

Nova consulta | j

Tribuna! <!e Justiça cio MaranluTo ● Poder Juclidèrio do Estado do Maranhêo

1/2https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.posVeriflcacaoDocAdm.mtw
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2/2hnps://dígídoc.tjma.jus.br/digjdoc/VerificacaoAction.posVerificaeMDocAc|m.nMMr'
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Validação * Digídoc

K '
Este documento corresponde a este c6digo de valldacSo ( CERTJUDONE-SJDFRSL - 37092024: CEC72311BF).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código de Validação:

CEC72311BF Vciliuar DocuiriunluCERTJUDONE-SJDFRSL - 3709;

Vísuah/íir Original■ Baixar Ongínai ●

Anexos

DownloadNome do arquivo Tipo Arioxo

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO

GENÉRICO

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO

GENÉRICO
ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO

GENÉRICO

Dose Anexo

JUARE2 PEREIRA DAMASCENO NETO - BOLETO (EXEC PAT JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO - BOLETO (EXEC PAT
CF, E-MAIL).pdfCF. E-MAIL)

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO ■ CNH JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO ● CNH.pcíf

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO - PGTO (EXEC PAT JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO - PGTO (EXEC PAT CF.
E-MAIL).pdfCF, E-MAIL)

Assinaturas

Data do assinatura Status do documontoSignatário

26/04/2024 15:06 ASSINADOANSELMO DE JESUS CARVALHO

CiiQue para visualizar o arquivo originai referente a este documento : CERTJUDONE-SJDFRSL 37092024,

Nova consulta ' i

Tribunal cie Justiça rio Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão

1/2https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.posVerificacaoDocAdm.mtw
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2/2https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAclion.posVerificacaoDocAdm.mtw
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rub!
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Validação - Digidoc

X
Este documento corresponde a este código dc validação ( CERTJUDONE-VNTIMB - 252024: B3eD720A6D).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento; Código de Validação:

B38D720A6D Vaiidar DocurncfiluCERTJUDONE-VNTIMB - 25202^

Baixar Orírjínol ' Visualizar Originai

Anexos

DownloadNome do arquivu Tipo Anexo

ANIEXO DE DOC ADMINÍSTRATIVO GENÉRiCO

Oo‘.c Aiiuxo

comprovante-76768916869.pdfCOMPROVANTE-76768916869

- ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOCNH.pdf

GUIA JUAREZ FALÊNCIA OU RECUPERAÇAO JUDICIAL GUIA JUAREZ FALéNCIA OU RECUPERAçâO JUDlCIAL.pdf ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CNH

Assinaturas

Data da assinatura Stalus (lo documontoSignatário

26/04/2024 17:13 RECEBIDODOUGLAS RODRIGUES GUEDES

referente a este documento : CERTJUDONE-VNTIMB 2520241

i Nova consulta t .

Tritiunal do Justiça iro Maraniiâo ● Porior Juriiciárlo do Estado iro Maranhao

1/2https://digidoc.tjma.jus.br/digldoc/VerificacaoAction.posVerificacaoDocAdm.mtw
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EConsulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201159039

CNPJ 43.503.752/0001-88

Endereço Completo Rua JOSE ANTONIO FRANCIS, N° 207, xxxxx, CENTRO - Tímbiras/MA -
CEP 65420-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmeroAto Data

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

14/10/2023002 20231294271

23/08/2023310 20231079087

24/05/2023

14/09/2022

24/06/2022

223 20230671640

20221125396

20220765502

223

002

29/09/202120211230960● 310

14/09/202120211147664090

14/09/202121201159039

-Esta certidão foi emitida-automaticamente-em-25/04/2024ràs-1046:2-3-{hoFário-de-Brasína)^
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciI.ma.gov.br, com o

código 9KVGRJEG.

090

MAC2403363870

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1/2https;//www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao



30/04/24, 09:31 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão

ANTANHÊÜfe/ft/ÍA

F1.S.

RÜB. i

2/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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CANTAnH£:úC;/Ma

,202^
fls. LU.

Consulta certidão onliraSlL £

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

1/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao



^ANTANHÉÍOt/rtA

^1 ^
Início de Atividadê''

14/09/2021

30/04/24, 09:32 Certidão Online - Empresa Fácil Marai hão

RUB

NIRE (Sede)
21201159039

CNPJ

43.503752/0001-88

Data de Ato

Constitutivo

14/09/2021

Endereço Completo

Rua JOSE ANTONIO FRANCIS, N° 207, CENTRO - Timbiras/MA - CEP 65420-000

Objeto Social

ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO

DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO

lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

ME

(Microempresa)
Capital Integralizado

R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Espécie de
sócio

Sócio

CPF/CNPJ

JUAREZ PEREIRA 025.651.053- capital
DAMASCENO NETO 98

Participação noNome

S

R$200.000,00

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO 025.651.053-98

Situação
ATIVA

Ultimo Arquivamento

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE

DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

Número

20231294271

Data

A14/IO/2023
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/04/2024, às 10:15:55 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 07AEQB19.

CARLOS ANDRE DH MORAES PEREIRA

Secretário(a] Geral

2/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/ce rtidao-online/consulta-certidao
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PREFEITURA MUNICIPAL BI It^ylL^TANHED^
SETOR DE LICITAÇÕES

PSEFKITURfl DE

RECURSO ADMINISTRATIVO

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



A ALECRIM
ADVOCACIA

À Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde de Cantanhede/MA
I CANTANHEDE/MA

/202ÍL
l ? I

FLS._

RUB.

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO ADMINISSTRATIVO N° 2002001/2024

ODONTO ALFA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ 40.900.404/0001-56, situada na Av. Innã Emina

Rodolfo Navarro, S/N, Quadra 01, Lote 28 B, Setor, Flamboyant II,

Miracema Do Tocantins - TO, Cep:77650-000, nesse ato representada por

seu procurador que abaixo assina, vem, perante Vossa Senhoria, com

fundamento no item 12.2 do edital, inciso XVIII, artigo 4°, da Lei n°

10.520/02, c/c a alínea “a’, do inciso XXXIV, do artigo 5°, da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988, apresentar RECURSO

ADMINISTRATIVO contra a decisão do Pregoeiro que declarou

vencedora a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA - CNPJ:

43.503.752/0001-88 para os itens 1, 2, 3, 4 e 5 do referido procedimento

licitatório acima epigrafado, aduzindo para tanto, o seguinte:

Da Tenwestividade do Recurso Administrativo1.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Recurso Administrativo

apresentado pela empresa Recorrente é tempestivo, uma vez que, está

sendo apresentado dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data

da intimação 1, conforme determina o inciso I, do artigo 165, da Lei n°
14.133/2021 e subitem 12.2 do edital.

8.2.0 prazo recursal é de 3 (irês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ala.

1/7

Alecrim Advocacia

Rua da Bahia. 1345 - Sala 606 - Lourdes

Belo Horizonte - MG. CEP: 30160-011

Telefone: (3\) 3889-0828 - OH 99348-8788

alecrím@alecrimadvocacia.com.br- www.alecrimadvocacia.com.br



A ALECRIM
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PRnc.0 nOoi- o o{ /202Jí_
Z		FLS.

RUB.II, Dos Fatos

A RecoiTente crcdenciou-se para participar da licitação,

sendo ela na modalidade Pregão Eletrônico de n° 004/2024, promovida

pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de

Cantanhede/MA, cujo objeto é “Seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajosa visando a Aquisição de próteses

dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior),
confeccionadas conforme medidas dos usuários coletados in loco, para

atender as demandas da rede pública de saúde do Municio de

Cantanhede/MA, conforme descrito neste Edital e seus anexos, nas

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo II do Presente Edital”.

Após a fase de habilitação, constatou-se que a empresa

Declarada Vencedora para todos os lotes do certame, sendo eles 1,2, 3, 4

c 5, não fonicceu documentação que comprove a especialização ou o

status de técnico em prótese dentária do Cimrgião-Dentista ou de qualquer

outro profissional que trabalhe na empresa.

Dos Fundamentos e Fundamentos JurídicosIII,

Ao analisar os documentos de habilitação da empresa

Declarada Vencedora, verifica-se que a mesma não apresentou dentista

especializado em prótese dentária ou técnico em prótese dentária, foi

apenas apresentado Cirurgião-Dentista, sem especialidade em nenhuma

área, 0 que chama a atenção, é a ausência de especialidade em específico

na área de prótese dentária, o qual é o objeto do presente certame.

Percebe-se pela documentação enviada, que o responsável

técnico da mencionada empresa é o Dr. Jose Romulo Ferreira Damasceno,

confonne print abaixo:
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Z^3..	Consta como Responsável Técnico pela referida empresa o(a): FLS.

RUB.

CPFRegistroNome

256.020.713-34JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENO 5416

Após essa infoimação, procuramos descobrir qual

especialidade do referido responsável técnico, pois se a licitação tem como

objetivo contratar uma empresa que forneça próteses dentárias, o mínimo

é 0 ter um profissional Protético Dentário dentro da empresa ou pelo

menos um Cirurgião-Dentista especializado na área de prótese dentária

(protesista), que não é o caso da empresa Declarada Vencedora, vejamos:

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/MA N® 04099/2024.

CtfUlHCO t DOU Ft. ÍHKÍ 0(a) JOSE ROMULO FERREIRA DAMASCENO,

ao CPF 256.020.713-34, inscntoía) na catogoria CIRURGIAO-OENTISTA jiascido(a) an

29/11/1965. naiyrat de Sào Luis-MA. filhcKa) de JUARE2 PEREIRA DAMASCENO e MARIA

JOSE FERREIRA, oncontra so rogulanncníQ tnscíjtoca) junto a esto CONSELHO REGIONAL OE

ODONTOLOGIA, sob o número MA-CD-S416, no livro A219, folha 116. desde 24/02/2017, em

cuinpiim»Mo á eiügãnaa contida no art 13 da Lei 4 234.'64. regulamentada peto art. 22 e seu

parágrafo único do Dec7eto n” G8.704/71, ostartoo om dia com suas obngações financeiras junto

i\ Tesourana dô^@ Orgâo ate 31/12./2024

Possui GSpeaalkia^ em

. NÂO POSSUI

Dc acordo com esses documentos, é notório que a empresa

não possui um técnico de prótese dentária, dispunha apenas de um

Cirurgião-Dentista, sendo que esse não tem nenhuma especialidade, muito

menos no ramo de prótese dentária.

Ora, como pode a Administração Pública contratar uma

empresa que nem se quer tem um profissional com especialidade no objeto
que 0 município almeja comprar? Não faz sentido algum, pois se o

objetivo é contratar uma empresa que forneça próteses dentárias, o mínimo
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seria declarar vencedora uma empresa com essa*~cspêâTicidad^7"Stí(ldU
assim, nem caberia a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA

credenciar-se nesse certame, sendo que a mesma não consegue por meio

de documentação comprovar sua competência neste ramo.

Dito isso, é importante destacar as possíveis consequências que

0 município de Cantanhede/MA poderá sofrer se caso homologar o

presente processo licitatório para uma empresa que não que Protético

Dentário e muito menos um profissional especializado na área.

Como por exemplo, insegurança quanto a qualidade das próteses

ofertadas, uma vez que empresas especializadas em próteses dentárias têm

conhecimento técnico e experiência para produzir próteses de alta

qualidade, garantindo durabilidade, conforto e funcionalidade, que não é

caso da empresa declarada vencedora, sendo que essa não tem

especialidade no objeto ofertado da presente licitação.

Dessa foiina, fica evidente que o município de Cantanhede se

caso homologar a licitação para a empresa J P DAMASCENO NETO

LTDA, estará dentro de uma situação com uma certa insegurança jurídica,

pois essa empresa poderá trazer alguns problemas futuros para a

Administração Pública por não ofertar as próteses de acordo com o que se

almejava, ou até mesmo nem conseguir entregar o produto, resultando

assim em dissolução do contrato.

É de suma importância ressaltar que não precisa

necessariamente, para a empresa possuir capacidade jurídica para

realização de próteses dentárias, o ciioirgião-dentista ter especialidade

nesse ramo, ou seja, ser cirurgião-dentista protesista conforme lei

2.629/2010, mas a empresa deve ao menos ter um Técnico em Prótese

Dentária, que de acordo com a lei 6.710/1979 esse profissional trabalha

em conjunto com o cimrgião-dentista, porem é ele quem possui a
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autonomia para produzir a prótese de acordo com o esiabclccidõ”^Iõ

cirurgião, ou seja, ele é o responsável por fazer a prótese, o cirurgião em

si, apenas tem o contato com o cliente, mas é o técnico quem faz de fato.

Sendo assim, a empresa declarada vencedora não declarou e nem

apresentou quem seria o protético da empresa, então de qual forma essas

próteses serão produzidas? Se não foi apresentado um técnico na área.

Além do mais, no CNES apresentado pela empresa não consta

Técnico em Prótese Dentária e nem que é o especialista no ramo de

próteses, sendo que, o estabelecimento de saúde que confecciona a prótese

dentária (LRPD) deve ter seu cadastro no Sistema de Cadastro Nacional

de Estabelecimento de Saúde (SCNES), que não é o caso da presente

situação, sendo mais uma desconformidade com a legislação.

Sendo assim, cabe ao pregoeiro realizar diligências como

previsto no subitem 9.16 do edital, para que a empresa demonstre de forma

legal que possui especialidade no ramo de próteses dentárias, ou se caso,

tenham na equipe um Protético, para que assim, o presente certame esteja

em acordo com os princípios que regem os procedimentos licitatórios.

No contexto da Lei n° 14.133/21, que regulamenta licitações c

contratos administrativos, a qualificação técnica das empresas

interessadas em participar de licitações é definida por critérios que

demonstram sua capacidade de executar o objeto do contrato de foima

satisfatória. O Artigo 67 detalha esses critérios, especificando que a

documentação para qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional deve incluir:

1. A apresentação de profissionais devidamente registrados

nos conselhos profissionais competentes, detentores de

atestado de responsabilidade técnica por execução de

obras ou serviços de características semelhantes;
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profissionais competentes que comprovem a capacidade

operacional da empresa em executar serviços de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior;

mm.2. Certidões ou atestados

3. Prova de atendimento a requisitos específicos previstos

em leis especiais, registro ou inscrição em entidades

profissionais competentes, e declaração de conhecimento

das condições locais para o cumprimento das obrigações do
contrato.

Ora, ao que se percebe é que a empresa não apresentou toda

documentação capaz de demonstrar sua qualificação técnica exigida pela

legislação.

A licitação é o procedimento administrativo, que tem

como objetivo garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a administração c a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita confonnidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes sao correlatos, está prevista no artigo

37, inciso XXI da Constituição Federal.

Em que pese a licitação ter como objetivo a contratação da

proposta mais vantajosa, é necessário a observância da proposta dentro de

sua exequibilidade e que demonstre habilitação técnica, porém, a empresa

não apresentou uma documentação de extrema relevância, que demonstre

sua especialidade em produzir o objeto licitado, conforme mencionado
anteríoiTnente.

Conforme súmula 473 do Supremo Tribunal federal a

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
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que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

IV. Dos Pedidos

Por todo exposto, requer a procedência do presente

Recurso Administrativo, para realizar as seguintes diligências:

Exigir da empresa Declarada Vencedora a demonstração por

meio de documentação legal que a mesma possui especialidade

na área de próteses dentárias.

Caso não seja apresentada determinada documentação, que a

mesma seja inabilitada do certame.

1.

2.

Miracema Do Tocantins - TO, 03 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por
HERNANDES PURIFICACAO hernandespurificacaode

DE ALECRIM:96058455120 alecrim:960584SS120
Dados: 2024.05.06 14:04:50 -03'00’

Hernandes Purificação de Alecrim
OAB/MG n° 143.843

Assinado de forma digital

por ODONTO ALFA
LTDA:40900404000156

Dados: 2024.05.06

14:05:32-03'00'

ODONTO ALFA

LTDA:40900404

000156
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L E T N” 2.629. DE 23 DE JULHO DE 2010.

ANEXO 111

I - CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA PROTESISTA

II-OBJETIVO:

Tem como objetivo o restabelecimento e a manutenção das funções do sistema
cstomatognático, visando a proporcionar conforto, estética e saúde pela recolocação dos dentes
destruídos ou perdidos c dos tecidos contíguos.

III - PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:

1 - Fazer diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crânio-mandibulares e
de oclusào, através da prótese fixa, da prótese removível parcial ou total c da prótese sobre
implantes;

2 - fazer atividadesde laboratórionecessáriasà execuçãodos trabalhosprotéticos;

3 - efetuar procedimentos e técnicas de confecção de peças, aparelhos fixos e removíveis
parciais e totais como substituição das perdas de substâncias dentárias e paradentárias;

4 -medicar pacientes, emitir laudos técnicos, atestados e prescrever;

5- executar normas do exercício da profissão; qualificar equipe de traballio; atualizar-se sobre
normas do exercício da profissão; adotar medidas ergonômicas; adotar medidas de precaução
universal de biossegurança;

6 - adotar rotinas de trabalho; esclarecer ao paciente sobre co-responsabilidade no sucesso do
tratamento; indicar recomendaçõespré e pós operatórias;

7 - fornecer informações sobre quadro odontológico do paciente; elaborar protocolos de

condutas odontológicas;

8 - emitir declarações, laudos c pareceres; elaborar relatórios; elaborar documentos de imagem;
elaborar procedimentos operacionais padrão, material infonnativo e normativo; redigir
trabalhos científicos;

9 -executar outras tarefas correlatas.

IV - REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: Curso superior completo
Odontologia, registro profissional em situação regular e especialização em Prótese Dentária.

V - RECRUTAMENTO: Extemo, no mercado de trabalho, mediante concurso público.

em

VI - REFERÊNCIA SALARIAL: 300
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ANEXO III

VII - DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:

- Progressão salarial automática;
- Progressão por merecimento;
- Promoção: para as CLASSES II e III DO CARGO Cirurgião-Dentista Protesista,
Referências 301 e 302, através de avaliação interna, conforme as determinações da Seção II

do Capítulo V da presente Lei e Decreto Regulamentador.
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Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

pRoc. 20C1 iOol miH
FLS.

RUB.
lÂl

■íáb/1:^
LAUORATOfUQ DC PROTE

i DEKrAnAS-3>-

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2024

J P DAMASCENO NETO LTDA, empresa privada, inscrita no CNPJ sob o n°

43.503.752/0001-88, com sua sede localizada na Rua José Antônio Francis, n° 207, Centro.

Timbiras/IVIA, neste ato representado pelo seu proprietário JUAREZ PEREIRA DAMASCENO

NETO, vem perante Vossa Senhoria, com fundamento no artigo art. 164, § 1°, I da Lei

n° 14.133/2021, apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela empresa ODONTO ALFA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ N° 40.900.404/0001-56, situada na Av. Irmã Emma Rodolfo Navarro, S/N,

TO, Cep:77650-000,Quadra 01, Lote 28 B, Setor, Flamboyant II, Miracema Do Tocantins

demonstrando nesta as razões de fato e de direito pertinentes para desprover o recursos

interposto:

Rua jc«e Antonio Francis. 207, Centro Timbiras -MA
CNPJ: 43.503.752/0001-88 O (98) 98356-2973

neto_franca@hotmail.com
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De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo licitatório

realizado no município que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE

PRÓTESES DENTÁRIAS, A SEREM REALIZADOS NA CIDADE CANTANHEDE/MA, ao qual foi

^ efetuado na modalidade Pregão Eletrônico, de n° 004/2024.

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias para

concretizar o processo licitatório e tendo sido o resultado divulgado ainda no mês de setembro

deste corrente ano.

No resultado, justamente a presente empresa CONTRARAZOANTE foi declarada como

VENCEDORA por apresentar melhor proposta e cumprir todas exigências habilitatórias, o que

suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE, que interpôs recurso administrativo

fazendo apontamentos INFUNDADOS e INOPORTUNOS para tentar afastar a correta decisão

que declarou esta como INABILITADA em decorrência da ausência de documentos essenciais

para a sua correta habilitação.

Entretanto, conforme será demonstrado, o recurso administrativo não merece provimento em

nenhum aspecto, justamente por trazer motivações protelatórias e desarrazoadas.

II-DOS FUNDAMENTOS

DAS RAZÕES ALEGADAS:

O presente instrumento pretende ser sucinto e conciso em todos os pontos, uma vez que é

sabido, Comissão, que a Administração e o licitante devem observar rigorosamente as regras e

condições previamente estabelecidas no edital.

Ruajose Antonio Francis, 207. Centro Timbiras -MA
CNPj: 43.503.752/000!-88 0 (98) 98356-2973

neto_franca@hotmail.com
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. Esclarece-se que a empresa recorrente deve possuir o PLENO DIREITO de interpor

recurso, sendo um exercício do direito de ampla defesa e contraditório, ao qual utiliza-se da

garantia constitucional para afastar ato que julga como inapropriado.

A problemática reside quando a empresa possui interesse em frustrar o bom trâmite do

procedimento licitatório, trazendo recursos com alegações INCABÍVEIS, atrasando a conclusão

de certame licitatório ao qual o objetivo é: atender as demandas da rede pública do Município de

Cantanhede/MA, assim sendo, fere diretamente o interesse público e os princípios da

^ razoabilidade e celeridade.

A empresa ora recorrida, alegou que a empresa ora vencedora não forneceu documentação

que comprove a especialização ou o status de técnico em prótese dentária do Cirurgião-

Dentísta ou de qualquer outro profissional que trabalhe na empresa.

DE FORMA SUSCINTA E ESCLARECEDORA, BASEADA NO EDITAL, DEMOSTRA QUE

EM NENHUM MOMENTO SEJA NO EDITAL OU NO TERMO DE REFERÊNCIA FOI

SOLICITADO A APRESENTAÇÃO DE UM DENTISTA ESPECIALIZADO EM PRÓTESES

DENTÁRIAS OU DE UM TÉCNICO EM PRÓTESES DENTÁRIAS, RESTANDO CLARO QUE O

RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA NÃO TEM CABIMENTO E NEM FUNDAMENTO

VÁLIDO PRA QUE SE PROSPERE, VEJAMOS o item 9.26.3; item 9.26.4:

y.2fi. QllAI.n-lCAÇÁO TKCNICA:
‘J.26. l Aprcscmar no mmíma l (um) atsistado ílc cap.icUladc iccuica, &
dicu(s) üc diicilo público uu piivaUo. cn» nome d.i ticiumtc. que coinpn
ik modo pcilinvnlc c cíUUjwUvtíl cm caracicnSticas, (juamitiudes c pra/

n liciumU' clcvcr.i di'SjK»nil)ili/ar iodas as »nl<»rfmivA
ila Icgitimiüiida dc cudu Alc^luilo dc Capacidade Tcc
íiprcscniiu-. quando solicítiido. dcnirc outros dtKumciii
im ilswtlíais) a clc(>) pciiincmc(s), alem dc
iil(ais) do(s) conWã(«iUc(.s)cui(s) locuHb) vin que fwar

V.2U.2 O licitumc dcvcjii ajja*sc«Uir Alvíif.i Sanilário tia empresa lleiu
Simíiáríu ^:^l«dutll Municipal, eonfonne d»»|mc o .Aft. 2^ da Lei 1
l-edcral \ f 2.8! d. de 29/05/V8, ou Deciarav-n» de ipic a empresa feúi»'
em momeiilt) opoitimu (coiulivào }mra assinatura dti eonlratu).
(t *>/. 1 rv I

a)

.. A..>●%»»«

Ruajose Antonio Francis, 207, Centro Timbiras-MA
CNPJ; 43.503.752/0001-88 0 (98) 98356-2973

neto_franca(Sthotmajl.com
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Assim como também está descrito no TERMO DE REFERÊNCIA, e relação a qualificação

técnica exigida e que foi obedecida com os documentos da empresa e do responsável técnico

v.** 1' t í;::í
.;í:_ ^ Vi V- '--r >,.-5

.UrALIRí ACAU nCCMCA

10. l. Piira cimij»rovavà« Oc uiciKÜmciUo á Qimliticução 'Iccmca» o cdil
tMíi) scgiiimcf^i) dí>cumciiM?i):

i

í?

Piaçii Paulo RoUrigucs. Oí, Cemro,
Camanhedtí^MA. Ccp 65*1^35-000

W'

sem:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL

■}

a

iiít !f t i

10,1.E AtealiKli>('») de c.ipaciduJc tv^aiica lomeekkHs) pef

i|Me Cúinprove(iti} ler a licitaiUe rumeeido de tumu &4iEUtkirúi Ueii:» d

üíH do pie!*eiUe lcmio de ReteícReu.

<v«« Al*.. A V«I» I 1 IV...

A empresa anexou nos seus documentos de habilitação o CRO DA EMPRESA E DO SEU

RESPECTIVO RESPONSÁVEL TÉCNICO, respeitando o que foi os requisitos previamente

exigidos no referido edital para fins de habilitação, nada lhe acrescentando ou exigindo.

Rua Jose Antonio Francis, 207, Centro Timbiras -MA
CNPj: 43.503.752/0001 -88 0 (98) 98356-2973

neto_franca@hotmail.com
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DE ODONTOLC

DO MARANHÃC

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/MA N
(

CERTiFiCO E DOU FÉ. que o(a) Sr(a). JOSE ROMULO FERREIRA [

do C.RF. 256.020.713-34, inscrito(a) na categoria CIRURGIÃO-D

29/11/1965, natura! de Sào Luís-MA, fiiho(a) de JUAREZ PEREIR/3

IVIM
DE ODONTOLC

DO MARANHÃt

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JUF

04097/2024.

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurtdica J P DAMASCENO N

43.503.752/0001-88,neste ato representado por JUAREZ PERE

encontra-se inscrita junto a este CONSELHO REGIONAL DE ODON

sob número MA-EPAO-1237 no livro CROMA-01, folha 237 desde 2

à exigência contida no arí. 13 da Lei n. 4.234 de 14/04/1964, regular

parágrafo único do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971, estando adim

A Lei assegura a qualquer cidadão o direito de impugnar o edital de licitação por motivo de

ilegalidade. Segundo Hely Lopes Meirelles:

O edital "é lei interna da licitação” e, como tal, vincula aos seus termos tanto

os licitantes como a Administração que o expediu.

Rua jc«e Antonio Francis, 207, Centro Timbiras -MA
CNPJ; 43.503.752/0001-88 0 (98) 98356-2973

neto franca@hotmail.com
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A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados.

Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos.

Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de correção na

via administrativa ou judicial.

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios

de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se

evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à

impessoalidade e à probidade administrativa.

III. DOS PEDIDOS:

Diante de todo o exposto, requer SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO

ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADO, mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a empresa

licitante J P DAMASCENO NETO LTDA, uma vez que resta demonstrado que atendeu

integralmente as exigências do edital e realizando a MANUTENÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO

DA EMPRESA RECORRENTE, com o consequente prosseguimento do certame, tudo em

observância aos princípios norteadores da licitação.

São Luís/MA, 08 de maio de 2024.

Juarez Pereira Damasceno Neto

Proprietário

Documento assinado difitalmente

< JUAREZ PEREIRA DAMASCENO NETO

Data: OS/05/2024 2257;l(>-0300

Venliqueem https://v3iidar.iti.gov.Dr

Rua Jose Antonio Frands, 207, Centro Timbiras -MA
CNPj: 43.503.752/0001-88 ® (98) 98356-2973

neto_franca@hotmail.com
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Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Processo Administrativo n° 2002001/2024

Pregão Eletrônico n° 004/2024

Objeto: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vanta

josa visando a Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais
(superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletados in
loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Municio de Canta-
nhede/MA.

Trata-se de recurso nos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe, apresentado por

ODONTO ALFA LTDA. contra a habilitação de J P DAMASCENO NETO LTDA.

Regularmente intimada, a interessada apresentou contrarrazões no prazo legal.

Admite-se o recurso, pois preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibili
dade. Na forma do art. 109, § 1^* da Lei 8.666/93, atribui-se efeito suspensivo ao

recurso apresentado.

As razões apresentadas não são suficientes para reconsiderar a decisão anterior
mente proferida.

Encaminhem-se os autos à Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde para análise

do recurso apresentado.

Cantanhede, 28 de Maio de 2024.

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira Oficial

Praça Paulo Rodrigues n° 01, Centro - CEP: 65.465-000
Cantanhede - Maranhão
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Processo Administrativo n*’ 2002001/2024

Pregão Eletrônico 004/2024
Objeto: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vanta
josa visando a Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais
(superior c inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletados in
loco, para atender as demandas da rode pública de saúde do Municio de Canta-
nhcde/MA-

1. Relatório

Trata-se de recurso nos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe, apresentado

por ODONTO ALFA LTDA contra a habilitação de j P DAMASCENO NETO LTDA.

Sustenta que a empresa vencedora do certame não JornecQU docamentaçã.o

que comprove a especia/ização ou o stuius de técnico em prótese dentária do Cirur-

giáo-Dentista ou de qualquer outro profissional que trabalhe na empresa.

Em suas contrarrazões, a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA. alegou que

em nenhum momento seja no edital ou no termo de referência foi solicitado a a;jre-

sentação de um dentista especializcido em próteses dentárias ou de um técnico em

próteses dentárias.

2. Fundamentação

O recurso preenche os requisitos extrínsecos de admissibilidade, pelo qual

passa-se a analisar o pleito, o qual deve ser indeferido.

As exigências passíveis de utilização durante a fase de habilitação do ccr-

aquelas que estejam previstas no edital e seus anexos. Em análise, cons

tatou-se que não foi exigida a apresentação de um profissional técnico especiali

zado cm próteses dentárias. Esse tipo de exigência só seria possível caso houvesse

previsão legal para tanto.

Logo, não havendo previsão cditaiícia, não é possível inabilitar nenhum dos

participantes do certame pcla ausência desse documento, dada a natureza vincu-

latória do edital e seus anexos.

Praça Paulo Rodrigues n° 01, Centro - CEP: 65.465-000
Cantanhede - Maranhão

tame são
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O fato de a empresa vencedora não ter apresentado comprovação documen

tal da existência de um técnico especializado em próteses dentárias não significa

que não o possua ou que não possa contratá-lo por ocasião da execução do con

trato.

Isto porque a entrega insatisfatória do objeto do contrato conduzirá à ins

tauração de processo administrativo sancionador, o que pode inclusive resultar

na rescisão do contrato.

3. Conclusão

Nesse cenário, resolve-se conhecer do recurso da empresa ODONTO ALFA

LTDA e negar provimento, mantendo-se a decisão da sra. Pregoeira Municipal.

Comunique-se o Recorrente e publique-se o resultado deste julgamento.

Aguarde-se o prazo legal de recurso.

Após isso, designe-se sessão de abertura das propostas.

Cantanhede, 29 de Maio de 2024.

Milena Suuliii Sousa Silva

Secretário Municipal de Administração

Praça Paulo Rodrigues 01, Centro - CEP: 65.465-000
Cantanhede - Maranhão
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MUNICfPIO DE CANTANHEDE/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNIC^
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO PE 004/2024

iXi
UCITANCT'

As 11:31:42 honis do dis 29 d« Abril d« 2024 reurwam-s8 no »te mnr.ticilsnftcoin.br, «(a) Pr«00<iro<a) Ofióal e respectvos memtros da Equipe de Apoio, abaixo relaoonados,

aletiOnico Que tem como objeto: Aqjisiçlo de próteses dentirlss convencionais, lotais s parciais (superior e Inferfor). confeccionadas conforma medidas dos usuários coletadas In loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do
Município de Cantanbede/MA.

0(3) Progoeiro(a> conduziu a sessSo de PREGÃO ELETROnICO , conáonne d sposifdes contidas na Lei Federal n* 14.133/21: na Lei Complemeniai n* 123A6; e pelas dispoalçbes lixadas

processo.

finalidade de leabar todos os procedimentos rsfatvos referido pregèo

aludidoedital e anexos, reabar oe procedsnsnios relaltros

lrabatv3so(a| Pregooiro(a| abduaSessio Púbica em atendimento às disposif&os eonldas no odital, divuloando ss proposlas recetxdas. AMu-sa em segiida atasede lanças para dassificacâo dos íótaniea ratatruamente sos lances ofertados.Iniciando

Fornecedor(es) participanle(s)

Partrtipou(aram) deste txocesso o(b) fomec»dor(ee> abebo rslacionadofs)

CNPJ EnquadramentoFornecedor

|Jrfere«npr*Mj43.S03.7S2«0ai-88J P DAMASCENO NETO LTDA

40.900.494/0001-.56ODOMTOALFALTOA

Propostas

A panicipaç3o na presente d.spula do(s) lo(»{B)ou item(ns) evidsncia(m) ler o proponente exarranado todos os lermos dsste odital a soue anexos aceitando irrebaiavelmente suas exigências por dedaraçâo açoita quando do onvio de sua proposta inicial pMa

plalatorma eIsMnIca. Termo aceito: ‘DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO ATODAS AS EXIGENCIAS DE KABILITAÇAO E ESPECIFICAÇDES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL'.

Histórico de propostas, lances e mensagens

.rpostas Inicias do ItGm 1

PropotU RS Situaçlo

RS 170.00 I CiM.KIrsd. I

RS400.00 [

MoUvoMtrca ModaloID Fom«c«dor CNPJ

Fábrica oe sorrisosFABRICA DE SORRISOS4S404 J P DAMASCENO NETO ITDA 43S037S20001S8

04699 409004040001S6 VIP acrilicó e metalODONTO ALFAUTDA ÇlM>Hl6«dé

Lancia do Item 1

Valor LancoRI Oata/Hora TipoCNPJPornacodor

R5 400.00 29/04/2024 08:01:2aODONTO ALFA LTDA 40.900 404/0001^ Classificado

RI 170,00 27/04/2024 18:45:35J P DAMASCENO NETO LTDA 43.503.7S2/O0Ot-99 Classificado

R$ 165,00 29/04«l24 11:38á8ODONTO ALFALTDA 40.900.404/0001-66 Manuai

Rí 160,00 29«W2024 11:3922J P DAMASCENO NETO LTDA 43.5O3.7S2/000t-98 Manuai

Rí 155.00 29/04/2024 11:42:3140.900.4IW0001-66ODONTO ALFALTDA Manuai

Rí tSO.OO 23/04/2024 11:42:54J P DAMASCENO NETO LTDA 43.603.762/0001-66 Manuai

Rí 145,00 29/04/2024 11:44:12ODONTO ALFA LTDA 40.900.4046X101-66 Manuai

Rí 140.00 29/04/2024 11:44:39 Manuai43.603.762/0001-96J P DAMASCENO NETO LTDA

Mensagei do Hem 1

Usuário Dala/Hore Mensagem

O ITEM 1 loi rvdenado e dessrficeda. Boa sorta!Sistema 29/04/2024

11 34:15

dispula durará 10 (dst) minutos. Sr(s>. Fomecadorles), n6o havendo novos larwes noa úfJmos 02 (dais) mlmnos da fase compet'ttva o fTEM 1 será enearrado tulomalicamenlolfí corr^ttliví eSisiema 29/04/2024

11.34:20

OITEM1aa-A

Aalapa da anvioda lances do ITEM 1 foi prorrogada aulomálicanian iessará de 03 (dois) minutos. Boa sonelSistema 29/04/2024

11 44:22

AprorrogacâoautotnálicadolTEM 1 asu encerrada.Sistema 29/04/2024

11 46:41

negociaçfloe ficará aberto para lanços pelo pedodo os lOminuies.Sisiema 29AM/2024

11 53:17

O ITEM 1 esia

O tempo do nogoc^agão esU cnce irado.Sistema 29/34/2024

I2fl3:ie

O fornecedor JP DAMASCENO NETO LTDA verrcau o ITEM-1 pelo vakx do RÍ140.00Sistema 29/04/2024

12:04:16

Boa tarde Senhor Prcgoelro. entendido. EnviaremosFornecedor

4S404

29/04/2024

14:13-37

vfestar.houver interessaSr(s).fomecedor(as) está abenoo prazo de 10 minutos psralntençáa de recurso. o momento pararecorrerSistema 29/0412024

16:19:52

InsBVmcnto MMItío.
Despacho: Poiaausdnc/adomen/fesíaçáoOa mioopáo oe recurso, operot/ so t eotaOinü» da ohe/lo de recorrer a*nlnrsbarvamenre. nos rames previstoSisiema 29AM/2024

16:2964

Sr progoeiro, iremos enivar no prazo scfrcitado. Obrigado29AM/2024

16:53:28

Fornecedor

45404

plalalotma, hei por bem, HAB#.ITAR o (ornecedor J P DAMASCENO NETO LTDA -43.603.752/0001-86 , tendo em viela, que cumpriu os reqiisllos habilltatónoaSrs. Iidlantcs. após a análiee dos documonlos Inseridos

exigídot no instrumento convocatório.

Sistema 30A34/2024

10:14:39
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Usuário Oala/Hora Mor^sagoi
FLS._

momerto pa i |^^a^p(ar.
houvBrinleresseSistema 30/04(2024

10:I4:4S

Sr(s), /omeceúor(es)está aberto o prazo tía 10 minutos para Interrçãoda recurso, recorrer

Sistema 30/04/2024

10:18:51

O tomeceCor OOONTO ALFA LTDA marrifestou lrlen;âO de recurso

Srs. Licitanies, «slá «nceirado o prazo paia mar>lesta;áo de Inlençao de recursoSistema 30AM/2024

1024:50

rezdes ati 06/05/2024 a os outros intereasadoa enviaAmanilestaoáoOelnlencacde Recurso de ODONTO ALFA LTDA lor nKobkta pclc asguinle modvo:. E foi aPaito o prazo para qua o fomacedor envie
razOas ate 09/05/2024.

contraSistema 30A34/2024

1025 A9

O fornecedor ODONTO ALFA LTDA acabou ENVIAR 0 arqiávo recurao_8dminalrBliva..171S015920.pdl rotoronto ao recurso e o mesmo serO dlsoambillzsdaspOsonrn do prazo do envio do razOes caso nio sete enduldo
pelo lomeoedor.

Sistema D6A/5/2024

14:18:40

O forrrecedor J P DAMASCENO NETO LTDA acabou ENVIAR o arquiva contrarazso_ao_recijrBO_aamJp_l71526S279.pdf referente ao recursos o mesmo aerO dlspombizado apOsoOmdo prazo de envio de contra razõee
caso nio saia axduido pelo fornecedor.

Sistema 09/05r2024

08:48.00

O Recurso/Heconsideraçáo do ODONTO ALFA LTDA foi mdefendo pelo segu ma motivo: A/ezse cenarto, reso/ve-se con/iecer do recurso da emprasa OOONTOALFALTtMin»garpmym»nlo, manrendc-se a dacrsJo da sra.
Pregoaka Mamcipal. E o atraso no indeferimento loi pelo soguinto motivo Nesse csnâr/o. resc/ve-se conflacer do recurso da empresa OOO/VfO ALFA LTDA erteper provimento, manleodo-so a dectsáo da sra. ftegooúa
A/un/crpaf.

Sistema 31/05T2024

08:02:32

Sistema 31/DS/2024

09:02:43

A disputa do ÍTEM 1 está encerrada. Despacho:.

Classlficaçio Final do Item 1

Melhor OtaruRJCNPJPasl;4o Licitante

RS 140,0043.603.752/0001-681» J P DAMASCENO NETO LTDA

RS 145,0040.900.404/0001-562» OOONTO/LLFALTDA

'rsos do hem 1

TipoFornecedor CNPJ Data/H ora Declaração Decisão

IndoferidONesse cenãiio, lesoive-eo conhecer do recureo de emprese ODONTO ALFA LTDA e nerjar provimento, mantendo-seedecisãodssra. Pregoeira MunicipalOOONTOALFALTOA 40900404000156 30/04/2024 10.16.51

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

MotivoPioposU R5 SKuaçãoModelo10 CNPJ MarcaFornecedor

I cimStejaT]F/ISRICA DE SORRISOSfAbrica de sorrisos R$ 170,0058993 J P DAMASCENO NETO LTDA 43503752000186

RS 400.00acrílico e metalVIP97173 OOONTOALFALTOA 40900404000156

Lances do item 2

TipoVelorUnce RS Date/H oreFornecedor CNPJ

29A34/2024 08:0128RS 400.00 ClassificadoODONTO ALFA LTDA 40.900.4048XX1-S6

RS 170.00 27/04/2024 18:45:35 Classificado43603.752/0001-88J P DAMASCENO NETO LTDA

RS 165,00 29AM/2024 11:39:06 Manual40,900.404flX)01-S6ODONTO ALFA LTDA

29/04/2024 11:39:32RS 160.00 Manual43.503.752W101-68J P DAMASCENO NETO LTDA

RS 155.00 298)4/2024 11:42:40 Manual40.900.404/0001-56ODONTO A'J^ALTDA

298)4/2024 11:4269RS 150.00 Manual43.503.7S2/OOOt-86JAMASCENO NETO LTDA

29/04/2024 11:44:48RS 145.00 Manual40.900.404/0001-56ODONTO ALFALTOA

RS 140.00 298)4/2024 11:45 65 Manual43.503.7528)001-68J P DAMASCENO NETO LTDA

Mensagens do Item 2

Usuário Detá/Hore Mensagem

Ststems 29834/2024

11:34:15

O ITEM 2 foi ordenado e classnceoo. Boa soRei

dspula durara 10 (dez) minutoe. Sr(e). Fomeeodor(e»), nâo rvavondo novos lances nos úllimoe 02 (dois) minutos de lese ecmpelitivá o ITEM 2 será encerrado eutomalleementelO ITEM 2 está na lase competHivaSistema 29/04/2024

1134:20

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogade aulomábeamente e será de 02 (dois) minutos. Bca sorte'Sistema 298)4/2024

11:44:22

A prorrogação eutomâirca do FTEM 2 está encerrada.Sistema 298)4/2024

11:47:06

negodeção e ifcara abedo para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 298)4/2024

11:5317

O ITEM 2 está

O tampo de negociação está encerrado.Sisreme 29/04/2024

12:03:18

Oforneceaor J PO/LHASCENO NETO LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor da RS140.00.Sistema 29/04/2024

12:04:16

o momento pota se mandeater.houver mtorosso em rocorrorSr(s).fomeceaor(ae) está aberto 0 prazo de 10 minutos pare intenção de rocurso.Sistema 29834/2024

16:19:62

Despacho; Pelo ausõnae de menrTes/açáo iJe inionçõo do recurso, operou-se a dacadáncro do cSre/lo do recorrer adm/n;'eíro//vamon/e, nos lermos pnvislo no inslnimenlo eiWe//cfe.Sistema 29834/2024

16:29:54
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Utuárlo DalafHora Mansagam

ligdosSis. liotanlas. apásaanálísa dos docuTiaolos insahdoa na plataforma, Dal por bem, hUWILITARoforrwcador J PDAUASCENO NETO LTO/
irstnimerto convocaldrio.

annijia ■a-.nnSistema 3004/2024

10j14:39

Sr(a). fomecaaor(as) estaaoartoo prazo Oa 10 minutos para inlençaofle recurso, se houver Irlaresseem recorrer esse o momento para se manifastsr.Sistema 30AW2024

10jI4:49

O tomeceilor ODONTO ALFA LTDA manifostou intonçâo de recursoSisioma 30/04/2024

10:16:51

Srs. Lici',arles, ealá erKerrado o prazo para man leetação de Intançdo de recursoSistema 30/04/2024

10:24:50

razões ate 05/05/2024 a os ouiros interessados envie as eonlra razões alèAmanifestaçOo do InlonoSodc Recurso do ODONTO ALFA LTDA foi recob.da pelo seguinte motivo:, Eloi sberloo prazo para que o fornecedor envie
09/05/2024.

Sistema 30/04/2024

10:35:09

nOo saia excluído paioO fornecedor ODONTO ALFA LTDA acritou ENVIAR o arquivo recijrso_administralivo_171501b920.pdf referenle
fornecedor.

o mesmo será disponibilizado apõs o fim do prazo de envio de razõesSistema 06/05/2024

14.18 40

recurso

O RecurscvTteconsioeraçSo do ODONTO ALFA LTDA toi Indefendo peloseguBtle motivo:/Vesse cendno, reso/ve-se con/iecer do recurso ifa empresa OOOtflQM-fA LTDA e negar provrrnsnSc, maofeodo-sa a decrsáo da sra.
ftegoeiVa MvrvcáM/. E o alraso no indaferimonts foi pato seguinte motivo:/Vasse cendrio. rssd/ve-secon/tacerdorecurs odaomprosa ODOA/rOALFALTDAenegarprovánanlo. mantónOiyêa a astísáo aa sra. Pngoeim Muniapél.

Sistama 31/0512024

09:02:32

Sistema 31/05/2024

09:02:43

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho:.

Classincaçáo Final do liam 2

Melhor Oferta RiCNPJPoBiçáo Licitante

RS 140,0043.503,752/0001-881“ J P DAMASCENO NETO LTDA

RS 145,0040.900.404/0001-582* ODONTO ALFA LTDA

^Ifursos do Hem 2

TipoOeclaraçio DecisSoaoedor CNPJ Oala/Hora

IndeíandoNesse cenário, resolve-se conhecer do recurso da empresa ODONTO ALFA LTDA e negar provimento, mantendo-se s dscisSo da sra. Pregoelra MunicipalODONTOALFALTDA 40900404000156 30/04/2024 10:16:51

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

MotivoProposta RS SiluagáoModeloIO CNPJ MarcaFornocodor

FABRICA DE SORRISOSFABRICA DE SORRISOS RS 150,0082729 J P DAMASCENO NETO LTDA 43503752000188

1'='—"^1RS 400,00●czttcoe metalVIP4090040400015696211 ODONTOALFALTDA

Lances do Item 3

TipoValor Lance RS Data/N oraCNPJFornecedor

RS 400,00 29/04/2024 08 01:26 Classificado40.900.404/0001-56ODONTOALFALTDA

RS 150,00 27/04/2024 18:45:35 Classificado43.503.752/0001-66J P DAMASCENO NETO LTOA

RS 140,00 29/04/2024 11:59:43
Negociacao43 503.752/0001-88J P DAMASCENO NETO LTDA

Mensagens do Hem 3

'irlo Data/Hera Monsagem

0 ITEM 3 fm ordenado e classifcado. Boe aortet29«4/2024

11:34:15

uístema

dispula dijara 10 (dei) minuloe. Srls). Forreeedor(ee), rio havendo novos lancee nos Ulinos 02 (Oole) mlnuloe da fase compelltivi o ITEM 3 será encenado eutorratlcamenlolSistema 29AM/2024

11:34:20

O ITEM 3 esli na fase competitiva e

Como n&o hcuvo lenços nos Ottimos 02 (dois) minutos da fase competillva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automAlIca.SIslema 29A14/2024

11:44:22

DITEM 3 está om negociacao e ifcaiO aborto psra lancaapela período do 10 minutos.Siatama 29104/2024

11:53:17

ITEM 3 negociedo no valor de RS 140,00 pelo kirnecedoi 1D: 82729-Oaa Prc<>.: 27/04/2024 18:45:35Sistema 29/04/2024

11:59:43

O [empo de nogociaçáo está encerrado.Sistema 20/04/2024

12.0318

o fornecedor J P D/U/ASCENO NETO LTDA venceu o ITEM -3 pelo valor de RS140.00.Sistema 29A34/2024

12:04:16

Sr(s). fomecoOor(es) esta aoerto o prazo do 10 minuloa pare inionçèo de recurso, se houver Interesso em recorrer esse o momento pera se manifestar.Sistema 29/04/2024

16:19:52

Despacho; Pe/a eusínc/8 tJe man/feslapío Oo/nlenfío t/o recurso, operou-sa a decadénc/8 flod/roi/o do recorrer edm/n/slrat/vamon/e, nos «umojprevlsfo no rrislAimanto MHa//clo.Sistema 29/04/2024

16:29:54

requiSiloe habiilatõnos ezig dosplalatorme, hol por bem, HASILfTAR o lomecedor J P DAMASCENO NETO LTOA-43.503.752/0001-68, etndo em vata. que tarmenuSrs. licitanlcs, opõe e análise dos documentos msendos

mstrurnento corrvocalórlo.

30AM/2024

10:14:39

Sistema

manifestar.houver rterosae 0 momento paraSr|s). fomec8dor(n) está aberto o prazo de 10 minutos para mlençSoOe recurso. recorrer3004/2024

10:14:49

Sisiema

OfomecadorODONTO ALFALTDAmanifaslou intenção de recursoSistema 30/04/2024

10:16:51

Srs. Liotantas, satá encerrado o prazo para tnanifesiação de intanção da recursoSistema 30/04/2024

10:24:50

rez6assiáO6/0&rZ024a oe ouIros iilerassedos envie ea contra razões alá
víaeteçío do Intenção da Recursode ODONTO ALFA LTDA fd rocetwíò pelo seomnie motivo.. E foi aberto O prezo pata que o lomoeooor envieSistema 3QA)4/2024

10:35:09

A

09/05/2024.



CANTANHEDE/MA

PROC. là>OlDOf /202 <V
M«n«tg«nt do Item 3

PL8.

RUB.
Usuário Data/Hora Mensagem

0 fornecedor ODONTO ALFA LTDA acabou ENVIAR o arquivo reair$o_admlnistralivo_171S0lã920.pdr tefersnie
fomocodor.

Sistema 06/OS/2024

14:18:40

recurso e o mesmo

O RecursoR«considorá;8o do OOONTO ALFA LTDA loi Indeferido pelo segulnis moDvo: Afsase cenário, resolve-se con/iecorOomcurs o dá omprosa OOOiVTO ALFA LTOA e negar provimento, manlendoás a dec/sáo ds ara.
Pregoaira Klenkjpal. E o atraso no Indeferimento foi polo seguinte rrotivo: Nosso cané/io, resolve-se conhecer do recurso tía empresa ODOhíTOALFALTÜA e negarprwmanlo, mantondo-se a decisão dasre. Pregoaira fJunkipal,

Sistema 31/0512024

OS:02:32

Sistema 31AS2024

09:02:43

Adisouta doITEU 3 esta eroerrada Despacho:.

Classiricaçáo Final do Item 3

Melhor Oferta RSCNPJPoaiçio Licitante

RS 140,0043.503.752AXM1-881* J P DAUASCENO NETO LTDA

RS 400,0040.900.40410001-562* OüONTO ALFA LTÜA

Recursos do Hem 3

TipoFornecedor CNPJ DatafHora Dectaraçáo Declsáo

Nesse canário, rasolve-sa conhecer da recurso da empresa DDONTOALFALTDAenegarprovimento.maritendo-se a declsáo da sra. Piagoelra Municipal IndeferidoODONTO ALFA LTDA 40900404000156 30/04/2024 10:16:51

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Propoeta RI SHueçlo ModvoModeloIO Fornecedor CNPJ Merca

FÁBRICA DE SORRISOSfAbricaoe sorrisos RS 160,0065544 J P DAMASCENO NETO LTDA 43503752000168 civMin&eor

I CtMtlfleeai IR$ 400,00acrílico 0 motalODONTO ALFALTOA 40900404000156 VIP

Lencee do Hem 4

Vslor Lance RS Data/Kors TipoFornecedor CNPJ

RS 400,00 29/04/2024 08:01:28ODONTO ALFA LTDA 40,900.404AX»1-56 Classificado

RS 160,00 27/04/2024 18:45:35J P DAMASCENO NETO LTDA 43,603.762/0001-66 Classificado

RS 155,00 29/04/2024 11:39:37ODONTO ALFALTOA 40,000.404/0001-56 Manual

RS 150,00 29/04/2024 1139 50J P DAMASCENO NETO LTDA 43,503.752/0001-68 Manual

RS 140,00 29/04/2024 11:5956J P DAMASCENO NETO LTDA 43.503.752/0001-68 Negociacao

Monesgi do Item 4

UsuáNo Oels/Nora Mensegem

O ITEM 4fD) ordenado e classificado. Boa sorielSistema 29AM/2024

11:34:15

O ITEM 4 eslá na tase compeKiva e sua disputa durara 10 (dez) minulos. Sr(s). Foirecedoiles). náo haverrdo novos lances nos aiimos02 (deis) minulos <sa fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automailcamentelSistema 29/04/2024

11S4:20

últimos 02 (dois) minutos da fase oompetiliva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação aulomábea.SIstima 29AM/2024

11:44:22

Como náo heuve lances

negociação e ílcare aberto para lances pelo período de 10 minutos.29AM/2024

11:53:17

OITEM4aslá

vsk/rdeRS 140,00pelo lomecedar ID: 66544-Data Prop.: 27/04/2024 18:45:35Sistema 29AM/2024

t1S9:56

ITEM 4 rrogociedo

O tempo de r>egociaçâo está sneerrado.Srstsms 2S/04/2024

12.03.18

O fornecedor J P DAMASCENO NETO LTDA venceu 0 ITEM - 4 pelo valor de R$140,04.Sietema 23/04/2024

12:04:16

Sr(s). fornecedortes) eslâ aberto o prazo de 10 minutos para inlençào de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento psra se manifestar.Sistema 29/04/2024

16:19:52

inatrumonto adilaliao.tleslaçSo de inlangio de recurso, opetou-sa e decetfdnc/a dO dVe/to de reeorror edminislraínamente, rtos lermos pravlslo29A74/2024

16:29:54

Deepecho: Pele ausência deSIsteme

Srs. Hotsnles. apds s análise dos documerloi inseridos na ptetalorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J P DAMASCENO NETO LTDA-i3.S03.rS2rtl001-e6 . lendo em vesta, que cumpnuos requisitos habrilatúnos esigidos
IX) instrumento convocatório,

Sr(a). fomecedorfas) está aberto o prazo do 10 minutos paramtonçáo de recurso.

30AM/2024

10:1439

SisLema

manifestar.houver inleresso 0 momento pararecorrerSestems 30A4/2024

10:14:49

O fornecedor ODONTO ALFA LTDA mamfesloil intenção de rscursoSlatema 30/04/2024

10:16:51

Srs. Ucitanies, está encerrado o prazo paia men.lssiação de Intenção de recursoSlatema 30/04/2024

10:24:50

oulroa irleressaOos envia as oonira razóes siarazOea sta 06/05/9024
iileslaçao da Intenção da Recurso Os ODONTO ALFA LTDA foi receb de polo seguinio motivo:. E foi aberto o prezo para que o fomecodor envieSistome 3QAW/2024

10:3539

A.

99/06/2024.

OtoroecaderODOHTOALFALTDA ac«iou ENVIAR o arquivo reairso_aOministralivo_17l5015920.pdf relerentóeo recurso e o mesmo serS dtopontoizado epóe o ifm do prazo de eméo de razòee caso não seja exchiido peto
forr/eceder,

O RoeursoiReoonsiderBÇâodo ODONTO/M.FA LTDA ot. Indelcrido peto scguinle motivo: Nesse cenário, resalve-ae conhecer do recurso Oa emprese ODONTO ALFA LTDA e negar provimento, menlendo-ee e d^séo de sra.
Pregoetra Municipal. E o atraso

Sisiems 06X75/2024

14:18:40

SIsteme 31/05/2024

09:02:32
. Pregoeira Municipal.conhecer do recurso da empresa ODOríTO ALFALTOA e negar provenanta, /nanrendo-se s dec/sáo darndelenmento foi pelo segui nle mot^o: Nesse cenèno, resolves

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho:.SIsteme 31/05/2024

09.02.43



CANTANHEDE/MA

lOÜlDOt Jt02jíPROC

FLS.	

PUB.

CiMtIfICâÇAo Flr il do lt«fn 4

PoftIçAo LIclUnti M« lorOfaruRSCNPJ

1» J P DAMASCENO NETO LTOA 43.5O3.7S2rtlOO1-30 RS 1*0,00

2* OOONTOALFALTDA RS 15S.OO40.900.404/0001-56

Recursos do ltom4

Fornecedor TipoCNPJ Date/Hora Declaração Decisão

ODONTOALFALTOA 40900404000156 00/04/2024 10:16:51 Nessa canário, rosolvo-ea conhecer do recurso dá empresa ODONTO ALFA LTDA e negar provimenio, mantondo-so a decisão da I. Pregoeire Municipal Indeferido

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5

MotivoID Fom«c«(Jor CNPJ Marca Modalo Prop&ftta R$ SHuaçAo

fAoricaoe sorrisos fAbricade sorrisos73571 J P DAMASCENO NETO LTDA RS 150,0043503752000188 C1»B»lflced*

R$ 400.0099165 OOONTO/U.FALTDA VIP acrilco e metal40900404000158 ci*»itrfc»M

Lances de Item 5

Perrrecedor Valor Lance RS DaU/Hora TipoCNPJ

RS 400,00 29/04/2024 08:01:28OOONTO ALFA LTDA 40.900.4046X>01-5â Classificado

RS 150,00J P DAMASCENO NETO LTDA 27/04/2024 18:45:3543.503,752/0001-68 Classificado

RS 140,00 29n4/2024 12:00:06' AMASCENO NETO LTDA 43â33.7S2A)001-68 Negociacao

Menaagena do Item 5

Ueuário Oa(a/Hora Meneagem

Sistema 29AJ4/2024

11:34:15

O ITEM 5 lo< ordenado e classificado. Ooa sorto!

tátimos 02 (doisj mimjlos da fase compol/Lva o ITEM S será erwerrado aulemelicamenle!fase compeliti«aesuadispuladifBrá 10 (dez) minulos. Sr(s). Fottrec«>or(es). não havendo novos lancesSistema 2904/2024

11:34:20

O ITEM S eslá

Como não houve lances nos Oltimoa D2 (dois) minutos da fase compoliUva o FTEU S (oi ^cerrado SEM a prorrogaçSo automática.Sistema 29W4/2024

11>44:22

legotíaçao e ifciiiá aberto para lances pelo período de 10 minuloa.Sistema 29A34/2024

11:53:17

O ITEM 5 está

valor de RS 146,00 pelo fornecedor ID: 73571 - Data Prop.: 27/04/2024 16:45:35SIsti 29/04/2024

121M06

■TEM 5 negociado

Sistema 29AD4/2024

12:03:18

O tempo do negociação está encerrado.

O lomocodor J P DAMASCENO NETO LTDA venceu o ITEM -S pelo valor de R5140,00.SIsioma 29A)4/2024

12:04:15

manifestar.houver Interesse momento paraSr(s). fomecedor(es) está aberto 0 prato de 10 minutos para intonçáo de recurso.Sistema 29AI4/2024

16:19:52

recorrer'

/ermos previs/o no intliumenlo edSalldo.Despacho: Petô ausência de menífesfação de intefíçéo de recurso, operou-se e decadé/rda do dre/fo de recorrer adm-fíísíralnamefíla.Sistema 29*4/2024

16:29:54

raguisitos habiiiatdnoa e/dgidosplalafarme, nelporbem, HABILrTAR o fornecedor J P DAMASCENO NETO LTDA-43.503.752/0001-66. lendo viste, que cumpnjSia. Ilcitanies. apds a análise dos documentas inseiidas
no Insinjmentd convocáldrlo.

30/04/2024

10:14:39

Sr(8). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurao, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.Sistema 30/04/2024

10:14:49

O fornecedor OOONTO ALFA LTDA monfestou mtençãode tocursdSistema 30*4/2024

t0:16:5t

Sra. Uotantes, está encarado o prazo para mandestação de irKençáo do recuraoSistema 30/04/2024

1024:50

contra razões etáoutros Interessados envierazões etá 06/05/2624 eAmanilastaçáode Intenção de Recurao de ODONTOALFALTOA foi recebida pelo segumle motivo:. E Ich aborto o prazo para que 0 fomeeedor envie
09/05/2024.

O fornacedor ODONTO ALFA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_adn9nislrallvo_1715015920.pdf referente
forrvecedor.

O Reoaso/RaconaiOBraçâQ do OOONTO ALFA LTOA cf» indefendo pelo segumle motivo: Nesse cenãno, reso/ve-se eon/weerdo recurso d» empresa ODOA/70 ALFA LTDA e negar pnjwmento. man/endo-s» a deosâo da sra.
Pragoetra Muvcáraf. E o atraso no mdelermenlo foi pelo segumle moUvo: Nesse eeoárto, res«we-se eon/ieeer do recurso da emprese OOONTOALFA LTDA e negar provánen», manlendo-se a deasâo da sra. Pregoerm MuniOpai.

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despachor.

Sistema 30*4/2024

10:35:09

rváo SBja eiduldo pelo0 mesmo seiá disponibilizedo apõs o 5m do prazo de envo de razSesrecursoSistema 06*5/2024

14:1840

Sistema 3l*Si2024

09:02:32

Sirema 31*5«024

09:02:43

Classificação Final do Item 5

Melhor Oferta R5CNPJLicitantePosição

RS 140,0043.503.752*001-86J P DAMASCENO NETO LTDA1»

Fl$ 400.0040.900.404*001-56OOONTOALFALTDA2*

Recursos do Hem 5

Tipo
Declaração DecisãoOala/RoraCNPJFornecedor

Indeferida
Nesse cenáno, resoNe-se conhecer do recurao da empresa ODONTO ALFA LTDA e negar provmenio, mantendo-seadeeisâodaâra. Pregoelra MiniclpalOOONTOALFALTDA 40900404000158 30*4*0241ftl6;51



CANTANHEDE/MA

saRor loOl 00{J202^
2

Mensagens Geral

Ututrio Data/Hora Manaagom

FLS.

RUB.

Pragoelro 29'CM/2024

11:31:42

Bom ola MnOores (as)

£
Pregoeiro 2&D4/2C24

11:32:44

Po4 mos desculpas pelo atraso.

Pragooit Coriprma venBcsdo. tem 02 (duas) propostas cadasiraoas. e lemos 02 (ompresas)oiSlns. Sendo29.HÍI202A

11:33:41

i.m, daremos inicio a nossa fase oe lanços

Pregoeir 2904/2024

11:34:01

Pedimos SGnhores(as) que tonhom rosponsabilidades propostas.

Pregoeiro 2904/2024

11:34:07

Boa sorte a todos

Sisiama 2904/2024

11:34:20

Foi inidada a tasa competítrva do(s) itam(s): 1,2,3,4, S âs 11:34:20

Pregoeiro 2904/2024

12.06:21

Vamos susperider para norario da almofo.

Sistema 2904/2024

12:07:01

Sr(s), FomecedM(es). o Processo n« 004/2024 loi SUSPENSO.

Motivo: Horário de almaço.AREASERTURA será no dia 29/04/2024 14:00 (horário de BrasUs). para conUnuaçao do certame.

Sintarrt-se todos desde )á NOTIFICADOS.

Siatoma SRsj.Fcmacaoortes), 0 Processo n* 004/2024 loi reaberto, para continuação do certame.

Sintanvse todos desde |á NOTIRCAOOS.

2904/2024

1403:09

Pregoeiro 2904/2024

14:05:22

Boa tarde senhorBS(a6)

último lance o/ertado./Uinremcsoprazo para que a empresa apresente a proposta final rcicrenioPregoeiro 2904/2024

14:06:41

O prazo para envio da proposta üral, aslará drsponivel através do mddiio - PROPOSTA FINAL no rol da menus da Sala de Drsputa. do ráa 29/04/2024 14:07;00ha até o dia 29/04/2024 16:OS;OOha pare o(i) romacedor(es):Pragoeiro 2904/2024

14:06.53

J P DAM/^SCENO NETO LTDA.

Sre. fornecedores, o canai de mensagens da sala do drsputa loi DESBLOQUEADO pelo ccndulor do wocesso!Sistema 2904/2024

1407:56

O lomecedor J P DAMASCENO NETO LTOA acabou dc ENVIAR 8_1_proposla_de_preco_adaquada_assinado_l7l4410960.pdf proposta final.Sistoms 29/04/2024

14:16:00

O prazo para o fornecedor J P DAMASCENO NETO LTDA envar a proposta final eslâ anesrrado.Slstama 2904/2024

1608 01

Pregoeiro Iremos abrir o prazo da rscurao srrbra a proposta de preços.2904/2024

16:19:30

Em seguida solic.taremos os documentos de haoS-taçSo da empresa.Pragoeiro 2904/2024

16:19.43

Soicilamosquea empresa enviei os documento de habililaçáoPregoeiro 29/04/2024

1647:04

roi de menus de Sala de Disputa, do dia 3904/2024 16;48;00hs aléodie 29/04/2024O prazo para envio dos documentos habililaldríos e/ou complemenlares. estará disponivcl através do méOulO' HABJUTANET
18:48:00ha para o(a} fomecadC4(aa):

Pregoeiro 2904/2024

16:47:14

J P DAMASCENO NETO LTDA.

O lomecedor J P DAMASCENO NETO LTOA acabou de ENVIAR document05_OB_habtlitacBO_pB_n_004_2024_171442l313.zlo ro habllllanelSistema 2904/2024

17:08:33

Irerrros suspender a sessáo para srtálise dos documentos de hsbiblaçáoPnsgocif 2904/2024

1800:52

Sr(s).Fcmec8dor(BS), 0 Processo n‘004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo. Prossegumenlo da sesséo. A REABERTURA sera no cia 30/04/2024 09.00 (hertrto de Brasilra). para corHmuaçáo do certame.
2a>XM^24

18:0t.0$

to0o9 14 NOTIFICADOS,

o prazo para P lomecedor J P DAMASCENO NETO LTDA anvar oadocumenlos habilltaténcs e/ou complamentaras está encerrado.^Násma 29'04«)24

18:48:01

Sr($). Fcmecodor(oB), o Processo n“ 004/2024 lol REABERTO, para concirHiaçlo do certame.
Sirttarrv-so todos deadofá NOTIFICADOS.

Slatema 3904/2024

0926:56

Bom dia senhores (as)Pregoeiro 3904/2024

092906

Srs. lomecederas, o canal da mensagens da saia de disputa loi BLOQUEADO pelo condutor do processoíSistema 3904/2024

092913

Sr(5). Fcvneeetfortes), o Processo n' 004/2024 loi SUSPENSO.
Mot/vo: Aguardar prazo de recurso. A REABERTURA será

Sistema 39’04/2024

10:36:09 da 07/05/2024 08:15 (horáriode Brasília), para cononuaçlo do certame.

SirMarr>-se todos desde )á NOTIFICADOS.

Sr(s]. Fcmecedortes), o Piocosso n’004/2024 foi RE/ABERTO, para conbnuação do certame.
Siritant-se todos dssds )á NOTIFICADOS.

Sistema C9'0S/2024

17:17:16

Sr(s). Fcmecedorfes), o Processo r>* 004/2024 loi SUSPENSO.
Molivo' Pfossegu mento da sesséo. A REABERTURA sorâ

Sistemi 0905/2024

17:17:43 cis 10/05/2024 16:00 (heréro de Brasília), para conbnuaçSo do certamo.

Sinlarrvéé todos desce )à NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n* 004/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sirttam-se tocos desce )é NOTIFICADOS.

10/06/2024

16:11-40

Sistema

Sr(s). Fcmecsaor(ss), o Processo n* 004/2024 foi SUSPENSO.

Mobvo: Prossegu mento ds sesséo. A REABERTURA scré no cia 13A»2024 10:00 (horário de Brasília), para continuaçào do eoitame.
SIstBma 1Q/0S/202A

16:1103

loOos d99<M)4 NOTIFICADOS.

Sr(ft). Fom«c«dcr(8s). o Procmttc n* 004/2024 h» REABERTO, p«ra continuaçdo do cdrtam«.
S<niâm-«e todos dssCe )á NOTIFICADOS,

f3A)6/2024

10:54:40

SisTsrna

SKs). Fomsc4dor(ss), o Processo n* 004/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Prosseguimento da sess6o. A REABERTURA seré

Sisteme 13A55/2024

10:56:27 dle 13/05/2024 15:00 (horário de SrasHia), pars continuação do certame.

Sin*.anvse todos desde )á NOTIFICADOS.

Sr(s). Fc^necedertes), o Processo n* 004/2024 foi REABERTO, pars conbnuaçáo do certame.
S< ritam^ tedos desde já NOTIR CADOS,

Sistema 13/05/2024

1S:33:0t



CANTANHEDE/MA

PROC. ^OOJ.o01l2Q2Í]
IfjJl	

u$uarto Dala/Hor(
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16:45:56

Sr(6). rorrt»c4flOí(4S), o Procosso n* 004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessáo. A REABERTURA seré dia l4/0S/2024 0S:10(horártode Oraillca), para contiruação do ccita Q

Sintam-ae todos desde jí NOTIFICADOS.

SIslame Sr(s). Fomec4dor(es), o Proceseo n* 004/2024 foi REABERTO para codlInuaçAc do certame.

Sintanvsa lodoe desde i4 NOTIRCADOS.

14,'05/2024

09f)S:S3

Progoeiro 15,05/2024

08:49:39

Demdia

Intamel não conseguimos encerrar nossa sessão onlom. Desta forma, para que n&o haja prejudicados. Iremos prosseguir B sessão amanhã ãs 09:00h.Prcgoclro 15.'05/2024

08.52:1?

Prezados, por protfemas de conexão

Srfs). Fomeccdorles), o Processo n* 004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimen» da sessão. A REABERTURA será no olá 16/05/2024 09.00 (horário de Bras^ta). para contrnuação do certame.

Stsiema I5'05ra524

08:52:38

Sintartvee todos desde H NOTIFICADOS.

Sr(S). Fomecedor(ea), o Processo n* 004/2024 foi REABERTO, pars cxmtinuacâo do certame.

Slntarrvse todos desde )4 NOTIFICADOS

Sís*ama 1&05/2024

10:17:21

Sr(s|. Fornecsdor(es), o Processo n* 004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimonto do sdssão. A REABERTURA sora no dia 16/05/2024 14:00 (horãnodo BrasHia). para continuação do cortame.

Sistema 16,05/2024

11:44:58

Sintanvsa todos desde |á NOTIFICADOS.

Srfs). Fcenecedorfas). o Processo n* 004/2024 (oi REABERTO, para conUnuaçao do certame.

Simanvso todos desde já NOTIFICADOS.

Sitiema l&0S'2024

15:42:15

Sr(s). Fomecedorfes). o Processo n* 004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será

Sistema 1&05«)24

1806:02 dia 17/05/2024 06:30 (hcrãno de BrasItS). pBia contnuação do cortame.

SInlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(sl. Fomeceoor(es), o Processo n° 004/2024 foi REABERTO, para condnuaçao do certame.

Sinlanvse todos desde Já NOTIFICADOS.

Sistema 17,05/2024

09:03:03

Sus). Fomecedorfas). o Processonf 004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA scrã nodlt 20/05/2024 14:00 (horário de Brasl a), para continuação do censmo.

17,05^324

17:13:61

Sintam-se todos desde jd NOTIFICADOS.

Sr(8). Fomecedor(es). o Processe n“ 004/2024 (oi reaberto, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 22,05/2024

08:25:29

Sr(s). Fomecedor(ea), o Processo n* 004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será

Sistema 22,05/2024

08:32:11 dia 23/05/2024 09:00 (herário ds BrasOiaj, para continuação do certams.

SinlaiTvse todos desde já NOTIFICADOS.

Srts). Fcvneeedos(es). o Processo n* 004/2024 loi REABERTO, para conbnuaçâo do cortame.

Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Sisisma 23,05«024

11:33:07

Sr(s). Fomece0or(es), o Pmeesso rf 004/2024 foi SUSPENSO.

Moiivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 24/05/2024 10:00 (horário de Brasília), paia continuação do certame.

Sistema 23,05/2024

11:33:40

SinlarrvSB todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(a). Fomeeedcr(eá), o Processo n“ 004/2024 loi REABERTO, pará conlinuaçâo do certame.
Sinisnvse tooos desde já NOTIFICADOS.

Srts). Fomecedotes). o Processo rf 004/2024 foi SUSPENSO.

Motivo Prosseguimento de sessão. A REABERTURA sorá no dia 27/05/2024 10 00 (horário de BresTie). para conpnueção do certame.

Sistema 24,05«)24

15:56:09

Sistema 24,05/2024

1558.31

Sintam-se tooos desde já NOTIFICADOS.

Sr(t). Fomecsdor(e8), o Processd n* 004/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Smlam-se tooos desde já NOTIFICADOS.

Sf(s). Fomec800f(es), o Processo rf 004/2024 foi SUSPENSO.

Moüvo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA sorá no Uia 31835/2024 09:00 (horário do Braa.le). pare conünueção do certame.

Sistems 29,05/2024

1519.23

Sislema 29,0512024

15:20:07

Sintam-se tooos desde já NOTIFICADOS.

Sr(8). Fomeceaor(es), o Processo n* 004/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Slnlom-so todos desde já NOTIFICADOS.

31,05/2024

09:01:08

Nada mais hsvendo s declarar, foi ancarrada s sessão ás 09:02:43 horas do dia 31 de MaJo de 2024 cuja ata foi lavrada pelo<a) Pregoeéofa).

Rosa Rodrigues ds Aguii

Pregoelro(a) Of,dsl

Ni

Emidio Rodrigues Xavier Neto

Expede Apoio

7 T>)Uqo Augutto SIfva Rtlt

EQuíOê Aooio

Autenticação; 7D3282189D1BE04C969A08B9017E8C8B
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SETOR DE LICITAÇÕES-^ ^ " "
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PREMITURn DE

RELATÓRIO

A Senhora

Milena Suclin Sousa Silva

Secretária Municipal de Saúde
Cantanhcdc-MA

Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranlião, em cumprimento aos

dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão

Eletrônico n° 004/2024, objetivando a Contratação mais vantajosa visando a Aquisição de próteses dentárias
convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in

loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanlicde/MA.

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n® 394/2023, Lei Complementam®. 123/2006

e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido

objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão Eletrônico n° 004/2024
foi do tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

J P DAMASCENO NETO LTDA, inscrita no CNPJ n" 43.503.752/0001-88, estabelecia na Rua São José Antonio
Francis, Centro, n® 207, CEP 65.420-000, Timbiras - MA, com valor total de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil
reais);

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação e possível homologação dc V.Exa., o presente
^ relatório.

Cantanhede - MA, cm 19 de março de 2024.

Nayana Rosa Rodrigues dc Aguiar
Pregoeira Oficial

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO PE 004/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Secretário Municipal de Saúde do(a) MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO

ELETRÔNICO 004/2024 referente á Aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferíor), confeccionadas conforme medidas dos
usuários coietadas in ioco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA , que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art, 71

da Lei n® 14.133/2021. o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: J P DAMASCENO NETO LTDA-43.503.752/0001-88

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ.% Econ. R$ModeloItem QuanL Un Marca

FÁBRICA DE

SORRISOS

FÁBRICA DE

SORRISOS

RS 40,33RS 22,3645R$ 140,00 RS 35.000,00 RS 180.331 250,00 UND

45.082,50 %

Descrição; Prótese Total Mandibular

FÁBRICA DE

SORRISOS

RS 23,9832 R$44.17250,00 UND FÁBRICA DE
SORRISOS

R$140,00 RS 35.000,00 RS 184,172

46.042,50 ®/o

Descrição: Prótese Total Maxilar

RS 15,1515 R$25,00250,00 UND FÁBRICA DE
SORRISOS

FÁBRICA DE

SORRISOS

RS 165,00RS 140,00 RS 35.000,003

%41.250,00

Descrição; Prótese Parcial Mandibular Removível

RS 37,67RS 21,2022250,00 UND FÁBRICA DE FÁBRICA DE
SORRISOS SORRISOS

RS 177,67RS 140,00 RS 35.000,004

%44,417,50

Descrição: Prótese Parcial Maxilar Removível

RS 25,05RS 15,1772250,00 UND FÁBRICA DE FÁBRICA DE
SORRISOS SORRISOS

R$165,05RS 35.000,00RS 140,005

%41.262,50

Descrição: Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento)

RSSubtotal 19,7450

Orçado;

Subtotal

Adjudicado: % 43.055,00

RSRS

218.055,00175.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

43.055,0019,7450%RS 218.055,00R$ 175.000,00
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Cantanhede - Maranhão, 04 de Junho de 2024

ooMILENA SUELIN SOUSA SILVA

Secretária Municipal de Saúde



CANTANHEDE/MA

m P*ROC. 1^002 OO/ /202 V
^^0 FLS.	
V V prefeitura municipal
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Cantanhede/MA, 10 de junho de 2024.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se os autos do Processo administrativo n° 2002001/2024, referente ao

Pregão Eletrônico N° 004/2024, do tipo menor preço por item, tendo como objeto Aquisição de

próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas
conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede

pública de saúde do Município de Cantanhede/MA, para análise e emissão de parecer jurídico
conclusivo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Milena Sutís
Secretária !VlW

Maírícufâ

^sa Silva
de Saúde

Í3288-3
úi Sousa SilvaMilena S

Secretária Municipal de Saúde

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: 2002001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Análise do Pregão Eletrônico n° 004/2024

I - CARACTERIZAÇÃO

Retornam os autos para exame após as etapas de publicação, aquisição de

editais e recebimento de documentação e propostas, com o posterior julgamento da

habilitação e das propostas do licitante.

E, para verificação formal do procedimento licitatório adotado, legalidade e

regularidade desta segunda fase, antes da homologação e finalização, a autoridade

competente solicitou 0 parecer jurídico.

0 Pregão Eletrônico n° 004/2024, é do tipo menor preço por item, que objetiva

aquisição de próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e

inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para

atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA.
De início, cabe a essa Assessoria Jurídica, única e exclusivamente, somente

assessorar quanto a legalidade, sendo este parecer meramente opinativo, não lhe

cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática

dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

II - ANÁLISE

A convocação das empresas foi efetuada nos termos do art. 21, Lei 14.133/21,

mediante publicação de aviso da licitarão no Quadro de Avisos da Prefeitura

Municipal de Cantanhede-MA, no Diário Oficial do Município e no jornal de grande

circulação “Jornal Pequeno” com circulação 15/04/2024, ficando definida a data de

29/04/2024 para sessão de abertura do certame. Assim, o interstício de 08 (oito)

dias úteis foi observado, bem com a regularidade da publicação, dado o critério de

julgamento do certame.

No dia, hora e local previamente designados, foi aberta a sessão, participaram

do certame as seguintes empresas; J P DAMASCENO NETO LTDA e ODONTO ALFA
LTDA.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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As empresas devidamente registradas no ambiente virtual, estas comprovaram

0 atendimento aos itens previstos no Edital. Em seguida, deu-se início a fase da

apresentação das propostas iniciais com a consequente classificação dos itens em
disputa. Classificando-se os itens, iniciou-se a fase de lances e mensagens.

Em prosseguimento, após a disputa, a comissão de licitação julgou habilitada

e vencedora a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA, inscrita no CNPJ n°

43.503.752/0001-88, com valor total de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil

reais), pois atendeu a todas as exigências do edital do certame.

Após resultado final, a empresa ODONTO ALFA LTDA manifestou intenção de

recurso, que em suas razões questionou a habilitação da empresa J P DAMASCENO

NETO LTDA, que conseguinte apresentou suas contrarrazões. Após análise, o

recurso foi indeferido pelas razões constantes na ata da sessão e decisão anexada
ao sistema.

A autoridade competente adjudicou o objeto do certame à empresa vencedora

num valor total de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), com uma

economia de R$ 43.055,00 (Quarenta e três mil e cinquenta e cinco reais) em relação

ao valor inicialmente orçado.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, opina-se favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos

do Relatório de Julgamento.

Cantanhede, 14 de junho de 2024.

RafaekSílv

Assessor Jurídico

OAB/MA n° 21.745

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N'* 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO PE 004/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário Municipal de Saúde. HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da

Lei n* 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é; Aquisição de próteses dentárias corjv^enc/o/ja/s, totais e parciais (superior e
inferior), confecc/onadas conforme medidas dos usuários coietadas in loco, para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA

Fornecedor: J P DAMASCENO NETO LTDA- 43.503.752/0001-88

EconomiaTotal

Orçado Econ.%

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado R$ModeloItem Quant Un Marca

250,00 UND FÁBRICA FÁBRICA RS 40,33R$ 22,36R$ 140,00 R$ 35,000,00 R$180,331

45,082,50DE DE

SORRISOS SORRISOS

Descrição: Prótese Total Mandibular

250,00 UND FÁBRICA FÁBRICA R$ 44,17R$ 23,98R$ 140,00 RS 35.000,00 R$ 184,172

46.042,50DE DE

SORRISOS SORRISOS

Descrição: Prótese Total Maxilar

R$ 25,00250,00 UND FÁBRICA FÁBRICA 15,15R$R$ 140,00 R$ 35.000,00 R$ 165,003

41.250,00DE DE

SORRISOS SORRISOS

Descrição: Prótese Parcial Mandibular Removível

R$ 37,67FÁBRICA RS 21,20250,00 UND FÁBRICA RS 177,67RS 140,00 RS 35.000,004

44.417,50DEDE

SORRISOS SORRISOS

Descrição: Prótese Parcial Maxilar Removível

RS 25,05FÁBRICA RS 15,17250,00 UND FÁBRICA RS 165,05R$140,00 RS 35.000,005

41.262.50DEDE

SORRISOS SORRISOS

Descrição: Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento)

RS19,7450Subtotal Orçado: RS

218.055,00

Subtotal Adjudicado R$ 175.000,00
43.055,00%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

43.055,0019,7450%RS 218.055,00RS 175.000,00
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HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

4

de Saúíí^Secretária

MILEhK^ÊOÍfStÍsÍ(%'ívA
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 004/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n° 004/2024. OBJETO: Aquisição de
próteses dentárias convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas
conforme medidas dos usuários coletadas in loco, para atender as demandas da rede pública de

saúde do Município de Cantanliede/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa:
J P DAMASCENO NETO LTDA, inscrita no CNPJ n“ 43.503.752/0001-88, estabelecia na

Rua São José Antonio Francis, Centro, n° 207, CEP 65.420-000, Timbiras - MA, com valor

total de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), Comunica assim o resultado final do
Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Cantanhede - MA, 17

de junho de 2024. Milena Suelin Sousa Silva, Secretária e Ordenadora de despesas da Secretaria
Municipal de Saúde de Cantanhede.

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ITE
DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA MODELO VALOR UNT VALOR TOTALM

AR CONDICIONADO

SPLIT SISTEMA

INVERTER,
Capacidade mínima
18.000 BTU/H, versão
frio,

compressor rotativo,
cor do painel branco
ou gelo, controle
remoto sem fio, selo
PROCEL, faixa de

classificação “A” no
consumo de energia,
com certificação do
INMETRO, garantia
mínima de 01 ano no

equipamento
compressor.

^QO1 O ipl />02_4
, ,

PROC

FLS.	
I^ÜB.220 V,

SPLIT

INVERTE

RLIVTOP

LCST18F-

AGRATT
10 UNIDADE 48,00 R$ 2.845,00 R$ 136.560,00O

021

e

VALOR TOTAL RS 136.560,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO
004/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico n® 004/2024. OBJETO: Aquisição de próteses dentárias
convencionais, totais e parciais (superior e inferior), confeccionadas conforme medidas dos usuários coletadas in loco,
para atender as demandas da rede pública de saúde do Município de Cantanhede/MA , tendo assim por vencedora
desta licitação a empresa; J P DAMASCENO NETO LTDA, inscrita no CNPJ n® 43.503.752/0001-88, estabelecia na

Rua São José Antonio Francis, Centro, n® 207, CEP 65.420-000, Timbiras - MA, com valor total de R$ 175.000,00

(cento e setenta e cinco mil reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse
público e Administrativo. Cantanhede - MA, 17 de junho de 2024. Milena Suelin Sousa Silva, Secretária e Ordenadora
de despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Cantanhede.

CPF; ***.912.133-”-Data: 17/06/2024 - IP com n*: 192.168.200.52

Autenticação em: www.canlanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 489
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